
 
LEI MUNICIPAL N° 252/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E 

ORGANIZACIONAL DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DA VARJOTA/PI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O senhor JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA, Prefeito Municipal de São João da Varjota, 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA PRESENTE LEI 

 

Art. 1º A Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo Municipal é 

reorganizada nos termos desta lei, obedecidas às disposições da Lei Orgânica do 

município e demais normas aplicáveis. 
 

Art. 2º A Administração Municipal é compreendida da Administração Direta, constituída 

pelos órgãos integrantes do Gabinete do Prefeito, as Secretarias Municipais e os órgãos 

integrados nas suas estruturas administrativas.  

 

Parágrafo Único. Os órgãos da Administração Direta se relacionam por vínculos 

hierárquicos com subordinação última ao Prefeito Municipal. 
 

Art. 3º A estrutura Organizacional Básica da Administração Direta do Município 

compreende os seguintes órgãos: 

 

I - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO IMEDIATO AO PREFEITO MUNICIPAL: 

I.I – Gabinete do Prefeito; 

I.II – Gabinete do Vice-Prefeito; 

I.III – Gabinete da Primeira Dama; 

I.IV – Procuradoria Geral do Município; 

I.V – Controladoria Geral do Município; 

I.VI – Ouvidoria Geral do Município. 



 
II – ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL: 

II.I – Secretaria de Administração, Gestão de Pessoal e Tecnologia da Informação; 

II.II – Secretaria de Finanças, Planejamento, Coordenação, Desenvolvimento Econômico 

e Orçamento; 

II.III – Secretaria de Governo  e Gestão. 

 

III – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

III.I – Secretaria de Saúde; 

III.II – Secretaria de Educação; 

III.III – Secretaria de Assistência, Inclusão Social, Cidadania e Políticas de Igualdade; 

III.IV – Secretaria de Obras, Habitação, Urbanismo, Infraestrutura Urbana, Limpeza 

Pública, Segurança e Trânsito; 

III.V – Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente, e Recursos 

Hídricos; 

III.VI – Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer; 

III.VII – Secretaria de Cultura e Turismo; 

III.VIII – Secretaria de Políticas para as Mulheres 

 

IV – ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ASSISTENCIAIS:  

IV.I Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;  

IV. II Conselho Municipal de Alimentação Escolar;  

IV. III Conselho Municipal de Assistência Social;  

IV. IV Conselho Municipal de Cultura;  

IV. V Conselho Municipal de Defesa Civil;  

IV.VI Conselho Municipal de Educação;  

IV. VII Conselho Municipal de Saúde;  

IV.VIII Conselho Municipal de Segurança Pública;  

IV.IX Conselho Municipal do FUNDEB;  

IV.X Conselho Municipal do Idoso;  

IV.XI Conselho Municipal do Meio Ambiente;  

IV.XII Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e renda; 

IV.XIII Conselho Municipal do Turismo; 

IV.XIV Conselho Tutelar; 

  

V – ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM UNIDADES GOVERNAMENTAIS: -  
 

V.I Junta do Serviço Militar;  

V.II Unidade Municipal de Cadastramentos;  

V.III Instituto Avançado de Identificação;  

V.IV Sala do Empreendedor. 



 
§ 1º - A alteração da denominação da estrutura administrativa das Secretarias 

Municipais indicadas nesta lei implica na extinção dos órgãos anteriormente criados e a 

alteração nas respectivas lotações. 
 

§ 2º - A Secretaria de Administração promoverá, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias 

da vigência desta lei, o remanejamento do pessoal, material e dos bens móveis e imóveis 

dos extintos órgãos da Administração Municipal. 
 

§ 3º - Para fins de adequação a presente lei, o Poder Executivo Municipal expedirá, 

progressivamente, atos de organização, estruturação, lotação e outros atos necessários a 

efetiva implantação da modernização administrativa. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE PESSOAL 

 

Art. 4º - As relações jurídicas entre a Administração Municipal e os servidores pautar-

se-ão pelas seguintes diretrizes básicas: 

I – Valorização e dignificação do servidor e da função pública; 

II – Profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 

III – Constituição de quadros dirigentes, mediante a formação e aperfeiçoamento de 

administradores capacitados, de forma a garantir a qualidade, produtividade e 

continuidade da ação administrativa, em consonância com os deveres funcionais 

estabelecidos em lei; 

IV – Fixação de número de servidores de acordo com as reais necessidades de 

funcionamento de cada órgão; 

V – Adoção de providências para a permanente verificação do pessoal ocioso na 

Administração Municipal, a fim de promover, sua absorção nas atividades do órgão ou 

de outro. 

Art. 5º - As normas regulamentares ao pessoal do serviço público serão ajustadas às 

diretrizes estabelecidas no artigo anterior. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS E DOS 

INSTRUMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º - A Administração Municipal obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência, além da primazia do interesse 

público sobre o privado, da motivação dos seus atos, da razoabilidade e 

proporcionalidade, com objetivo permanente de garantir aos cidadãos a justiça social e o 

desenvolvimento sustentável, privilegiando em todos os seus atos e ações os seguintes 

fundamentos: 



 
I - O planejamento, direcionado a integração de iniciativa, aumento de teor de 

racionalidade nos processos de decisão, de alocação de recursos e combates à forma de 

desperdício, de paralelismo e de distorções administrativas; 

II - A coordenação direcionada a atuação harmoniosa, dos dirigentes dos órgãos da 

Administração Municipal; 

III - a descentralização, direcionada a transferência, de atribuições Administrativas do 

Município para outras pessoas coletivas ou naturais; 

IV - A delegação de competência, direcionada a transferência de atribuições entre 

autoridades de diferentes níveis hierárquicos; 

V - O controle e avaliação, direcionada ao conhecimento, acompanhamento, exame 

crítico e perfeição, jurídica das atividades administrativas; 

VI - A desburocratização direcionada à simplificação contínua dos processos de ação 

administrativa e a facilitação do acesso da comunidade aos órgãos da Administração 

Municipal. 
 

Art. 7º - 0 Planejamento das Ações da Administração Municipal será o principal 

instrumento para o desenvolvimento urbano, econômico e social do município, sempre 

respeitando a história, cultura e a probidade administrativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

 

Art. 8º - A Administração Superior do Poder Executivo Municipal de São João da Varjota 

é exercida pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelo Procurador-Geral e/ou Assessoria 

Especializada contratada, e pelos Secretários Municipais, Diretores e Dirigentes em suas 

áreas específicas. 
 

Art. 9º - Aos Secretários Municipais cumprem exercer e praticar a política 

governamental e administrativa, traçada em comum acordo com os demais Secretários, 

acatadas e aceitas pelo Prefeito Municipal, sem prejuízo de outras pronunciações em 

sede administrativa. 

Parágrafo Único. Ao Secretário Municipal cumpre exercer nos exatos termos de sua 

função, a administração de sua Pasta com respeito a probidade, moralidade, ética, 

eficiência e hierarquia, visando sempre o bom cumprimento do serviço público. 
 

Art. 10º - No exercício de suas funções, cabe aos Secretários orientar, coordenar e 

executar as atividades dos órgãos e das entidades da administração municipal, na área 

de sua competência, referendar os atos e os decretos do Prefeito e expedir instruções 

para a execução das leis, dos decretos e dos regulamentos. 
 



 
Art. 11º - Os cargos de provimento em comissão da estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal de São João da Varjota são as constantes desta lei e são de 

nomeação por livre escolha do Chefe do Poder Executivo. 

§ 1º As funções de confiança são exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, cuja nomeação também será de livre escolha do Chefe do Poder Executivo, 

de modo que, em situação idêntica aos cargos em comissão, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento, nos casos e condições estabelecidos em 

lei, especialmente o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João da 

Varjota/PI.  

 

Art. 12º - A organização administrativa definida nos termos desta lei será implantada 

gradativamente, de acordo com as disponibilidades de espaço físico, material e recursos 

financeiros do Município. 
 

Parágrafo Único. Para atender o disposto no caput deste dispositivo, o Poder Executivo 

Municipal expedirá mediante Decreto, progressivamente, atos de organização, 

estruturação, lotação, e outros necessários à efetiva implantação da modernização 

administrativa. 

 

Art. 13º - Os cargos em comissão criados através desta lei terão os vencimentos fixados 

e serão preenchidos concomitantemente com a implantação dos diversos órgãos que 

compõe a estrutura administrativa municipal, atendendo sempre às reais necessidades 

da locação dos seus serviços. 

 

Art. 14º - Os cargos criados, serão lotados nos órgãos do Executivo Municipal, a critério 

do Prefeito Municipal e os seus titulares exercerão as atribuições conferidas nos atos 

legais e regulamentares de organização ou estruturação dos órgãos onde estejam 

lotados e aqueles que lhes forem delegados pelos respectivos titulares. 

 

Art. 15º - Aos Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal que foram investidos em 

cargos em comissão será permitido optar pelo vencimento do cargo em comissão ou 

pela remuneração do cargo efetivo, sem prejuízo de acréscimo com correspondente 

gratificação. 

 

Parágrafo Único. Dos cargos em comissão previstos na presente lei, ao menos 1% (um 

por cento) serão preenchidos necessariamente por servidores do quadro de efetivos. 

 

Art. 16º - Aos ocupantes do cargo em comissão pode ser atribuída uma verba de 

representação de Gabinete, Procuradoria ou Secretaria de até 70% (setenta por cento) 



 
de seus vencimentos, observando os preceitos da Constituição Federal e a conveniência 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo vedada a sua incorporação. 

 

Art. 17º - Aos ocupantes dos cargos em comissão pode ser atribuída gratificação 

especial para fins de compensação a trabalhos em condições especiais desde que 

atendidas as seguintes condicionantes, concomitantes ou não: 

I – Despesas extraordinárias decorrentes da representação; 

II – Jornada de trabalho superior à fixada para o funcionalismo em geral e de natureza 

não eventual; 

III – Remuneração por encargos especiais ou serviços de complexidade técnica ou 

administrativa. 

 

§ 1º - A gratificação será concedida:  

I – Aos servidores em exercício junto ao Gabinete do Prefeito, Procuradoria, Secretários, 

Diretores de Divisão e Coordenadores; 

II – Aos servidores que, a critério dos titulares dos órgãos referidos no inciso anterior, 

assim devam ser remunerados. 

 

§ 2º - O valor da Gratificação especial será fixado em Portaria do Poder Executivo, 

levando-se em consideração o grau de representatividade do cargo, a dedicação por este 

exigida ou em razão da especialidade e complexidade das atividades prestadas.  

 

§ 3º - O valor da Gratificação não poderá ultrapassar 200% (duzentos por cento) do 

vencimento base do cargo. 

 

§ 4º - A gratificação prevista no caput não será considerada para efeito previdenciário, 

nem de cálculo de proventos da inatividade. 

 

Art. 18º - Aos integrantes da Comissão de Licitação, poderão, a conveniência e 

oportunidade, ser concedidas gratificações no percentual de 100% (cem por cento) em 

razão dos encargos especiais. 

 

Art. 19º - Ao ocupante da função de Agente de contratação/Pregoeiro e Diretor 

Tributário, poderão, a conveniência e oportunidade, ser concedidas gratificações no 

percentual de 100% (cem por cento) em razão dos encargos especiais. 

 

Art. 20º - As ações do Poder Executivo visam a assegurar prioritariamente:  

I – Educação e saúde, à população do Município de São João da Varjota-PI;  

II - Infraestrutura para o desenvolvimento econômico e social do Município de São João 

da Varjota-PI;  



 
III - Atendimento preferencial às populações carentes, objetivando reduzir as 

desigualdades sociais.  

 

Art. 21º - O Poder Executivo Municipal exercerá as atividades públicas, exclusivas e 

concorrentes, de sua competência: 

I – Diretamente, através dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional e de 

suas entidades descentralizadas, nestas incluídas as autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas e sociedades de economia mista; e 

II – Indiretamente, através de: 

a) Consórcio, convênios de cooperação e delegação a outros entes federados; 

b) Contratos de gestão com organizações sociais; 

c) Termos de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público; 

d) Convênios com entidades de direito público e privado; 

e) Contratos de prestação de serviços com entes privados; 

f) Concessão, permissão autorização de serviços públicos; e, 

g) Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para fins determinados.  

Parágrafo único. A exploração de serviços públicos poderá ser delegada a terceiros, 

mediante concessão ou permissão, na forma da lei.  

 

Art. 22º - Para fins da presente lei são consideradas: 

I – Atividades públicas exclusivas, aquelas que só podem ser exercidas diretamente pelo 

Poder Público; 

II – Atividades públicas concorrentes, de interesse público, aquelas que, exercidas pelo 

Poder Público, sem caráter de exclusividade, são, também, por previsão constitucional, 

exercidas por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas.  

 

Art. 23º - As atividades da Administração Municipal têm como objetivo único à 

promoção e defesa dos interesses que a Constituição, a Lei Orgânica e as leis 

qualificarem como próprios da coletividade. 

 

Art. 24º - Para alcançar os objetivos da administração, as Atividades Administrativas 

Municipais reger-se-ão pelos princípios e instrumentos de ação estabelecidos nesta lei. 

 

CAPÍTULO V 

ORGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 25º - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

 



 
I - Assistência direta e imediata ao Prefeito Municipal no desempenho de suas atividades 

políticas e administrativas; 

II - Manter atualizada a agenda de assuntos e compromissos do Prefeito; 

III - Organizar e executar as atividades do cerimonial; 

IV - Prestar assessoria de imprensa, comunicação social e marketing; 

V - Organização e controle de audiências públicas e agenda do Chefe do Executivo 

Municipal; 

VI - Adoção de medidas propiciadoras de permanente integração Governo Municipal e 

Sociedade Civil; 

VII - Coordenação e controle do transporte oficial colocado a serviço do Prefeito 

Municipal; 

VIII- Coordenação e controle das atividades de representação administrativa do Prefeito 

em outros locais. 

IX - Transmissão e controle da execução das ordens emanadas do Governo Municipal. 

X - Promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como 

na iniciativa privada, visando ao aproveitamento de incentivos e recursos para a 

economia do Município; 

XI - Promover a divulgação das realizações da Administração através dos órgãos de 

comunicação autorizados; 

XII - Coordenar a representação social e política do Prefeito;  

XIII - Preparar e encaminhar o expediente de Prefeito;  

XIV - Coordenar o fluxo de informações e as relações públicas e parlamentares do 

Prefeito;  

XV - Exercer as funções de relações sindicais e relações com outros grupos sociais e 

políticos organizados;  

XVI- Prestar Assessoria pessoal ao Prefeito. 

 

Art. 26º - Integram a estrutura do Gabinete do Prefeito: 

I – Prefeito Municipal; 

II – Gabinete do Prefeito: 

- 01 Cargo de Secretário-Chefe de Gabinete; CC01 

- 01 Cargo de Coordenador de Comunicação; CC04 

- 01 Cargo de Assessor de Cerimonial. CC02 

 

§ 1º - Compete ao Secretário-Chefe de Gabinete: 

I - Controlar e supervisionar as atividades do gabinete; 

II - Ordenar as atividades administrativas e auxiliares afetas ao Gabinete, estabelecendo 

diretrizes, normas e prioridades para os diversos encargos e trabalhos especiais; 



 
III - Assegurar as ligações necessárias com os órgãos da Administração Pública 

Municipal e com os demais Poderes Institucionais, órgãos e entidades públicas e 

privadas; 

IV - Orientar os relatórios, minutas e/ou memorando;  

V - Planejar o atendimento dos munícipes, bem como prestar informações ou 

encaminhando aos responsáveis técnicos; 

VI - Exercer as funções de relações públicas e a representação oficial do Prefeito;  

VII – Assessorar o Prefeito na interlocução com os Poderes Institucionais e demais 

órgãos e entidades públicas e privadas; 

VIII – Receber e responder ofícios, requerimentos e outros documentos de interesse do 

Chefe do Poder Executivo; 

IX – Atender parlamentares, autoridades, representantes de instituições púbicas e 

privadas, associações, fazendo o seu encaminhamento aos órgãos competentes; 

X – Prestar apoio logístico, organizar informações, preparar reuniões e demais 

informações pertinentes; 

XI - Responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de sua área; 

XII - Propor ao superior imediato a programação de trabalho da respectiva unidade;  

XIII - Opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que dependam de decisão 

de autoridade superior;  

XIV - exercer todos os atos de administração necessários ao desenvolvimento da 

unidade sob sua direção obedecidos os preceitos legais vigentes;  

XV – Realizar outras atividades correlatas. 

 

§ 2º - Compete ao Assessor de Comunicação: 

I - Prestar Assessoramento de caráter jornalístico ao Prefeito e Secretários; 

II - Coordenar a divulgação de Informações sobre as diversas setores da administração 

pública; 

III - manter contato constante com os órgãos de divulgação, visando propagar a imagem 

da Administração Municipal e do Município; 

IV - Analisar e emitir parecer sobre o conteúdo de matérias jornalísticas a serem 

divulgadas;  

V - Atuar como órgão central de informação à imprensa, visando a transmissão dos 

objetivos da Administração Municipal; 

VI - Elaborar e providenciar a distribuição interna e externamente do boletim 

informativo da Prefeitura Municipal; 

VII - preparar, publicar e divulgar, por iniciativa própria ou por solicitação dos órgãos 

setoriais, boletins, cartazes e outros elementos necessários ao bom funcionamento das 

unidades executoras ou às campanhas informativas e educacionais do público usuário; 

VIII - exercer outras atribuições necessárias ao pleno cumprimento de suas finalidades. 



 
IX – Assistir direta e imediatamente o Prefeito Municipal e os demais órgãos da 

administração para organizar, quando necessário, o cerimonial das atividades 

representativas; 

 

SEÇÃO II 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Art. 27º - O Gabinete do Vice-Prefeito tem como finalidade prestar suporte ao chefe do 

Poder Executivo, acompanhar a execução das políticas públicas municipais, representar 

o prefeito quando necessário e contribuir para o desenvolvimento de ações que 

promovam o bem-estar da população. 

Art. 28º - Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito: 

 I - Auxiliar o prefeito no planejamento e na implementação de programas, projetos e 

políticas públicas;  

II - Representar o chefe do Poder Executivo em eventos e atividades oficiais, sempre que 

solicitado;  

III - Promover a articulação entre órgãos da administração pública municipal, estadual e 

federal para viabilizar projetos e soluções de interesse público;  

IV - Participar de reuniões com lideranças comunitárias, empresariais e institucionais 

para identificar demandas e propor soluções;  

V - Monitorar a execução das políticas públicas, assegurando a efetividade das ações 

planejadas;  

VI - Coordenar e supervisionar iniciativas de desenvolvimento econômico, social e 

cultural em consonância com as diretrizes do governo municipal;  

VII - Propor ações que contribuam para a melhoria dos serviços públicos e o 

atendimento às necessidades da população;  

VIII - Desenvolver atividades correlatas que lhe sejam atribuídas pelo prefeito ou 

previstas em legislação municipal. 

 

Art. 29º - Integram a estrutura do Gabinete do Vice-Prefeito Municipal: 

I – Cargo de Vice-Prefeito Municipal; 

II – Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 

- 01 Cargo de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito; CC01 

§ 1º - Compete ao Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito: 

I - Controlar e supervisionar as atividades do Gabinete; 

II - Ordenar as atividades administrativas, estabelecendo diretrizes e prioridades; 

III - Promover a ligação entre o Vice-Prefeito e os órgãos da Administração Pública 

Municipal; 



 
IV - Planejar o atendimento às demandas do público e direcionar para os setores 

competentes; 

V - Representar o Vice-Prefeito em compromissos oficiais, quando designado; 

VI - Prestar suporte logístico, organizar informações e preparar reuniões e documentos 

pertinentes; 

VII - Atender parlamentares, autoridades e representantes de entidades públicas e 

privadas; 

VIII - Coordenar a resposta a ofícios, requerimentos e outras solicitações; 

IX - Opinar e prestar apoio técnico em assuntos de relevância ao Vice-Prefeito; 

X - Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Vice-Prefeito. 

 

SEÇÃO III 

GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 

 

Art. 30º. O Gabinete da Primeira-Dama tem como finalidade apoiar, planejar, coordenar 

e executar programas, projetos e atividades sociais voltados para a comunidade, com 

ênfase em iniciativas que promovam a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e 

o fortalecimento de valores sociais e familiares. 

 

Art. 31º. Compete ao Gabinete da Primeira-Dama: 

I - Planejar, organizar e executar programas sociais que atendam às demandas da 

população em situação de vulnerabilidade;  

II - Promover campanhas de conscientização em temáticas como saúde, educação, 

assistência social, direitos da mulher, criança e idoso; 

 III - Articular-se com órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com entidades 

da sociedade civil, para implementar projetos e políticas públicas sociais;  

IV - Captar recursos e parcerias para viabilizar programas e iniciativas sociais de 

interesse da comunidade;  

V - Coordenar eventos beneficentes e campanhas solidárias, incentivando a participação 

da sociedade em ações voluntárias;  

VI - Acompanhar e monitorar a execução dos projetos sociais desenvolvidos pelo 

gabinete;  

VII - Representar simbolicamente o poder executivo em eventos sociais e institucionais 

que envolvam as atividades do gabinete;  

VIII - Desempenhar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas. 

 

Art. 32º - Integram a estrutura do Gabinete da Primeira-Dama: 

I – Cargo de Primeira Dama; 

II – Gabinete da Primeira – Dama; 

- 01 Cargo de Coordenador do Gabinete da Primeira-Dama; CC05 



 
- 01 Cargo de Assessor de Projetos Sociais; CC02 

 

§ 1º - Compete ao Coordenador do Gabinete da Primeira-Dama: 

I - Controlar e supervisionar as atividades do Gabinete; 

II - Planejar e organizar as ações e projetos sob a liderança da Primeira-Dama; 

III - Estabelecer diretrizes e prioridades para o desenvolvimento das iniciativas sociais; 

IV - Promover a integração entre o Gabinete e os diversos órgãos da Administração 

Pública e entidades parceiras; 

V - Supervisionar a execução de campanhas, eventos e atividades realizadas pelo 

Gabinete; 

VI - Representar a Primeira-Dama em compromissos oficiais, quando designado; 

VII - Coordenar o atendimento às demandas da sociedade encaminhadas ao Gabinete; 

VIII - Elaborar relatórios, propostas e documentos técnicos para suporte às ações da 

Primeira-Dama; 

IX - Exercer outras atividades correlatas determinadas pela Primeira-Dama. 

 

§ 2º - Compete ao Assessor de Projetos Sociais: 

I - Assessorar a Primeira-Dama na elaboração, planejamento e execução de projetos 

sociais; 

II - Articular parcerias com instituições públicas e privadas para viabilizar ações de 

impacto comunitário; 

III - Acompanhar e avaliar a eficácia das ações e projetos promovidos pelo Gabinete; 

IV - Coordenar campanhas e programas solidários em parceria com a sociedade civil e o 

setor privado; 

V - Gerenciar a comunicação e o relacionamento com comunidades beneficiadas pelos 

projetos; 

VI - Prestar suporte técnico e operacional para a implementação de políticas sociais; 

VII - Realizar outras atividades correlatas. 

VII - Exercer outras atribuições correlatas ao pleno desempenho de suas funções. 

 

SEÇÃO IV 

DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Art. 33º A Procuradoria-Geral do Município tem por finalidade: 

I - Representar o Município judicial e extrajudicialmente nos atos que se fizer necessário 

a participação deste; 

II - Promover a cobrança judicial da Dívida Ativa do Município ou de quaisquer outras 

dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais; 

III - elaborar projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, contratos e 

outros documentos de natureza jurídica; 



 
IV - Assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapropriação, alienação e 

aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos contratos em geral; 

V - Participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica conveniente; 

VI - Coordenação e execução das atividades de assistência jurídica gratuita a 

comunidade carente; 

VII - Proporcionar assessoramento jurídico aos Órgãos da Prefeitura; 

VIII - Proposição de medidas necessárias à uniformização dos entendimentos da 

Legislação Municipal; 

IX - Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento; 

X - Executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 34º Integram a estrutura da Procuradoria-Geral:  

I – Procurador-Geral do Município; 

II – Gabinete do Procurador-Geral: 

- 01 cargo de Procurador Geral; CC08 

- 01 cargo de Assessor Jurídico; CC02 

- 01 cargo de Assessor Especial II. CC03 

 

§ 1º - Compete ao Procurador-Geral do Município: 

I - Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, 

judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os 

interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração; 

II - Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da 

municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da 

Administração; 

III - postular em juízo ou fora dele em nome da Administração; 

IV - Orientação normativa e supervisão técnica dos assessores jurídicos que prestam 

assessoramento ao Chefe do Executivo e os demais órgãos da Administração Direta da 

Prefeitura; 

V - Prestar acompanhamento e formalizar atos relativos ao pagamento de precatórios e 

requisições de pequeno valor, no que couber, na forma da legislação aplicável; 

VI - Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal 

e, em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando 

necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes; 

VII - Acompanhar processos administrativos externos em tramitação nos tribunais; 

VIII - Acompanhar procedimentos de interesse da administração, junto aos Órgãos do 

Ministério Público e Secretarias de Estado; 

IX - Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, 

com vistas a garantir a segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas 

travadas entre o ente público e terceiros; 



 
X - Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter 

as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração 

Pública – princípios da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e 

da eficiência; 

XI - Elaborar pareceres jurídicos sempre que solicitado, além de redigir 

correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes; 

XII - desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 2º - Compete ao Assessor Jurídico: 

I - Representar ativa e passivamente no foro judicial ou fora dele o Município, atuando 

ou não conjuntamente com o Procurador-Geral para promover a defesa nos processos 

de quaisquer naturezas, em que figure como parte; 

II - Elaborar petições, relatórios, pareceres, contratos, convênios e termos de quaisquer 

naturezas, sob a orientação e supervisão do Procurador-Geral; 

III - Assessorar o Procurador-Geral na prestação de consultoria e assessoria jurídica ao 

Prefeito Municipal, bem como, aos demais órgãos da Administração Direta; 

IV - Presidir comissões de sindicâncias e de processos administrativos disciplinares; 

V - Ajuizar ações judiciais e extrajudiciais gratuitas para a comunidade carente; 

VI - Exercer demais atividades inerentes ao Cargo. 

 

§ 3º - Compete ao Assessor Especial II: 

I - Sugerir e validar a elaboração de minutas de acordos, contratos, convênios, 

protocolos e outros atos de interesse do Município; 

II - Emitir resoluções e atos normativos referentes aos procedimentos internos 

juntamente com o Procurador-Geral do Município, nos limites de sua competência legal; 

III - Desenvolver atividades, projetos, eventos, estudos e pesquisas de interesse da 

Procuradoria-Geral, mantendo articulação e intercâmbio permanente com os demais 

órgãos da estrutura administrativa relativos a assuntos jurídicos; 

IV - Promover o acompanhamento e o controle do desempenho do pessoal, 

especialmente em relação aos processos judiciais, notificações, procedimentos 

administrativos e projetos de lei, encaminhando ao Procurador relatórios de atividades, 

caso solicitado, bem como gerindo a atuação dos Assessores Jurídicos; 

V - Exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem 

determinadas pelo  

Procurador-Geral do Município, observando sempre os princípios legais, éticos e morais; 

VI - Executar outras atividades correlatas. 

 

Parágrafo único. O Procurador Geral do Município e o Controlador Geral do Município 

terão subsídios, prerrogativas e encargos de Secretário Municipal. 

 



 
Art. 35º Assessor Jurídico, a critério da administração municipal, poderá ser lotado para 

exercício de função específica de atendimento à Assistência Social ou para auxílio dos 

demais órgãos da administração, mediante Portaria de competência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

SEÇÃO V 

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

 

Art. 36º A Controladoria Geral do Município é o órgão central do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade: 

 

I - Exercer o controle contábil, orçamentário, operacional e patrimonial dos órgãos e 

entidades da administração municipal, quanto à legalidade legitimidade, economicidade 

e regularidade da execução da receita e da despesa; 

II - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução de 

programas de governo e dos orçamentos do Município; 

III - Apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório das atividades desenvolvidas; 

IV - Emitir certificado de auditoria sobre as contas dos gestores públicos; 

V - Considerar e avaliar a contratação de auditorias externas e independentes da 

administração municipal, com o objetivo de criar condições indispensáveis para 

assegurar a eficácia ao controle externo; 

VI - Realizar outras atribuições direta e indiretamente relacionadas ao harmônico 

desenvolvimento das atividades inerentes ao Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Municipal. 

 

§ 1º - O Controlador Geral do Município, será nomeado pelo Prefeito Municipal e, além 

de ser servidor efetivo do município de São João da Varjota, deverá satisfazer os 

seguintes requisitos: 

I - Notórios conhecimentos jurídicos, contábeis e financeiros ou de administração 

pública; 

II - Idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - Notórios conhecimentos na área de controle interno e/ou de administração 

municipal. 

 

§ 2º - A Controladoria Geral do Município terá a seguinte estrutura básica:  

I - Gabinete do Controlador Geral do Município;  

II- Assessoria Técnica. 

01 Cargo de Controlador do Município; CC09 

01 Cargo de Assessor técnico. CC02 

 



 
SEÇÃO VI 

DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Art. 37º À Ouvidoria Geral do Município, Órgão de Assessoramento imediato ao Prefeito 

Municipal, compete: 

I – Coordenar, supervisionar e dirigir o sistema de ouvidoria; 

II – Sistematizar e consolidar as informações recebidas através de relatórios periódicos, 

fixando e organizando os indicadores de avaliação da satisfação dos cidadãos quanto ao 

fornecimento de informações e prestações de serviços públicos; 

III – Fomentar a participação da sociedade estimulando o controle social; 

IV – Receber e apurar a procedência das reclamações ou denúncias que lhe forem 

dirigidas, solicitando, quando cabível, a instauração de sindicância e processos 

administrativos aos órgãos competentes; 

V – Acompanhar e sugerir a implementação das políticas públicas no âmbito da 

Administração Pública Municipal, premendo pela eficácia e efetividade; 

VI – Articular e fortalecer canais de comunicação com as diversas unidades da 

Administração Pública, visando à consecução de seus objetivos; 

VII – Criar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e controle dos 

procedimentos de ouvidoria; 

VIII - Decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas 

que receber, indicando as providências cabíveis; 

IX – Solicitar procedimentos e a instauração de processos administrativos aos órgãos 

competentes, bem como requisitar as instaurações e o regular andamento de processos 

que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

X – Acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso nos órgãos ou 

entidades do Poder Executivo Municipal; 

XI – Propor medidas e sugerir ações necessárias a evitar a reincidência de 

irregularidades constatadas. 
 

§ 1º - A Ouvidoria Geral do Município terá a seguinte estrutura básica:  

I – Gabinete do Ouvidor Geral;  
 

§ 2º - O Ouvidor Geral do Município, será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

§3º A remuneração do Ouvidor Geral do Município corresponde ao valor atribuído ao 

cargo de Assessor Técnico nível I. 

 

SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAL E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 



 
Art. 38º É da competência da Secretaria Municipal de Administração: 

I - Executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, ao treinamento, aos 

controles funcionais e de exames de saúde dos servidores e aos demais assuntos de 

pessoal; 

II - Executar atividades relativas à padronização, aquisição, guarda, distribuição e 

controle do material utilizado na Prefeitura; 

III - Executar atividades relativas ao tombamento, registro, inventário, proteção e 

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes; 

IV - Receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis da Prefeitura, bem 

como organizar o arquivo; 

V - Conservar, interna e externamente o prédio da Prefeitura, móveis e instalações; 

VI - Elaborar, coordenar e controlar a publicação de Leis, decretos e outros atos oficiais 

do poder Executivo Municipal; 

VII - Coordenar e controlar a assistência administrativa aos demais órgãos do Executivo 

Municipal; 

VIII - Promover a realização de licitações para obras e serviços necessários às atividades 

da Prefeitura; 

IX - Desempenhar outras tarefas correlatas que lhes sejam atribuídas. 

 

Art. 39º A Estrutura da Secretaria Municipal de Administração será formada por: 

I - Departamento de Administração: 

a) Setor de Compras; 

b) Setor Operacional; 

c) Setor de Patrimônio; 

d) Setor de Almoxarifado Central; 

e) Gerência do Arquivo Municipal; 

f) Gerência de Recursos Humanos; 

g) Setor da Junta de Serviço Militar; 

II – Assessorias 

 

Art. 40º A Secretaria Municipal de Administração tem a seguinte Estrutura: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Diretor Administrativo; CC06 

- 01 Cargo de Coordenador de Recursos Humanos; CC05 

- 02 Cargos de Agente de Contratação/Pregoeiro; CC12 

- 01 Cargo de Assessor Nível I; CC02 

- 01 Cargo de Diretor de Licitação e Contratos Administrativo; CC11 

- 01 Cargo de Assessor de Patrimônio; CC02 

- 01 Cargo de Assessor de Almoxarifado; CC02 

- 01 Cargo de Coordenador da Junta de Serviço Militar; CC04 



 
- 01 Cargo de Coordenador de Compras; CC04 

- 01 Cargo de Assessor do Arquivo Municipal; CC02 

- 01 Cargo de Assessor Especial II; CC03 

- 01 Cargo de Assessores de Execução de Serviços. CC02 

 

§ 1º - COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

I - Responder pela respectiva diretoria, organizando os serviços do departamento de 

administração; 

II - Coordenar os serviços de apoio administrativo e do departamento administrativo; 

III - Coordenar o Sistema de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração; 

IV - Designar a distribuição de tarefas conforme a competência de cada cargo e setor; 

V - Realizar a fiscalização destro dos serviços de sua área de competência; 

VI - Assinar e responder pelos atos de sua Unidade junto ao Secretário Municipal de 

Administração; 

VII - Realizar outras tarefas afins pertencentes ao Departamento Administrativo. 

 

§ 2º - Compete ao Diretor de Recursos Humanos: 

I - Participar da elaboração de políticas, diretrizes e normas referentes à administração 

de pessoal, 

II - Elaborar propostas de normas de pessoal; 

III - Realizar estudos em gestão de recursos humanos; 

IV - Efetuar Planejamento e Controle; 

V - Propor a Definição de Normas e Procedimentos Relativos À Administração da Vida 

Funcional; 

VI - Programar e Executar as Atividades de Administração de Pessoal; 

VII - Exercer controle sobre o atendimento dos requisitos para provimento de cargos e 

funções e subsidiar o planejamento e diretrizes das atividades de seleção e 

recrutamento de pessoal; 

VIII - Desempenhar atividades correlatas. 

 

§ 3º - Compete ao Pregoeiro: 

I - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio e a conduzir os procedimentos licitatórios; 

II - Conduzir as licitações, principalmente em sua fase externa, compreendendo a prática 

de todos os atos tendentes à escolha de uma proposta que se mostre a mais vantajosa 

para a administração; 

III - Verificar e decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade do menor preço; 

IV - Analisar os documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 

V - Adjudicar o objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de 

recorrer por parte de algum licitante; 

VI - Elaborar ata da sessão pública; 



 
VII - Analisar os recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato 

impugnado ou promovendo o encaminhamento do processo instruído com a sua 

manifestação à decisão da autoridade competente; 

VIII - Propor à autoridade competente a homologação, anulação ou revogação do 

procedimento licitatório. 

 

§ 4º - Compete ao Chefe de Divisão: 

I - Planejar e controlar a execução das atividades concernentes a direção, visando a 

promoção da Política municipal; 

II - Supervisionar, coordenar e elaborar relatórios, visando a catalogação de informações 

para fins de Arquivo; 

III - Providenciar o exame de matéria de interesse técnico, bem como a sistematização 

de contatos com outros órgãos da administração pública municipal; 

IV - Administrar, coordenar, elaborar e reformar planos e projetos inerentes à área, 

estabelecendo os objetivos e dimensionando os recursos necessários para prover 

diretrizes da política governamental; 

V - Assessorar a chefia imediata, fornecendo subsídios à tomada de decisões, emitindo 

sugestões ou pareceres com o fito de acelerar a viabilidade de implantação de 

programas e projetos compatíveis com a política e diretrizes pertinentes à ação 

governamental; 

VI - Promover a atualização sistemática do quadro técnico, através dos vários canais de 

capacitação, objetivando a melhoria das atividades para garantir o desempenho de 

acordo com a evolução do sistema; 

VII - Supervisionar e discutir tarefas, orientado a execução, para implementar as 

atribuições cometidas; 

VIII - Promover reuniões de serviço, solicitando ou transmitindo informações, para 

coordenar, orientar e controlar os trabalhos executados; 

IX - Controlar a execução dos serviços, verificando in loco o desempenho de cada 

servidor, como também através de instrumentos de acompanhamento; 

X - Elaborar relatório mensal das atividades do órgão; 

XI - Manter atualizados correspondência e arquivos; 

XII - Contactar com outros setores visando a melhoria da qualidade dos serviços, como 

também as relações humanas; 

XIII - Promover treinamentos em serviço; 

XIV - Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

 

§ 5º - Compete Ao Assessor Técnico Especial: 

I - Respectivamente, assessorar e assistir, tecnicamente aos órgãos, unidades e 

subunidades administrativas; 



 
II - Prestar assessoria e assistência especializada, na medida de suas atribuições em 

matéria de interesse público, compatíveis com sua formação e de acordo com as 

especificidades necessárias da secretaria municipal a que estiver vinculado; 

III - Emitir pareceres e outros documentos que exigem conhecimento técnico; sugerir 

medidas e procedimentos no encaminhamento de processos; 

IV - Desempenho de atividades designadas pela diretoria, gerência ou secretariado; 

V - Desempenhar outras tarefas designadas pelo secretário municipal. 

 

§ 6º - Compete Ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da secretaria; 

III - Assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do secretário municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da secretaria, e entre a secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§ 7º - Compete Ao Diretor de Contratos e Licitações: 

I - Executar, acompanhar e controlar os procedimentos licitatórios destinados à 

aquisição de material, obras e prestação de serviços, inclusive para os casos de dispensa 

e inexigibilidade, ouvidos os órgãos técnicos da prefeitura quando se tratar de materiais 

e serviços especializados; 

II - Análise das requisições e o atendimento tempestivo às solicitações de materiais das 

várias secretarias municipais; 

III - Prestar informações sobre o andamento dos processos licitatórios; 

IV - Prestar apoio administrativo e logístico às comissões de licitação; 

V - Definir as normas e critérios para padronização de materiais, equipamentos, 

impressos, formulários e veículos; 

VI - Elaborar normas e procedimentos com vistas à implementação de rotinas para a 

tramitação dos processos licitatórios das diversas modalidades; 

VII - Manter registros atualizados das licitações em andamento; 

VIII - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da divisão; 

IX - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da divisão, cobrando funções e 

realizando treinamentos; 

X - Elaborar e analisar relatório mensal da divisão, encaminhando-o ao diretor de seu 

departamento; 



 
XI - Promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área 

de sua atuação; 

XII - Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área de 

sua atuação; 

XIII - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência; 

XIV - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§ 8º - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I - Registrar e cadastrar os bens móveis e imóveis da municipalidade; 

II - Controlar a carga e a movimentação dos bens móveis; 

III - Instruir processos relativos à alienação, aquisição, reivindicações de domínio, 

reintegração de posse, cessão de uso e doação de bens imóveis da municipalidade; 

IV - Receber, recuperar e distribuir os bens móveis danificados ou devolvidos e propor a 

alienação daqueles considerados ociosos, ou inservíveis; 

V - Promover o inventário anual dos bens patrimoniais; 

VI - Manter, em arquivo, traslados de escrituras, registros e documentos dos bens 

patrimoniais;  

VII - Adotar medidas preventivas e de combate a incêndios; 

VIII - Promover o seguro dos bens patrimoniais; 

IX - Preparar e instruir processos de alienação, cessões, permutas, dação em pagamento, 

doação de bens; 

X - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da divisão; 

XI - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da divisão, cobrando funções e 

realizando treinamentos; 

XII - Elaborar e analisar relatório mensal da divisão, encaminhando-o ao diretor de seu 

departamento;  

XIII - promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área 

de sua atuação; 

XIV - Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área de 

sua atuação;  

XV - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 

 

§ 9º - Compete ao Diretor de Almoxarifado: 

I - Coordenar a guarda e distribuição de material; 

II - Coordenar os registros e manter atualizado o controle físico-financeiro dos materiais 

adquiridos, distribuídos e em estoque; 

III - Executar outras atividades correlatas. 

 

§ 10º - Compete ao Diretor da Junta de Serviço Militar:  

I - Promover o alistamento militar dos interessados; 



 
II - Encaminhar a documentação ao ministério do exército;  

III - Providenciar a entrega dos certificados de reservistas; 

IV - A execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas; 

V - Outras funções ou atividades necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

 

§ 11º - Compete ao Diretor de Compras: 

I - Elaborar e divulgar catálogo de materiais e estabelecer os padrões de especificação, 

nomenclatura e código; 

II - Promover a aquisição de materiais e a contratação de obras e serviços, observando 

as exigências e formalidades legais; 

III - Julgar da necessidade dos materiais requisitados; 

IV - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da divisão; 

V - Zelar pelo bom desempenho dos servidores da divisão, cobrando funções e 

realizando treinamentos; 

VI - Elaborar e analisar relatório mensal da divisão, encaminhando-o ao diretor de seu 

departamento;  

VII - Promover o acompanhamento da execução física e financeira dos contratos na área 

de sua atuação; 

VIII - Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área de 

sua atuação;  

IX - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 

 

§12º Compete ao Diretor de Arquivo Municipal: 

I - Implementar, acompanhar e supervisionar a gestão de documentos arquivísticos 

produzidos, recebidos e acumulados pela administração pública em seu âmbito de 

atuação; 

II - Promover a organização, a preservação e o acesso dos documentos de valor 

permanente ou histórico dos diversos órgãos e entidades do município; 

III - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§13º Compete ao Assessor Especial II: 

I - Incumbir-se do preparo e despacho do secretário; 

II - Orientar e controlar os serviços de audiência; 

III - Realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 

IV - Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo secretário; 

V - Desempenhar e cumprir as normas correlatas. 

 

§14º Compete ao Chefe de Execução de Serviços: 

I - Orientar e coordenar as atividades das respectivas unidades; 

II - Responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de sua área; 



 
III - Propor ao superior imediato a programação de trabalho da respectiva unidade; 

IV - Opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que dependam de decisão 

de autoridade superior; 

V - Distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que lhe são 

subordinados; 

VI - Apresentar relatório mensal das atividades de sua divisão ao diretor de seu 

departamento; 

VII - Exercer todos os atos de administração necessários ao desenvolvimento da unidade 

sob sua direção obedecidos os preceitos legais vigentes; 

VIII - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORÇAMENTO 

 

Art. 41º É Competência da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Coordenação, Desenvolvimento Econômico e Orçamento: 

I - Desenvolver projetos e programas voltados para a obtenção e alocação de recursos 

governamentais; 

II - Desenvolver e coordenar estudos voltados para a Administração Pública; 

III - Elaborar, coordenar, auxiliar e supervisionar planos, programas e diretrizes a cargo 

da Administração Municipal. 

IV - Ao Departamento de Planejamento cabe auxiliar as outras Secretarias Municipais 

nos projetos inerentes de sua área, bem como desempenhar e cumprir as normas do 

Sistema de Controle Interno; 

V - Desenvolver e executar a política setorial no âmbito municipal, coordenando 

programas e projetos para o desenvolvimento do turismo e o incremento de atividades 

industriais, comerciais e de serviço no Município; 

VI - Assessorar e assistir as iniciativas privadas para o desenvolvimento econômico e 

social localizado, objetivando a alocação de recursos humanos no âmbito da comunidade 

e maior geração de riquezas e bens para a população em geral; 

VII - realizar levantamentos estatísticos e cadastrais quanto às atividades pertinentes, 

assim como respectivo licenciamento e fiscalização, objetivando, por um lado, o fomento 

nas áreas, e, por outro, sua adequação e observância de regulamentos administrativos; 

VIII - desenvolver outras atividades inerentes a pasta. 

 

Art. 42º Integram a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Coordenação, 

Desenvolvimento Econômico e Orçamento: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Assessor Nível I; CC02 



 
- 01 Cargo de Assessor Especial II; CC03 

 

§1º Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 

III - assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§3º Compete ao Assessor Especial II: 

I - Analisar processos, verificando conteúdos e documentos integrante, para deliberar 

sobre os procedimentos a serem implementados; 

II - Redigir despachos, consultando pareceres, documentos, legislação e/ou seguindo 

orientação superior, para subsidiar a decisão de problemas encaminhados à 

consideração do órgão; 

III - requisitar processos, providenciando a localização junto aos órgãos envolvidos na 

tramitação, para acompanhar a evolução de assuntos de interesse; 

IV - Elaborar minutas de decretos, quando solicitado, observando as instruções 

recebidas, pesquisando processos e legislação aplicável, para encaminhar à Secretaria 

pertinente; 

V - Emitir portarias e outros atos administrativos, verificando as determinações da 

chefia e analisando processos, para formalizar decisões superiores; 

VI - Preparar correspondências oficiais, redigindo textos e obedecendo aos padrões 

estabelecidos, para divulgar ou solicitar informações a todas as Secretarias Municipais e 

demais Órgãos da Administração Pública; 

VII - supervisionar o pessoal subordinado, distribuindo tarefas e orientando quanto à 

execução, para efetivar atividades de rotina; 

VIII - exercer outras atividades inerentes. 

 

SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

 

Art. 43º - A Secretaria Municipal de Governo é o órgão da estrutura organizacional da 

Prefeitura incumbido de prestar assistência direta ao Prefeito Municipal em suas 



 
relações administrativas com pessoas, órgãos e entidades, internos ou externos, no 

cumprimento de suas atribuições. 

 

Art. 44º. - À Secretaria de Governo compete: 

I. Assistir o Prefeito Municipal em suas relações político-administrativas com pessoas, 

órgãos e entidades, internos ou externos, governamentais ou não governamentais; 

II - Coordenar a agenda de reuniões audiências e demais atividades do Prefeito 

Municipal;  

III. Cooperar com a Secretaria de Coordenação Política nos trabalhos de comunicação 

entre o Prefeito e os demais órgãos da Administração Municipal; 

IV. Tomar a iniciativa de assessorar e de informar à Secretaria de Coordenação Política 

em assuntos de interesse do governo municipal e relacionados com a sua esfera de 

atuação; 

V. Preparar e remeter os expedientes do Chefe do Poder Executivo aos interessados; 

VI. Recepcionar analisar e dar o devido encaminha; expedientes recebidos pelo órgão;  

VII. Elaborar, sistematizar, organizar, registrar e manter sob sua guarda 

responsabilidade os documentos oficiais; 

VIII. Controlar os prazos para sanção e veto de leis; 

IX. Acompanhar a tramitação de documentos de interesse para o Chefe do Poder 

Executivo; 

X. Atender e encaminhar os interessados aos órgãos competentes da Prefeitura; 

XI. Estabelecer e exercer programas de relações públicas internas e externas; 

XII. Auxiliar a Secretaria de Comunicação Social na promoção das divulgações das 

atividades do Governo Municipal; 

XIII. Coordenar, em conjunto com as Secretarias de Cultura e de Comunicação Social, as 

medidas referentes às festividades e solenidades do Município; 

XIV. Organizar, em conjunto com a Secretaria de Comunicação Social, a recepção de 

autoridades em geral; 

XV - Realizar levantamentos estatísticos e cadastrais quanto às atividades pertinentes, 

assim como respectivo licenciamento e fiscalização, objetivando, por um lado, o fomento 

nas áreas, e, por outro, sua adequação e observância de regulamentos administrativos; 

XVI. Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do 

Poder Executivo. 

  

Art. 45 - São subunidades administrativas integrantes da estrutura da Secretaria 

Municipal de Governo, subordinadas ao Chefe de Gabinete: 

I – Assessor Nível I 

II – Assessor Nível II 

III- Coordenador do Departamento de Relações Institucionais 

- 01 Cargo de Secretário de Governo; CC07 



 
- 01 Cargo de Assessor Nível I. CC02 

 

§ 1º  - Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 

III - assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§ 2º - Compete ao Assessor Especial II: 

I - Analisar processos, verificando conteúdos e documentos integrante, para deliberar 

sobre os procedimentos a serem implementados; 

II - Redigir despachos, consultando pareceres, documentos, legislação e/ou seguindo 

orientação superior, para subsidiar a decisão de problemas encaminhados à 

consideração do órgão; 

III - requisitar processos, providenciando a localização junto aos órgãos envolvidos na 

tramitação, para acompanhar a evolução de assuntos de interesse; 

IV - Elaborar minutas de decretos, quando solicitado, observando as instruções 

recebidas, pesquisando processos e legislação aplicável, para encaminhar à Secretaria 

pertinente; 

V - Emitir portarias e outros atos administrativos, verificando as determinações da 

chefia e analisando processos, para formalizar decisões superiores; 

VI - Preparar correspondências oficiais, redigindo textos e obedecendo aos padrões 

estabelecidos, para divulgar ou solicitar informações a todas as Secretarias Municipais e 

demais Órgãos da Administração Pública; 

VII - supervisionar o pessoal subordinado, distribuindo tarefas e orientando quanto à 

execução, para efetivar atividades de rotina; 

VIII - exercer outras atividades inerentes. 

 

§ 3º - Compete ao Coordenador do Departamento de Relações Institucionais: 

I – Ampliar o diálogo e aprimorar o relacionamento com os públicos internos e externos; 

II – Coordenar, acompanhar e fazer relatórios das atividades realizada na secretaria de 

Governo. 

 



 
SEÇÃO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Art. 46º É da competência da Secretaria Municipal de Saúde. 

I - Promover o levantamento dos problemas de saúde da população, a fim de identificar 

as causas e combater com eficácia as doenças; 

II - Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de saúde estadual e federal, 

visando o atendimento dos serviços de assistência médico-social e de defesa sanitária. 

III - Administrar as unidades de saúde existentes, promovendo atendimento de pessoas 

doentes e das que necessitarem de socorros médicos; 

IV - Executar programas de assistência médica-odontológica e escolares; 

V - Providenciar o encaminhamento de pessoas doentes a outros centros de saúde fora 

do Município, quando os recursos médicos locais forem insuficientes; 

VI - Promover junto à população local campanhas preventivas de educação sanitária; 

VII - Promover a vacinação em massa da população local em campanhas específicas ou 

em casos de surtos epidêmicos; 

VIII - Dirigir e fiscalizar a aplicação de recursos provenientes de convênios destinados à 

saúde pública. 

IX - Demais atividades inerentes a pasta da Secretaria Municipal de saúde.  

 

Art. 47º A Secretaria Municipal de Saúde tem a seguinte estrutura: 

 

I - Coordenadoria Administrativa: 

a. Setor de Apoio Administrativo; 

b. Subsetor de apoio operacional; 

c. Setor de Recursos humanos da Saúde; 

d. Setor de suprimentos e compras de medicamentos e Material Hospitalar; 

e. Setor de Transportes; 

II - Coordenadoria de planejamento, acompanhamento e gestão: 

a. Setor de planejamento em saúde; 

b. Setor de monitoramento e avaliação; 

c. Setor de projetos estratégicos. 

 

III - Assessoria e Coordenadoria de regulação, controle e avaliação: 

a. Gerência de controle dos serviços de saúde; 

b. Setor de regulação ambulatorial; 

c. Setor de Autorização de Procedimentos; 

d. Setor de Acompanhamento e Controle de Consultas e Procedimentos. 

 

IV - Coordenadoria de atenção à saúde: 



 
a. Gerência de Assistência Médica e Odontológica; 

b. Da Gerência de Assistência Farmacêutica e laboratorial; 

c. Gerência de Atenção à Saúde Psicossocial.  

 

V - Coordenadoria de vigilância da Saúde: 

a. Gerência de Vigilância Sanitária; 

b. Setor de fiscalização; 

c. Gerência de Agentes Comunitários de Saúde; 

d. Gerência de vigilância epidemiológica; 

e. Setor de imunização.  

 

VI - Assessorias: 

a. Assessoria Jurídica; 

b. Assessoria Técnica.  

 

Art. 48º Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Diretor-Geral; CC06 

- 01 Cargo de Assessor Jurídico da Saúde; CC02 

- 02 Cargos de Diretor das Unidades de Saúde; CC06 

- 02 Cargos de Assessor Nível I; CC02 

- 01 Cargo de Assessor de Comunicação; CC02 

- 01 Cargo de Coordenador de Atenção Básica; CC05 

- 01 Cargo de Coordenador de Saúde Bucal; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador de Vigilância em Saúde; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador de Vigilância Sanitária; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador da EMulti; CC05 

- 02 Cargos de Assessor de Vigilância em Saúde; CC02 

- 01 Cargo de Assessor da Ouvidoria; CC02 

- 01 Cargo de Assessor de Assistência Farmacêutica; CC02 

- 01 Cargo de Assessor de Regulação; CC02 

- 01 Cargo de Assessor Especial II; CC03 

 

§ 1º - São atribuições do Diretor-Geral: 

I - Elaborar, coordenar e controlar todas as atividades da Secretaria, sob o ponto de vista 

técnico; 

II - Analisar prioridades de ações da Secretaria, através de seus Departamentos e 

Divisões, e levá-las ao Secretário em forma de proposta técnica para posterior aprovação 

e colocação em prática; 



 
III - Confeccionar relatórios, analisar índices e comparar estatísticas para possibilitar o 

acompanhamento das ações da Secretaria; 

IV - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§ 2º - Compete ao Assessor Jurídico da Saúde: 

I - Assistir o Secretário, Diretores, Assessores e Gerentes no encaminhamento de 

matérias e questões em geral que envolvam aspectos jurídicos e legais;  

II - No exame e elaboração de minutas de atos legais, normativos e administrativos 

vinculados às atividades finalísticas da Secretaria Municipal de Saúde; 

III - na elaboração de resposta técnica a pleitos vinculados às atividades finalísticas da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - Colaborar na execução de minutas de editais, termos de contrato, convênio, de ajuste 

e de protocolos em geral, a serem firmados pelo Secretário; 

V - Coordenar programas, atividades e trabalhos especiais de natureza jurídica de 

incumbência do Secretário; 

VI - Articular-se nos projetos desenvolvidos e coordenados pela Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos; 

VII - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§ 3º - São atribuições básicas do Diretor das Unidades de Saúde Municipal: 

I - Dirigir a Unidade de Saúde Municipal; 

II - Supervisionar a execução das atividades de Assistência Médica; 

III - Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; 

IV - Planejar e propor métodos e normas que visem melhorar os serviços sob sua 

orientação; 

V - Exercer todos os atos de administração necessários ao desenvolvimento da unidade 

sob sua direção obedecidos os preceitos legais vigentes; 

VI - Convocar e presidir reuniões do Corpo Clínico; 

VII - Coletar junto ao Corpo Clínico e apresentar sugestões que visem à melhoria das 

condições de funcionamento das Unidades de Saúde Municipal; 

VIII - Elaborar planilha de férias dos servidores lotados no Departamento e suas 

respectivas Divisões; 

IX - Apresentar relatórios mensais, caso haja necessidade para tal; 

X - Desempenhar outras atividades inerentes. 

 

§ 4º - Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 



 
III – Assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato.  

 

§ 5º - Compete à assessoria de comunicação: 

I - Coordenar a definição da política de comunicação social em saúde, em consonância 

com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Executiva de Comunicação; 

II - Coordenar a elaboração dos planos de comunicação para as ações da Secretaria 

Municipal da Saúde; 

III - Zelar pela fidedignidade e eficiência na transmissão da informação; 

IV - Coordenar o planejamento das ações estratégicas de divulgação das ações, 

campanhas e programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

V - Programar e coordenar a participação da Secretaria em simpósios, seminários, 

congressos, feiras e outros eventos; 

VI - Fomentar a rede de comunicação interna da Secretaria, buscando a integração entre 

as áreas; 

VII - gerenciar o portal eletrônico da SMS na Internet, definindo padrões e normas para a 

inserção de conteúdo, de acordo com aquelas estabelecidas pela Secretaria Executiva de 

Comunicação; 

VIII - conduzir e supervisionar a elaboração, diagramação, produção e distribuição de 

folhetos, folders, livretos, catálogos, banners ou qualquer outro material gráfico de 

informação das atividades da Secretaria Municipal de Saúde.  

  

§ 6º - Compete ao Coordenador de Atenção Básica à Saúde: 

I - Planejar, promover e coordenar a organização e o desenvolvimento das ações de 

Atenção Básica em Saúde do Município, observados os princípios e diretrizes do SUS; 

II - Planejar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, no âmbito 

da Atenção Básica em Saúde do Município; 

III - desenvolver mecanismos de controle e avaliação das ações da Atenção Básica em 

Saúde; 

IV - Acompanhar e propor instrumentos para organização gerencial e operacional da 

Atenção Básica em Saúde; 

V - Prestar cooperação técnica entre o Município, o Estado e a União na organização de 

ações de Atenção Básica em Saúde; 

VI - Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe 

forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde. 



 
 

§ 7º - Compete ao Coordenador de Saúde Bucal: 

I - Assessorar o secretário de saúde e outras autoridades em assuntos relacionados à 

saúde bucal; 

II - Implementar ações de saúde bucal no município; 

III - Facilitar o trabalho dos profissionais e o acesso a população; 

IV - Elaborar protocolos técnicos e de regulação de atendimentos; 

V - Articular com a secretaria estadual de saúde o que se refere à saúde bucal do 

município; 

VI - Promover articulação entre gestores, prestadores de serviços; 

VII - Representar o município em atividades relacionadas à saúde bucal; 

VIII - Dar suporte operacional em atividades técnicas na saúde; 

IX - Desenvolver tarefas específicas designadas pelo secretário de saúde. 

 

§ 8º - Compete ao Coordenador de Vigilância Em Saúde: 

I - Promover, planejar, supervisionar e controlar as ações de Epidemiologia e Vigilância 

Sanitária, desenvolvidas no Município; 

II - Promover a integração das ações de Vigilância em Saúde com as de Atenção à Saúde, 

bem como com outras áreas da SMS e da Administração Pública; 

III - Promover o controle dos agravos específicos, notadamente as doenças 

transmissíveis de alta prevalência ou os casos de surtos e epidemias, bem como os 

agravos não transmissíveis; 

IV - Coordenar e supervisionar a análise e publicação dos dados de Vigilância em Saúde; 

V - Estimular os estudos, a pesquisa científica e a educação continuada no campo da 

Vigilância em Saúde, visando a aperfeiçoar o controle e a resolução dos principais 

problemas de saúde que se expressem nos indicadores de morbimortalidade do 

Município; 

VI - Propor e apoiar eventos científicos e culturais, tais como: jornadas, simpósios, 

cursos e outras atividades na área de vigilância em saúde; 

VII - Zelar pelo nível ético, pela eficiência técnica e pelo sentido social do exercício 

profissional; 

VIII - Coordenar, supervisionar e controlar as Coordenações Distritais de Vigilância em 

Saúde; 

IX - Promover a integração ensino-serviço nas atividades de Vigilância em Saúde; 

X - Promover e estimular a participação da sociedade organizada nas ações de Vigilância 

em Saúde; 

XI - Supervisionar os recursos destinados às ações de Vigilância em Saúde advindas de 

convênios, do Ministério da Saúde e outros; 

XII - Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe 

forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde.  



 
 

§ 9º - Compete ao Coordenador de Vigilância Sanitária: 

I - Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as ações de vigilância sanitária no 

âmbito do Município, de acordo com as deliberações do Conselho Municipal de Saúde e o 

Código de Vigilância Sanitária; 

II - Colaborar com os órgãos competentes da União e Estado na fiscalização das 

agressões ao meio ambiente que tenha, repercussão sobre a saúde humana, e atuar para 

controlá-la; 

III - Controlar riscos e agravos decorrentes do consumo de produtos pela população e 

substâncias prejudiciais à saúde de forma integrada com a vigilância Epidemiológica; 

IV - Elaborar o Código Sanitário Municipal para o exercício do Poder de Polícia do 

Município quanto à qualidade sanitária dos bens de consumo e serviços prestados que 

se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; 

V - Promover a integração da vigilância sanitária com os órgãos de defesa do 

consumidor; 

VI - Promover programas de disseminação de informações de interesse à Saúde do 

consumidor e para a população em geral; 

VII - Estimular a participação popular na fiscalização das ações sobre meio ambiente, da 

produção e circulação de bens e da prestação de serviços relacionados direta ou 

indiretamente com a Saúde; 

VIII - Concentrar as ações de Vigilância Sanitária sobre produtos, serviços e ambientes 

com maior potencial de riscos à Saúde; 

IX - Solicitar apoio administrativo, técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 

necessários a viabilização da implantação de um sistema de Vigilância Sanitária 

Municipal que atenda aos anseios da população, de forma a resgatar a função social da 

Vigilância Sanitária; 

X - Fornecer a Unidade Federal informações referentes a atuação da Vigilância Sanitária 

no Município, com vistas a contribuir para uma efetiva integração entre os órgãos 

responsáveis por esta atividade em outros níveis. 

XI - exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe 

forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde. 

 

§ 10º -  Compete a Assessoria de Vigilância de Saúde: 

I - Assessorar na delegação de responsabilidades às Assessorias de Vigilância em Saúde, 

Regionais e às Unidades Locais de Saúde, resguardando como referencial as situações de 

vulnerabilidade de saúde da população e a ordem crescente de complexidade no 

controle de riscos e agravos;  

II - Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle de sua 

execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas estratégias para 

sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias legais e a programação 



 
local e regional estabelecida anualmente; 

III - promover a integração das ações de vigilância em saúde através de ações 

interdisciplinares e descentralizadas, respeitadas suas ações específicas, de acordo com 

o Código de Vigilância em Saúde do Município; 

IV - Propor estratégias e coordenar operações no controle de situações de risco e 

situações eventuais que possam comprometer as condições de saúde da população; 

V - Responsabilizar-se pela manutenção, encaminhamento de informações e ajustes de 

sistemas vinculados ao sistema nacional de informações do Ministério da Saúde. 

VI - Colaborar na coordenação de execução das ações de vigilância sanitária e de 

vigilância epidemiológica, em concordância com a condição de gestão do município. 

VII - colaborar na orientação sobre coleta de dados no campo de vigilância em saúde, 

visando o desenvolvimento e confiabilidade do(s) sistema(s) de informação em saúde. 

VIII - Investigar, monitorar e analisar a notificação e investigação de doenças de 

notificação compulsória, surtos e agravos inusitados, de acordo com normatização 

pertinente, especialmente através do Sistema Nacional de doenças de Notificação - 

SINAN. 

IX - Promover, através das equipes de saúde locais e regionais, a busca ativa de casos de 

notificação compulsória nas unidades de saúde, laboratórios, domicílios, creches e 

instituições de ensino, entre outros pertencentes ao seu território. 

X - Monitorar e analisar as ações de vigilância epidemiologia desenvolvidas e as 

relacionadas com os sistemas de informações vinculados: Sistema de Informações de 

Mortalidade - SIM e Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - SINASC. 

XI - Acompanhar as ações de vigilância ambiental para fatores de risco à saúde humana, 

incluindo o monitoramento de águas e de contaminantes relevantes em saúde pública. 

XII - Monitorar a qualidade da água para consumo humano, incluindo ações de coleta e 

provimento dos exames físico-químico e bacteriológico de amostras, em conformidade 

com a normatização e legislações vigentes; 

XIII - Acompanhar a execução de ações vacinação, incluindo a vacinação de rotina e 

estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio, notificação e 

investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação; 

XIV - Implementar as ações de vigilância em saúde, de forma complementar à atuação 

das Regionais e Unidades Locais de Saúde; 

XV - Acompanhar o processo de planejamento das ações de vigilância em saúde no 

âmbito do município, observando ênfase na promoção e prevenção, sob enfoque dos 

principais problemas de saúde da população, em coerência com o Plano Municipal de 

Saúde e com a pactuação Inter gestores; 

XVI - Participar e acompanhar os procedimentos de programação e orçamentação 

realizados junto às Regionais e às Unidades Locais de Saúde; 



 
XVII - Apoiar os procedimentos de coleta de dados, visando o desenvolvimento e 

consolidação do(s) sistema(s) de informação em saúde no que diz respeito à vigilância 

em saúde; 

XVIII - Incentivar e acompanhar análises e estudos epidemiológicos, sanitários e 

ambientais provenientes dos sistemas de informação vinculados à vigilância em saúde; 

XIX - Promover a atuação conjunta com os órgãos de defesa do consumidor, serviços de 

saúde e entidades profissionais atuantes na área de vigilância em saúde; 

XX - Assessorar e apoiar tecnicamente os distritos sanitários e Unidades Locais na 

solução de problemas específicos detectados e na implantação de programas, projetos e 

ações relacionadas à vigilância em saúde;  

XXI - Assessorar os demais setores da Secretaria Municipal de Saúde no 

desenvolvimento de planos e projetos experimentais relacionados com a vigilância em 

saúde; 

XXII - Participar de grupos técnicos específicos para elaboração de programas, projetos e 

ações de vigilância em saúde; 

XXIII - Fomentar e apoiar sistematicamente, os Conselhos Locais de Saúde, visando a 

potencialização do exercício do controle social; 

XXIV - Participar das reuniões do Conselho Municipal de Saúde; 

XXV - Realizar outras atividades correlatas de acordo com o modelo de atenção vigente.  

 

§ 11º - À Assessoria da Ouvidoria compete: 

I - Receber e apurar denúncias, reclamações e sugestões sobre atos praticados por 

servidores ou por pessoas físicas ou jurídicas que exerçam funções relacionadas com a 

Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Realizar, com prévia autorização do Secretário, diligências nas unidades da 

Secretaria, sempre que necessário para o desenvolvimento de suas atividades; 

III - Manter sigilo sobre a fonte de denúncias e reclamações; 

IV - Disponibilizar serviço de atendimento ao usuário, por meio de telefone ou Internet, 

para receber denúncias ou reclamações sobre o Sistema Municipal de Saúde; 

V - Orientar aos órgãos competentes na realização de apurações das denúncias que 

possam caracterizar, ao menos em tese, ato lesivo ao patrimônio público, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, mantendo atualizado arquivo de documentação relativa 

às reclamações, denúncias e sugestões recebidas; 

VI - Apoiar tecnicamente a representação da Secretaria Municipal de Saúde junto aos 

Sistemas Administrativos de Ouvidoria; 

VII - Realizar, promover e participar de seminários, pesquisas e cursos sobre assuntos 

de interesse da ouvidoria; 

VIII - Planejar, coordenar e controlar o programa de fiscalização financeira, contábil, de 

auditoria interna e avaliação de gestão da Secretaria Municipal da Saúde; 



 
IX - Assessorar o Secretário Municipal da Saúde: na avaliação do cumprimento das metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, programas de governo e orçamentos; na avaliação e 

comprovação da legalidade dos atos e orçamentos; - na comprovação da legalidade e 

avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência das gestões orçamentária, 

financeira, administrativa e patrimonial, nos órgãos e nas entidades da administração 

pública, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; - 

no exercício do controle das operações de crédito, avais e outras garantias, bem como 

dos direitos e haveres do Poder Público; e no apoio ao controle externo no exercício de 

suas atribuições; 

X - Colaborar com os gestores da SMS no desempenho de suas funções e 

responsabilidades; 

XI - Zelar pela qualidade e autonomia do sistema de controle interno; 

XII - Realizar outras atividades inerentes.  

 

§ 12º - Compete ao Assessor de Assistência Farmacêutica: 

I - Identificar ações voltadas à Assistência Farmacêutica junto ao Plano Municipal de 

Saúde, às demandas do controle social e da rede básica; 

II - Promover, de forma sistemática, através de “Comissão Permanente de Farmácia e 

Terapêutica”, a seleção/padronização de medicamentos essenciais à assistência 

farmacêutica municipal, de acordo com critérios de racionalidade e custo; 

III - Favorecer o Ciclo de Assistência Farmacêutica, contribuindo para práticas mais 

racionais no que se refere à seleção, aquisição, dispensação e prescrição de 

medicamentos;  

IV - Garantir a adequação das áreas físicas das farmácias da rede, favorecendo a atuação 

profissional dos farmacêuticos e a manutenção da integridade dos medicamentos; 

V - Organizar em conjunto com a rede os processos de trabalho dos farmacêuticos, 

considerando os diversos níveis de atuação; 

VI - Estabelecer e revisar periodicamente as normas e critérios relacionados à 

Assistência Farmacêutica para a rede municipal de saúde; 

VII - Estabelecer os mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação das ações 

básicas de Assistência Farmacêutica no município, contribuindo nas avaliações 

sistematizadas; 

VIII - Estimular a implantação e acompanhar as ações relacionadas à Assistência 

Farmacêutica dos programas governamentais gerenciados pelo município; 

IX - Estimular o desenvolvimento da Fármaco na rede municipal de saúde; 

X - Promover, em parceria com Instituições formadoras, a capacitação de pessoal 

necessária à área de Assistência Farmacêutica; 

XI - promover educação em saúde na área de Assistência Farmacêutica no âmbito 

municipal, visando o uso racional de medicamentos; 



 
XII - colaborar com a resolução das necessidades detectadas quanto à situação dos 

profissionais farmacêuticos em relação ao quadro rotacional da SMS; 

XIII - promover a interface entre a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Estadual 

de Saúde e o Ministério da Saúde mediante pactuações e colaborações técnicas que se 

fizerem necessárias. 

XIV - promover a dispensação de medicamentos como ato profissional farmacêutico 

relacionado à responsabilidade técnica do estabelecimento farmacêutico, à orientação 

sobre a terapia farmacológica e à supervisão dos demais profissionais que colaboram 

com as atividades das farmácias da rede municipal de saúde. 

XV - Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

§ 13º - Compete à Assessoria de Regulação: 

I - Elaborar, executar e gerenciar os processos de trabalho necessários para a regulação 

do acesso aos serviços de saúde, de forma a garantir a equidade aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, em todos os níveis de atenção; 

II - Coordenar a elaboração e implantar os protocolos clínicos e de acesso de acordo com 

as diretrizes do Ministério da Saúde para organizar a rede municipal e otimizar a 

capacidade de oferta dos serviços de saúde de maior complexidade; 

III - Acompanhar a Programação Pactuada e Integrada da Assistência ambulatorial e 

hospitalar. 

IV - Participar do desenho da rede municipal de assistência à saúde e suas referências, 

de forma a facilitar o acesso e a equidade; 

V - Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle de sua 

execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas estratégias para 

sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias legais e a programação 

local e regional estabelecida anualmente; 

VI - Organizar todas as ações referentes à realização de mutirões de consultas e exames 

especializados em parceria com a Gerência de Controle e Avaliação; 

VII - Coordenar a ação regulatória e dar providências as solicitações/processos das 

demandas geradas nas autarquias solicitantes (Promotoria de Justiça, Defensoria 

Pública, Ministério Público, Conselho Tutelar e outros); 

VIII - Coordenar todas as ações que visem garantir o acesso da população aos serviços 

especializados em saúde. 

IX - Regular a assistência à saúde de maneira que a garantia do acesso seja oferecida com 

equidade no Sistema Único de Saúde.   

X - Programar e coordenar as Centrais de Regulação de Consultas e exames e Alta 

Complexidade ambulatorial, através do SISREG; 

XI - planejar, coordenar e executar as atividades do Programa de Tratamento Fora do 

Domicílio – TFD. 

XII - executar outras atividades correlatas.  



 
 

§14º São atribuições do Assessor Especial II: 

I - Incumbir-se do preparo e despacho do Secretário; 

II - Orientar e controlar os serviços de audiência; 

III - Realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de interesse da secretaria; 

IV - Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Secretário; 

V - Desempenhar outras funções correlatas. 

 

SEÇÃO XI 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 49º É da competência da Secretaria Municipal de Educação: 

 

I - Planejar, coordenar, controlar e executar a política educacional do município, por 

meio da oferta da Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), do Ensino Fundamental (anos 

iniciais e finais), e das modalidades de Educação de Jovens e Adultos Ensino 

Fundamental e Educação Especial e Inclusiva; 

II - O gerenciamento do Sistema Educacional de Ensino; 

III - A política do magistério;   

IV - A assistência técnica e financeira aos municípios, vinculada ao desenvolvimento do 

ensino; 

V - A administração das unidades escolares do Sistema Municipal de Educação; 

VI - A elaboração de políticas públicas, planos, programas e projetos nas áreas da 

educação; 

VII - Prover o Atendimento Educacional Especializado – AEE em Salas de Recursos 

Multifuncionais; 

VIII - Planejar e executar a promoção da acessibilidade arquitetônica das escolas 

municipais; 

IX - Planejar, coordenar, controlar, acompanhar e executar programas suplementares de 

merenda escola, transporte escolar, alfabetização, tempo integral, internet na escola e 

material didático; 

X - Elaborar os planos municipais de educação de longa e curta duração, em consonância 

com as normas e critérios do planejamento nacional da educação e dos planos estaduais; 

XI - Trabalhar em regime de colaboração com órgãos federais, estaduais e com outros 

municípios; 

XII - Executar convênios Federais e Estaduais, 

XIII - Realizar busca ativa da população em idade escolar que estão fora da escola; 

XIV - Executar campanhas alusivas a importância da permanência dos discentes na 

escola, combatendo a evasão, a repetência e todas as causas de baixo rendimento dos 

discentes; 



 
XV - Realizar formação em serviço dos profissionais da educação; 

XVI - Coordenar e controlar as atividades de suprimento e guarda de material, de 

controle funcional do pessoal do magistério e de assistência ao educando; 

XVII - Coordenar e controlar as atividades pertinentes ao desenvolvimento pedagógico e 

da Tecnologia de Informação e Comunicação – TICs; 

XVIII - Organizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração, concursos 

para admissão de profissionais da educação; 

XIX - Coordenar e controlar as atividades de organização curricular e de gestão do 

sistema municipal de ensino em geral; 

XX - Elaborar plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de 

mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação continuada em 

serviço, adequação do espaço físico, aquisição de materiais e equipamentos, entre 

outros; 

XXI - zelar pelo patrimônio alocado nas unidades, comunicando o órgão responsável 

sobre eventuais alterações; 

XXII - realizar outras atividades inerentes à Secretaria Municipal de Educação.   

 

Art. 50º A Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Educação, 

compreende: 

 

I - Órgãos Colegiados: 

a) Conselho Municipal de Educação - CME 

b) Conselho Municipal de acompanhamento e Controle Social do fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

COMACS/FUNDEB 

c) Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 

d) Fórum Municipal de Educação – FME (coordenador do Fórum, Coordenador PME) 

 

II – Órgãos de Subordinação Direta: 

a) Órgãos de Apoio e Assessoramento: 

1. Gabinete do Secretário – CS 

2. Assessoria de Planejamento – ASPLAN 

b) Órgãos Instrumentais: 

1. Departamento Administrativo – DAD 

c) Órgãos Operacionais: 

1. Departamento de Educação Básica – DEB 

2. Departamento de Alimentação Escolar – DAE 

 

Art. 51º A Secretaria Municipal de Educação terá os seguintes cargos em comissão: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 



 
- 01 Cargo de Diretor-Geral; CC06 

- 01 Cargo de Coordenador do Departamento de Educação Básica; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador do Departamento de Educação Básica Escolas do Campo; 

CC04 

- 01 Cargo de Coordenador do Departamento de Alimentação Escolar; CC04 

- 02 Cargos de Assessor Nível I; CC02 

- 01 Cargo de Chefe de Gabinete do Secretário; CC01 

- 01 Cargo de Coordenador Técnico Nível II; CC05 

- 01 Cargos de Assessor Especial II; CC03 

 

§ 1º - Da competência do Secretário Municipal: 

I - Dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades dos órgãos da Secretaria; 

II - Assessorar, diretamente, o Prefeito nos assuntos compreendidos nas áreas de 

competência da Secretaria; 

III - Aprovar e submeter à decisão final do Prefeito, quando for o caso, planos, 

programas e projetos da Secretaria; 

IV - Propor ao Prefeito a nomeação e/ou exoneração de titulares de cargo, de 

provimento em comissão para os órgãos Integrantes da estrutura administrativa da 

Secretaria; 

V - Desenvolver ações destinadas à obtenção de recursos com vistas ao desenvolvimento 

dos programas e projetos a cargo da Secretaria; 

VI - Avocar e decidir, quando julgar conveniente, qualquer matéria administrativa 

incluída nas áreas de competência da Secretaria;   

VII - Expedir pontarias, instruções, ordens de serviço e outros atos administrativos, no 

âmbito de suas atribuições; 

VIII - Decidir quanto à concessão de direitos e vantagens aos servidores da Secretaria, 

dentro dos limites de sua competência, observada a legislação pertinente; 

IX - Dirigir superiormente o pessoal da Secretaria, usando dos poderes inerentes à 

hierarquia e disciplina administrativa, e aplicando as penalidades que estiverem no 

limite de sua competência, de acordo com a legislação concernente; 

X - Promover os meios ou medidas necessárias ou indispensáveis ao pleno 

funcionamento e à completa realização das atividades a cargo da Secretaria. 

 

§ 2º - Compete ao Diretor-Geral: 

I - Elaborar, coordenar e controlar todas as atividades da Secretaria, sob o ponto de vista 

técnico; 

II - Analisar prioridades de ações da Secretaria, através de seus Departamentos e 

Divisões, e levá-las ao Secretário em forma de proposta técnica para posterior aprovação 

e colocação em prática; 



 
III - confeccionar relatórios, analisar índices e comparar estatísticas para possibilitar o 

acompanhamento das ações da Secretaria; 

IV - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§ 3º -  Compete ao Coordenador do Departamento Administrativo – DAD: 

I - Promover a organização, coordenação, execução, acompanhamento e controle das 

atividades-meio da mesma Secretaria Municipal, compreendendo os serviços de 

Administração Geral, nas áreas de recursos humanos, informática, material, patrimônio, 

serviços auxiliares, logística, alimentação escolar; 

II - Executar outras atividades correlatas ou que lhe forem regularmente conferidas ou 

determinadas. 

 

§ 4º - Compete ao Coordenador do Departamento de Educação Básica – DEB: 

I - Gerir a organização, coordenação, execução, acompanhamento e controle das 

atividades relativas ao estabelecimento das diretrizes pedagógicas, para os diferentes 

níveis e modalidades de ensino, da Educação Básica, compreendendo currículo, 

tecnologias de ensino, pesquisas no campo do ensino, elaboração de planos, programas e 

projetos educacionais, com vistas à orientação técnica e pedagógica das Unidades 

Escolares; 

II - Gerir a política educacional do Ensino Fundamental no Sistema Municipal de 

Educação; 

III -Propor melhorias para o desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem, a 

partir do acompanhamento sistemático da aprendizagem e do desempenho dos 

estudantes da Educação Básica do Sistema Municipal de Educação; 

IV - Propor diretrizes e, de forma intersetorial, implementar projetos, ações e/ou 

iniciativas estruturantes, voltadas para a Educação do Campo, Indígena e Quilombola; 

V - Propor diretrizes e coordenar as ações de educação especial na perspectiva inclusiva; 

VI - Coordenar, de forma intersetorial, a integração do trabalho pedagógico com as 

tecnologias educacionais de ensino no Sistema Municipal de Ensino; 

VII - Identificar a necessidade, planejar e executar propostas de formação continuada 

das equipes pedagógicas da SEMED e Unidades Escolares, em conformidade com a 

Política de Formação de Professores e Profissionais da Educação de São João da Varjota; 

VIII - Propor e aderir, de forma intersetorial, políticas educacionais e ações efetivas para 

o desenvolvimento da Alfabetização e da Educação de Jovens e Adultos no Sistema 

Municipal de Ensino, e em parceria com o Governo do Estado de Sergipe; 

IX - Planejar, coordenar, promover, executar, acompanhar e avaliar, no âmbito do 

Estado, as políticas, projetos e ações de Educação Profissional parceria com instituições, 

de forma alinhada à política e às ações do Governo Federal e articulada com outros 

sistemas de ensino e agentes sociais envolvidos com a EPT; 



 
X - Viabilizar a articulação entre os serviços, divisões e núcleos que compõem o 

Departamento, como forma de garantir o alinhamento das ações;  

XI - manter o fluxo de informações entre SEMED e Unidades Escolares; 

XII - Participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento Estratégico - 

PES, da Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho Anual - PTA, e da formulação da 

Política Educacional da SEMED. 

XII - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

§ 5º - Compete ao Coordenador do Departamento de Alimentação Escolar - DAE: 

I - Promover, coordenar, executar, acompanhar e controlar os serviços de assistência ao 

educando das Unidades de Ensino Municipal, no que se refere a programas de 

alimentação escolar, bem como acompanhar a elaboração de pautas alimentares, 

especificações técnicas dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; 

II - Orientar e monitorar a gestão da oferta e distribuição da alimentação escolar; 

III - Controlar a aplicação de testes de aceitabilidade da alimentação escolar pelos 

alunos; 

IV - Orientar e incentivar o desenvolvimento de educação e/ou reeducação alimentar 

para o desenvolvimento de hábitos saudáveis; 

V - Participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento Estratégico - 

PES, da Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho Anual - PTA, e da formulação da 

Política Educacional da SEDUC. 

VI - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

§ 6º - Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Organizar e realizar o controle de fluxograma de documentos afetos ao expediente do 

Secretário Municipal e/ou superior imediato; 

III - Elaborar relatórios e documentos; 

IV - Encarregar-se da comunicação entre os diversos setores da Secretaria, e entre a 

Secretaria e outros órgãos e serviços; 

V - Realizar serviços técnico-administrativos nas atividades de competência da 

Secretaria; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§ 7º - Compete ao Chefe de Gabinete do Secretário – GS: 

I - Prestar apoio e assistência ao Secretário(a) Municipal da Educação, assessorá-lo no 

desempenho de suas funções, administrativa, política e social; 

II - Coordenar as audiências e despachos do Secretário; 

III - Gerenciar toda programação de reuniões administrativas internas e externas; 



 
IV - Elaborar e encaminhar todo o expediente do Gabinete do Secretário, tais como, 

elaborar documentos e correspondências que são emitidas pelo Secretário, o 

encaminhamento tanto do material a ser expedido, quanto do recebido, o gerenciamento 

da agenda do Secretário e o provimento para viagens oficiais; 

V - Atender pessoas, selecionando os assuntos, para encaminhá-las aos setores 

pertinentes; 

VI - Assistir ao Secretário (a) em sua representação social e política, quando solicitado e 

acompanhar os serviços de apoio administrativo; 

VII - Gerenciar as funções de relações públicas e de divulgação das atividades do(a) 

Secretário(a), em articulação com a Assessoria de Comunicação; 

VIII - coordenar as ações desenvolvidas pelo cerimonial, ouvidoria setorial, e apoio do 

gabinete; 

IX - Participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento Estratégico - 

PES, da Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho Anual - PTA, e da formulação da 

Política Educacional da SEDUC. 

X - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

§ 8º - Compete ao Assessor Especial II: 

I - Assistir o secretário em sua representação e contatos com o público e organismos do 

governo; 

II - Orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades da Secretaria; 

III - Auxiliar o Secretário no exame e encaminhamento dos assuntos de sua atribuição; 

IV - Transmitir aos colaboradores da Secretaria as determinações, ordens e instruções 

do titular da pasta; 

V - Assistir o secretário na elaboração de relatórios mensais e anuais da secretaria; 

VI - Auxiliar o secretário no planejamento e coordenação das atividades da secretaria; 

VII - Exercer encargos especiais que lhe forem cometidos pelo secretário; 

VIII - Prestar assessoramento político ao secretário; 

IX - Representar o secretário, quando por este designado; 

X - Coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da secretaria; 

XI - Participar das diversas ações levadas a cabo pela Secretaria, orientando e 

acompanhando as atividades de promoção e desenvolvimento sob a responsabilidade de 

Prefeitura; 

XII - outras atribuições afins. 

 

Art. 52º Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados, que funcionam como 

mediadores e articuladores da relação entre a sociedade e os gestores da Educação 

Municipal, possuindo precipuamente as seguintes funções: 

I - Normatizar: elaborar as regras que adaptam para o município as determinações das 

leis federais e/ou estaduais e que as complementem, quando necessário. 



 
II - Deliberar: autorizar ou não o funcionamento das escolas públicas municipais e da 

rede privada de ensino. Legalizar cursos e deliberar sobre o currículo da rede municipal 

de ensino. 

III - assessorar: responder aos questionamentos e dúvidas do poder público e da 

sociedade. As respostas do órgão são consolidadas por meio de pareceres. 

IV - Fiscalizar: acompanhar a execução das políticas públicas e monitorar os resultados 

educacionais do sistema municipal; 

V - Exercer outras funções correlatas ou que lhe forem conferidas por lei. 

 

Art. 53º A Assessoria de Planejamento - ASPLAN, funciona como órgão de apoio e 

assessoramento, contando com as seguintes subunidades orgânicas: 

1. Coordenadoria de Acompanhamento Orçamentário e Financeiro – COAOF, a qual 

compete executar os seguintes serviços: 

– Acompanhar a execução orçamentária e financeira das ações financeiras da educação; 

– Cadastrar produtos dos pregões e licitações no sistema contábeis; 

– Gerar empenho dos produtos e serviços; 

– Encaminhar para o controle interno os empenhos para aprovação; 

– Encaminhar para o financeiro da prefeitura os empenhos para aprovação; 

– Realizar pedidos para as empresas; 

– Receber e conferir os produtos com as notas fiscais; 

– Receber documentos das empresas prestadores de serviços e fornecedores; 

– Encaminhar para o financeiro toda documentação e nota fiscal referente aos produtos 

recebidos e ou serviços realizados. 

– Disseminar as informações e/ou orientações emitidas pelo Controle Interno da 

Prefeitura, com a finalidade de nortear a tomada de decisão, no âmbito da SEMED, 

visando alcançar eficiência e eficácia na gestão interna; 

– Acompanhar a realização dos planos, objetivos e metas da SEDUC, em especial as 

atividades abaixo relacionadas: 

– A execução dos programas, ações, projetos e atividades; 

– A execução dos convênios, termos de parceria, colaboração e congêneres;  

– A operacionalização das licitações e contratos, firmados; 

– As informações patrimoniais: imóveis, móveis e almoxarifado; 

– Reunir dados e elaborar o Plano de Contratações Anuais – PCA com a equipe da 

ASPLAN; 

– Encaminhar PCA para a Secretaria Municipal de Administração; 

– Elaborar Relatório de Gestão; 

– Exercer outras atividades correlatas. 

2. Coordenadoria de Informações, Tecnologias e Estatísticas - COITE, a qual compete 

executar os seguintes serviços: 



 
– Gerir, consolidar, compatibilizar e socializar os dados e informações produzidas a 

partir das etapas de desenvolvimento do Censo Escolar da Educação Básica, realizadas 

no sistema informatizado de levantamento de dados do Censo Escolar-

Educacenso/INEP; 

– Organizar e gerenciar estrategicamente sistemas de informações na área educacional, 

processo que abrange estatísticas, avaliações e indicadores de gestão; 

– Elaborar propostas relativas às normas e procedimentos referentes aos sistemas 

informatizados da Secretaria Municipal de Educação, assim como a divulgação e 

implementação e suas principais tarefas; 

– Analisar os resultados das avaliações externas e informações do sistema de ensino 

municipal de São João da Varjota; 

– Realizar diagnósticos e elabora recomendações para subsidiar a formulação das 

políticas, programas e projetos educacionais, em articulação com a Coordenadoria 

Pedagógica; 

– Planejar e coordenar o processo de atendimento ao usuário, de forma presencial e 

eletrônica. 

– Orientar a produção e o uso das informações estatísticas educacionais na SEMED; 

– Subsidiar, em articulação com a com o Setor Pedagógico, com dados e informações 

estatísticas, o planejamento, a tomada de decisão, estudos específicos, o monitoramento 

e a avaliação, no âmbito das políticas públicas educacionais; 

– Orientar a operacionalidade das informações estatísticas e processar a aquisição, 

crítica, tratamento, estocagem, análise e difusão de dados relacionados ao sistema 

público educacional; 

– Manter as unidades da SEDUC e outros usuários específicos, constantemente 

atualizados sobre as informações estatísticas educacionais disponíveis; 

– Exercer outras atividades correlatas. 

§ 1º - Os Serviços referidos neste artigo serão dirigidos por Coordenadores Técnicos, 

sendo subordinados diretamente ao Chefe da Assessoria de Planejamento – ASPLAN. 

§ 2º - As atividades dos respectivos serviços serão desempenhadas por Chefes de 

Execução de Serviços, lotados nas referidas subunidades. 

 

Art. 54º O Departamento Administrativo - DAD, funciona como órgão instrumental, 

contando com as seguintes subunidades orgânicas: 

1. Coordenadoria de Recursos Humanos – COREH, a qual compete executar os seguintes 

serviços: 

– Gerenciar dados referentes a vida trabalhista dos servidores públicos efetivos e ou 

contratados; 

– Analisar execução dos atos de pessoal e a evolução da folha de pagamento; 

– Acompanhar a manutenção da regularidade jurídica, fiscal econômico-financeira e 

administrativa da SEMED; 



 
– Verificar a atualização da inscrição da SEMED no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ, da Receita Federal do Brasil, incluindo a denominação e o endereço; 

– Verificar se a SEMED mantém atualizados os documentos e informações dos 

servidores;  

– Receber e montar processos em relação aos direitos dos servidores municipal e 

encaminhamento dos mesmos para a Secretaria Municipal de Administração; 

– Participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento Estratégico - PES, 

da Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho Anual - PTA, e da formulação da 

Política Educacional da SEMED. 

– Exercer outras atividades correlatas. 

2. Coordenadoria de Transportes – COTRANS, a qual compete executar os seguintes 

serviços: 

– Cumprir as normas estabelecidas para utilização de veículos e proceder a distribuição 

de veículos de acordo com as necessidades dos serviços solicitados pelas unidades da 

SEMED e unidades escolares; 

– Manter o cadastramento da frota de veículos próprios atualizado, providenciar 

emplacamento dos veículos da Secretaria; 

– Fiscalizar a utilização dos veículos administrativos; 

– Fiscalizar a execução do serviço de transporte escolar; 

– Zelar pela regularidade da documentação dos motoristas, considerando a legislação de 

trânsito em vigor; 

– Controlar o processo de manutenção dos veículos administrativos e escolares 

próprios; 

– Executar e acompanhar os processos/procedimentos relacionados ao convênio de 

Transporte Escolar, em parceria com o Governo do Estado. 

– Gerenciar de forma eficaz os custos com o transporte escolar; 

– Controlar, através das informações do Censo Unidades Escolares, o número de alunos 

que utilizam o transporte escolar; 

– Gerir o processo de planejamento de rotas do transporte na SEMED; 

– Elaborar relatórios e planilhas de custos do transporte escolar, administrativo bem 

como, de consumo de combustível; 

– Exercer outras atividades correlatas. 

§ 1º - Os Serviços referidos neste artigo serão dirigidos por Coordenadores Técnicos, 

sendo subordinados diretamente ao Diretor do Departamento Administrativo – DAD. 

§ 2º - As atividades dos respectivos serviços serão desempenhadas por Chefes de 

Execução de Serviços, lotados nas referidas subunidades. 

 

Art. 55º O Departamento de Educação Básica - DEB, funciona como órgão operacional, 

contando com as seguintes subunidades orgânicas: 



 
1. Coordenadoria de Estudos e Avaliação Educacional – CEAE, a qual compete executar 

os seguintes serviços: 

– Coordenar a política de avaliação interna e externa do sistema público de ensino; 

– Fornecer subsídios para que as escolas municipais alcancem a melhoria dos resultados 

nas avaliações internas e externas, e consequentemente a melhoria na qualidade da 

aprendizagem dos estudantes; 

– Difundir a cultura da avaliação diagnóstica como prática necessária ao 

desenvolvimento escolar; 

– Viabilizar a realização de estudos e pesquisas, programas e projetos relacionados à 

avaliação; 

– Promover a capacitação e formação continuada de professores, e coordenadores 

pedagógicos para efetivação do trabalho do processo de avaliação do desempenho 

escolar, em parceria com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira – 

INEP; 

– Assessorar e orientar as escolas quanto à aplicação das Avaliações externas (PISA, 

SAEB, SAESE); 

– Promover articulação e intercâmbio com o INEP; 

– Gerenciar o Programa Bolsa Família – PBF, com vistas ao acompanhamento da 

frequência escolar dos alunos beneficiários; 

– Coordenar em âmbito municipal, a implantação e o desenvolvimento do sistema de 

frequência escolar, com vistas ao acompanhamento dos alunos; 

– Apoiar as unidades de ensino na identificação, registro, controle e acompanhamento 

de crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de abandono e /ou 

evasão; 

– Viabilizar que cada caso de criança e/ou adolescente fora da escola seja reportado e 

encaminhado adequadamente, acionando diferentes áreas e órgãos governamentais 

para que eles sejam (re)matriculados e frequentem as aulas; 

– Possibilitar a comunicação entre os diversos agentes e setores públicos locais, para 

estabelecer uma ação intersetorial efetiva no enfrentamento da exclusão escolar; 

– Implementar, de forma efetiva, a Busca Ativa Escolar, de modo a levantar dados 

concretos que possibilitarão planejar, desenvolver e implementar políticas públicas que 

contribuam para a inclusão escolar; 

– Coordenar o desenvolvimento de ações estratégicas, com vistas a assegurar o acesso, a 

permanência e a aprendizagem dos estudantes do sistema de ensino público; 

– Participar da elaboração do Plano Plurianual – PPA, do Plano Estratégico - PES, da 

Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho Anual - PTA de São João da Varjota. 

– Exercer outras atividades correlatas. 

2. Coordenadoria de Inspeção Escolar – COINSP, a qual compete executar os seguintes 

serviços: 



 
– Analisar os processos de regularização de vida escolar de estudantes matriculados nos 

níveis de ensino fundamental e médio, que estejam em curso ou concluído a Educação 

Básica na Rede Pública Municipal; 

– Auditar as Instituições de Ensino Municipal, orientando-as quanto à oferta do ensino 

em seus níveis e modalidades à luz das determinações legais em vigor; 

– Analisar os processos que versam sobre a concessão de título de autorização 

temporária; 

– Orientar à comunidade escolar, das diferentes redes de ensino, com vistas a garantir o 

cumprimento dos dispositivos legais; 

– Analisar processos que versam sobre credenciamento, autorização, reconhecimento, 

regimento escolar, organização curricular e extinção das Instituições do Ensino 

Municipal; 

– Acompanhar a vigência dos atos autorizativos das escolas; 

– Realizar análise documental dos processos que solicitam a veracidade dos certificados 

emitidos pelas escolas; 

– Gerir a documentação escolar de alunos oriundos de escolas extintas, promovendo a 

regularização de vida escolar, quando couber; 

– Zelar pelo cumprimento das diretrizes e normas referentes à matrícula, calendário, 

transferência de alunos, regimento e organização curricular; 

– Atender às diligências baixadas pelos órgãos educacionais pertinentes às escolas 

municipais; 

– Elaborar os instrumentos legais de criação, extinção, transformação e de denominação 

das escolas do Sistema Municipal de Educação; 

– Organizar e atualizar o arquivo da vida legal das escolas municipais; 

– Participar da elaboração do Plano Plurianual - PPA, do Planejamento Estratégico PES, 

da Proposta Orçamentária, do Plano de Trabalho. 

– Exercer outras atividades correlatas 

3. Coordenadoria da Educação Especial – COEE, a qual compete executar os seguintes 

serviços: 

– Avaliar os alunos matriculados no Sistema Municipal de Ensino que apresentam 

barreiras no processo de aprendizagem; 

– Prestar assistência técnica as escolas municipais para formação de equipe 

multidisciplinar, por meio de regime de colaboração; 

– Realizar avaliação diagnóstica situacional mediante demanda apresentada pelo 

professor dos alunos matriculados nas Salas de Recursos Multifuncionais do Sistema 

Municipal de Ensino; 

– Orientar as famílias de alunos avaliados acerca dos direitos e deveres inerentes à 

avaliação da equipe multidisciplinar; 

– Emitir relatório psicológico dos alunos que participam de atividade paradesportiva; 

– Exercer outras atividades correlatas. 



 
§ 1º - Os serviços referidos nas Coordenadorias deste artigo serão complementados com 

os seguintes serviços: 

I - Serviço de Educação Infantil – SEI; 

II - Serviço de Ensino Fundamental – SEF; 

III - Serviço de Educação de Jovens e Adultos – SEJA; 

§ 2º - Os Serviços referidos neste artigo serão dirigidos por Coordenadores Técnicos, 

sendo subordinados diretamente ao Diretor do Departamento de Educação Básica – 

DEB. 

§ 3º - As atividades dos respectivos serviços serão desempenhadas por Chefes de 

Execução de Serviços, lotados nas referidas subunidades. 

 

Art. 56º O Departamento de Alimentação Escolar - DAE, funciona como órgão 

operacional, contando com as seguintes subunidades orgânicas: 

I - Serviço de Gestão Fiscal e de Compras – SEGFIC; 

II - Serviço de Nutrição e Avaliação – SENAV; 

III -Serviço de Distribuição – SEDIS; 

IV -Serviço de Supervisão – SESUP. 

§ 1º -  Os Serviços a que se referem os incisos do "caput" deste artigo são subordinados 

diretamente ao Diretor do Departamento de Alimentação Escolar – DEA. 

§ 2º - As atividades dos respectivos serviços serão desempenhadas por Chefes de 

Execução de Serviço, lotados nas referidas subunidades. 

 

Art. 57º A Secretaria Municipal de Educação terá função gratificada composta: 

- 07 Cargos de Diretor de Unidade Escolar; 

- 05 Cargos de Secretário de Escolas; 

- 10 Cargos de Coordenador Pedagógico; 

§ 1º - Compete ao Diretor de Unidade Escolar: 

I - Representar oficialmente a escola, tornando-a aberta aos interesses da comunidade, 

estimulando o envolvimento dos alunos, pais, professores e demais membros da equipe 

escolar; 

II - Coordenar o Projeto Pedagógico, apoiar o desenvolvimento e divulgar a avaliação 

pedagógica; 

III - adotar medidas para elevar os níveis de proficiência dos alunos nas avaliações 

externas; 

IV - Sanar as dificuldades apontadas nas avaliações externas; 

V - Organizar o quadro de pessoal;  

VI - Acompanhar a frequência dos servidores e conduzir a avaliação de desempenho da 

equipe da escola; 

VII - enviar ao Setor Pessoal da SEMED, o ponto diário dos servidores e do RAP das aulas 

dos professores com as aulas previstas e ministradas e, ainda, informar os dias e turnos, 



 
em que os professores cumprem, respectivamente; as horas reservadas às atividades 

complementares (hora estudos), que compreendem as reuniões, as reflexões 

pedagógicas, planejamento coletivo e atividade com a comunidade; 

VIII - garantir a legalidade e regularidade da escola e a autenticidade da vida escolar dos 

alunos; escolar; patrimonial; 

IX - Zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio e mobiliário e indicar, 

sempre que possível, necessidades de reforma e ampliação do prédio e do acervo; 

X - Prestar contas das ações realizadas durante o período em que exercer a direção da 

escola e a SEMED; 

XI - Assegurar a regularidade do funcionamento do Conselho Escolar, e prestar contas 

deste, no período estipulado pelo Núcleo de Prestação de Contas da SEMED; 

XII - Fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela SEMED, observando os 

prazos estabelecidos; 

XIII - Zelar para que a escola municipal, onde exerça as funções de diretor, eleve, 

gradativamente, os padrões de aprendizagem escolar de seus alunos e contribua para a 

formação da cidadania e; 

XIV - Executar demais tarefas afins. 

§ 2º -  Compete ao Secretário de Escolas: 

I - Executar e coordenar as tarefas específicas da Secretaria Escolar, responsabilizando-

se pelos documentos referentes a esse trabalho; manter os princípios do caráter 

educativo de suas funções; 

II - Planejar e dirigir, avaliar e controlar as atividades da Secretaria em consonância com 

a Diretoria da Escola, garantindo o fluxo de documentos e informações facilitadoras e 

necessárias ao processo pedagógico e administrativo; 

III - Responsabilizar pelo pleno funcionamento da Secretaria, programando, com seus 

auxiliares, as atividades necessárias; 

IV - Coordenar, organizar e responder pelo expediente geral; 

V- Organizar a divisão de tarefas junto com os funcionários sob sua coordenação e 

proceder a sua implementação; 

VI - Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 

VII - Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondências escolares e o 

resultado das avaliações dos alunos; 

VIII - Manter atualizados o arquivo de Legislação e os documentos da escola, inclusive 

dos ex-alunos; 

IX - Compatibilizar histórico escolar; 

X - Manter as estatísticas da escola em dia; 

XI - Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da Unidade Escolar; 

XII - Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com a criança; 

XIII - Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de Educação sempre 

que solicitado; 



 
XIV - Comparecer a processos de formação sempre que convocado; 

XV - Executar demais tarefas afins. 

 

§ 3º - Compete ao Coordenador Pedagógico: 

I - Realizar ações que promovam a melhoria da qualidade da escola e o 

comprometimento com a promoção das aprendizagens dos alunos na perspectiva da 

educação inclusiva, garantindo, a todos, oportunidades de desenvolvimento de suas 

potencialidades, em especial as que propiciem a formação integral do aluno, 

preparando-o para uma atuação ética, sustentável e transformadora na vida pessoal, 

social, política e no mundo do trabalho; 

II - Expressar-se por meio de práticas que considerem as relações entre a escola e a 

sociedade em geral, a comunidade local, a sua função social e os espaços de atuação, 

visando à elaboração coletiva e à implementação da proposta pedagógica da escola, 

considerando as diferenças individuais, sociais e culturais e promovendo a participação 

dos estudantes, educadores, colegiados e comunidade na vida escolar; 

III - Mobilizar metodologias e instrumentos de gestão e planejamento que, considerando 

as diretrizes da política educacional da SEMED e o contexto de sua atuação, permitam 

que a proposta pedagógica seja implementada; 

IV - Promover, liderar e articular a construção coletiva da proposta pedagógica e do 

plano de gestão da escola (definição de prioridades, metas de curto, médio e longo prazo 

e de estratégias para alcançá-las); 

V - Utilizar diagnósticos e evidências para tomada de decisões; 

VI - Coordenar a execução, o monitoramento de resultados, avaliar e (re)planejar as 

ações estabelecidas no plano de gestão; 

VII - Coordenar a execução de programas e projetos da escola; buscar, de forma proativa, 

estratégias para solucionar dificuldades e superar obstáculos; 

VIII - Gerenciar, de maneira estratégica, processos de implementação de inovações, de 

mudança e transformação; 

IX - Utilizar as tecnologias de informação e comunicação como ferramentas eficazes de 

pesquisa, suporte administrativo e pedagógico; 

X - Manter o sistema do Diário Eletrônico atualizado conforme as diretrizes 

estabelecidas em portarias e na legislação federal, estadual e municipal; 

XI - Assegurar o desenvolvimento da proposta pedagógica da escola e as aprendizagens 

previstas no Currículo do Estado de Sergipe, considerando os indicadores e resultados 

de diferentes modalidades e processos de avaliação; 

XII - Analisar os indicadores e resultados educacionais considerando diferentes 

dimensões e âmbitos local, estadual e nacional, tendo em vista o desenvolvimento de 

ações para a melhoria da aprendizagem dos estudantes; 

XIII - Coordenar e analisar os resultados das avaliações; 



 
XIV - Mobilizar a comunidade escolar para a análise dos resultados e para prática de 

ações focadas na melhoria constante da qualidade do ensino; 

XV - Implementar processos e instrumentos de monitoramento e acompanhamento de 

ações e de resultados da escola; 

XVI - Propor e implementar com a equipe escolar soluções e melhorias nos processos 

pedagógicos, administrativos, de gestão de pessoas e equipes, e de engajamento e 

trabalho com a comunidade, visando à implementação da proposta pedagógica, alcance 

e superação das metas da escola; 

XVII - Promover espaços coletivos de reflexão sobre os resultados obtidos pela escola e 

dos planos a serem implementados, além de promover o (re)planejamento de 

intervenções necessárias; 

XVIII - Coordenar os processos e etapas da avaliação institucional; 

XIX - Dar transparência aos resultados de avaliação da escola a toda a comunidade 

escolar; 

XX - Liderar o trabalho pedagógico na escola, assegurando a aprendizagem a todos os 

alunos; 

XXI - Coordenar a organização de condições didáticas favoráveis à aprendizagem de 

todos os estudantes: gestão dos tempos, dos espaços e dos recursos; 

XXII - executar demais tarefas afins.   

 

SEÇÃO XII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, INCLUSÃO SOCIAL, CIDADANIA E 

POLÍTICAS DE IGUALDADE 

 

Art. 58º. É da competência da Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão Social, 

Cidadania e Políticas de Igualdade: 

 

I - Patrocinar a política municipal de ação social; 

II - Promover a realização de cursos de capacitação necessária às atividades 

relacionadas a ampliação da renda familiar; 

III - Estimular a adoção de medidas que possam ampliar o mercado de trabalho local; 

IV - Promoção e orientação sobre a criação de associação e outros tipos de organização 

comunitária para atuar no campo da promoção social; 

V - Receber pessoas que procuram ajuda psicossocial, dando orientações ou soluções 

cabíveis; 

VI - Conceder auxílio funeral, auxílio viagem, cestas básicas, dentre outros, em casos de 

pobreza extrema ou outros de emergência, quando forem realizadas visitas, mediante 

relatórios psicossociais devidamente comprovados; 

VII - Levantar problemas ligados às condições habitacionais, a fim de desenvolver, 

quando necessário, programas de habitação popular; 



 
VIII - Dar assistência ao menor abandonado, solicitando a colaboração dos órgãos e 

entidades estaduais e federais que cuidam especificamente do problema; 

IX - Pronunciar-se sobre as solicitações de entidades assistenciais do município, 

relativas a subvenções ou auxílios, controlando sua aplicação quando concedidos; 

X - Planejar, coordenar e acompanhar a execução do plano de ação do governo municipal 

e os programas gerais e setoriais inerentes à secretaria; 

XI - Assessorar o prefeito nos assuntos relativos à secretaria; 

XII - Garantir a prestação dos serviços municipais inerentes à secretaria, de acordo com 

as diretrizes de governo; 

XIII - Planejar a execução da política pública municipal de assistência social mediante o 

desenvolvimento de ações que visem à proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência, a mulher e à velhice, o amparo às crianças e adolescentes carentes e a 

promoção da integração ao mercado de trabalho;  

XIV - Definir ações de proteção social básica que visem prevenir situações de 

vulnerabilidade e de risco social apresentados por indivíduos e famílias; 

XV - Planejar o atendimento, por meio do Serviço Social da Secretaria, à população 

carente que busca o atendimento das suas necessidades básicas de sobrevivência; 

XVI - Gerenciar os Fundos Municipais da Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente; 

XVII - Planejar a execução de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social, dentre outras atividades afins.  

 

Art. 59º A Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão Social, Cidadania e Políticas de 

Igualdade possui a seguinte estrutura: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Diretor-Geral; CC06 

- 01 Cargo de Coordenador da Casa da Mulher; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador (a) da Proteção Social Básica - PSB; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador (a) do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; 

CC04 

- 01 Cargo de Coordenador (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

CC04 

- 01 Cargo de Coordenador (a) do Serviço CADUNICO/PBF (Programa Bolsa Família); 

CC04 

- 02 Cargos de Assessor Nível I; CC02 

- 01 Cargos de Assessor Especial II. CC03 

§ 1º - Compete ao Diretor-Geral: 

I - Elaborar o Plano Municipal de Assistência Social; 



 
II - Fixar diretrizes, metas e prioridades de atuação do Município visando o 

enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, o provimento de condições 

para atender a contingência e a universalização dos direitos sociais; 

III - avaliar o desempenho de servidores diretamente subordinados a seu serviço e, 

orientar os mesmos, buscando a eficiência administrativa; 

IV - Estabelecer padrões de atendimento a serem observados por entidades e 

organizações de assistência social subvencionada pelo Município; 

V - Fixar critérios para concessão de subvenções a entidades de assistência social; 

VI - Opinar e decidir sobre a conveniência do Município assinar convênios com 

entidades públicas e privadas de assistência social para melhor execução dos programas 

aprovados; 

VII - Manter intercâmbio com entidades similares de outros municípios, dos estados; 

VII - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os benefícios sociais e o 

desempenho de programas e projetos executados; 

VIII - Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

§ 2º -  Compete ao Coordenador da Casa da Mulher: 

I - Planejar, coordenar o atendimento as mulheres vítimas de violência; 

II - Propor leis, resoluções e portarias a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, que 

normatizem e ou regulamentem as políticas públicas de atendimento as mulheres 

vítimas de violência; 

III– Propor ações e atividades que promovam a integração das políticas públicas de 

atendimento as mulheres vítimas de violência; 

IV - Apresentar relatório periódico a coordenadoria dos direitos das mulheres das 

atividades do Centro de referência;  

V - Relacionar-se diretamente com outros órgãos que atuem na defesa e na proteção de 

mulheres vítimas de violência; 

VI - Desempenhar outras atividades inerentes.  

 

§ 3º -. Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 

III - Assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 



 
VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato.  

 

 § 4º - Compete ao Assessor Especial II: 

I - Assistir o secretário em sua representação e contatos com o público e organismos do 

governo; 

II - Orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades da Secretaria; 

III - Auxiliar o Secretário no exame e encaminhamento dos assuntos de sua atribuição; 

IV - Transmitir aos colaboradores da Secretaria as determinações, ordens e instruções 

do titular da pasta; 

V - Assistir o secretário na elaboração de relatórios mensais e anuais da secretaria; 

VI - Auxiliar o secretário no planejamento e coordenação das atividades da secretaria; 

VII - Exercer encargos especiais que lhe forem cometidos pelo secretário; 

VIII - Prestar assessoramento político ao secretário; 

IX - Representar o secretário, quando por este designado; 

X - Coordenar as atividades de divulgação dos trabalhos da secretaria; 

XI - Participar das diversas ações levadas a cabo pela Secretaria, orientando e 

acompanhando as atividades de promoção e desenvolvimento sob a responsabilidade de 

Prefeitura; 

XII - Outras atribuições afins.  

 

SEÇÃO XIII 

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO, URBANISMO, INFRAESTRUTURA URBANA, 

LIMPEZA PÚBLICA, SEGURANÇA E TRÂNSITO   

 

Art. 60º. É da competência da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Urbanismo, 

infraestrutura Urbana, Limpeza Pública, Segurança e Trânsito: 

 

I - Promover processos democráticos na formulação na implementação dos recursos da 

política habitacional, estabelecendo canais permanentes de participação das 

comunidades da sociedade organizada; 

II - Buscar articulação com os Governos Federal e Estadual para a implementação de 

planos habitacionais de interesse social; 

III - Pesquisar processos tecnológicos que garantam a melhoria da qualidade 

habitacional e a redução de custos; 

IV - Estimular a participação da iniciativa privada na promoção e execução de projetos 

compatíveis com as diretrizes e objetivos da política habitacional; 

V - Adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e dos bens indicadores de 

impacto social nos planos habitacionais de interesse social; 

VI - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola e 

coordenar as administrações; 



 
VII - Desenvolver parcerias com outros órgãos do Estado, Municípios circunvizinhos e da 

União, visando a melhoria no atendimento sanitário do município, garantindo a eficácia 

dos investimentos públicos; 

VIII - Desenvolver e implementar mecanismos de participação e controle social sobre os 

serviços de saneamento; 

IX - Desenvolver parcerias com outros órgãos do Estado, Municípios circunvizinhos e da 

União, visando a melhoria no atendimento sanitário do município, garantindo a eficácia 

dos investimentos públicos; 

X - Coordenar e controlar as atividades de serviços urbanos municipais; 

XI - Coordenar a execução e auxiliar na revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbano; 

XII - Elaborar o planejamento paisagístico territorial e de expansão urbana; 

XIII - Atualizar as plantas da cidade; 

XIV - Auxiliar na manutenção da iluminação pública; 

XV - Fiscalizar as atividades urbanísticas e do uso do solo urbano; 

XVI - Administrar e organizar feiras livres e mercados públicos; 

XVII - Conservar e manter parques, praças, jardins, ajardinamento e arborização da 

cidade; 

XVIII - Administrar os cemitérios públicos municipais; 

XIX - Executar os serviços de manutenção das lavanderias e sanitários públicos 

municipais; 

XX - Executar direta e indiretamente obras ou serviços de manutenção de interesse da 

Prefeitura; 

XXI - Conservar as vias públicas; 

XXII - Fiscalizar e licenciar obras e outros serviços de melhoria residual; 

XXIII - Executar as atividades de limpeza urbana e a destinação dos resíduos sólidos, 

garantindo a preservação do meio ambiente, em parceria com a secretaria afim; 

XXIV - Implantar e manter os serviços de micro e macrodrenagem. 

XXV - Executar outras tarefas inerentes a pasta.  

 

Art. 61º A Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Urbanismo, infraestrutura Urbana, 

Limpeza Pública, Segurança e Trânsito terá a seguinte estrutura: 

I - Departamento de Apoio Logístico e obras públicas: 

a. Gerência de pavimentação e manutenção de estradas vicinais; 

b. Setor de máquinas. 

II - Departamento de Manutenção Paisagística e Praças Públicas: 

a. Setor de apoio operacional 

III - Departamento de Serviços Urbanos: 

a. Gerência de Limpeza Pública; 

b. Setor de Iluminação Pública; 



 
c. Setor de almoxarifado e abastecimento. 

IV - Departamento de Transportes: 

a. Setor de Transporte e Mobilidade Urbana 

V – Assessorias 

 

Art. 62º Integram a Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Urbanismo, infraestrutura 

Urbana, Limpeza Pública, Segurança e Trânsito: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Diretor-Geral; CC06 

- 01 Cargo de Coordenador de Transportes; CC05 

- 01 Cargo de Coordenador de Defesa Civil; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador de Habitação; CC04 

- 01 Cargo de Coordenador do Trânsito; CC04 

- 04 Cargos de Assessor Nível I; CC02 

- 02 Cargos de Assessor Especial II; CC03 

 

§ 1º - Compete ao Diretor-Geral: 

I - Subsidiar e assessorar o Secretário da pasta nos assuntos pertinentes ao 

planejamento do desenvolvimento urbano e na gestão de todas as atividades relativas às 

obras privadas e públicas, infraestrutura urbana, planejamento e desenvolvimento de 

políticas municipais de serviços públicos, incluindo a limpeza, a administração e 

fiscalização dos serviços funerários, a fiscalização de obras e posturas no âmbito 

municipal; 

II - Propor, acompanhar e executar as normas contidas no Plano Diretor do Município; 

III - Subsidiar dentro de suas áreas de competência a expedição de “habite-se” de novas 

edificações; 

IV - Expedir diretrizes de uso e ocupação do solo referente à aprovação e implantação de 

loteamentos e parcelamentos no Município; 

V - Gerenciar, fiscalizar e executar as obras públicas municipais; 

VI - Fiscalizar as obras contratadas, a implantação de loteamento, o parcelamento de 

glebas e as aberturas de vias; 

VII - Fiscalizar o desenvolvimento de obras e a utilização de áreas cedidas a título de 

concessão real ou permissão de uso; 

VIII - Executar e fiscalizar os serviços topográficos; 

IX - Gerenciar o desenvolvimento e a manutenção das obras de arte, da infraestrutura de 

vias e logradouros públicos, das estradas municipais e servidões administrativas; 

IX - Exercer a fiscalização de obras privadas; 

X - Propor, formular e executar os serviços de abastecimento de água no âmbito do 

Município; 



 
XI - Administrar o funcionamento dos cemitérios e dos velórios municipais, bem como 

fiscalizar todas as atividades funerárias no Município; 

X - Coordenar os procedimentos de geoprocessamento no âmbito do Município; 

XI - Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

§ 2º -  Compete ao Diretor de Transportes: 

I - Execução da política de diretrizes voltadas para os setores de transportes urbanos do 

Município; 

II - Formular, propor, gerir e avaliar a frota de veículos públicos; 

III - Estudar, planejar, gerir, integrar, fiscalizar, cadastrar e controlar os transportes 

individuais e coletivos do Município; 

IV - Executar os serviços de trânsito da competência do Município e os que 

eventualmente lhe sejam delegados pelos poderes competentes, na forma legal própria; 

V - Celebrar contratos, convênios e congêneres com a finalidade de efetivar os objetivos 

da Pasta; 

VI - Administração, manutenção, conservação e abastecimento da frota de veículos da 

Prefeitura; 

VII - Gerenciar e controlar a utilização da frota de veículos pertencente a terceiros, que 

mantenham contrato de prestação de serviços de locação de veículos com a Prefeitura; 

VIII - Administrar a garagem municipal; 

IX - Organizar a escala de plantões dos motoristas e o agendamento de viagens; 

X - Dar assistência aos demais órgãos da Administração; 

XI - Coordenar as ações conjuntas dos demais órgãos do Poder Executivo Municipal; 

XII - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 

 

§ 3º -  Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 

III - Assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 

IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§ 4º - Compete ao Assessor Especial II: 



 
I - Assessorar o Secretário Municipal de Obras fornecendo dados e informações relativas 

às competências, fornecendo apoio técnico; 

II - Promover levantamentos, análises e relatórios de informações relevantes ao 

processo de caráter técnico; 

III - Realizar estudos, projetos, mapeamentos, pesquisas e levantar indicadores 

necessários ao acompanhamento técnico das ações; 

IV - Eventualmente promover ações de capacitação a servidores; 

V - Encaminhar dados e informações técnicas para os órgãos; 

VI - Representar a Secretaria em encontros, seminários, reuniões e em outros espaços, 

quando necessário; 

VII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas. 

 

SEÇÃO XIV 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

Art. 63º Compete a Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos: 

I - Promover ações de estímulo e de fomento da agropecuária no Município, através da 

difusão de modernas técnicas na área e oferta de assistência técnica especializada; 

II - Motivar a elaboração de projetos de introdução de novas alternativas de produção e 

de exploração da propriedade rural; 

III - Promover e apoiar a comercialização de produtos agrícolas in natura ou 

industrializados; 

IV - Propiciar aos produtores rurais acesso a informações de interesse para o 

desenvolvimento de suas atividades; 

V - Proporcionar melhoria da infraestrutura básica e comunitária no meio rural; 

VI - Promover e controlar a manutenção de estradas vicinais, corredores de produção, 

pontes e bueiros na área rural, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras 

VII - Difundir e estimular o associativismo entre os produtores rurais; 

VIII - Realizar serviços de fiscalização sanitária de produtos animais, através do Serviço 

de Inspeção Municipal; 

IX - Complementar atividades de órgãos de outros níveis governamentais na sua área de 

competência; 

X - Tomar a iniciativa de assessorar e de informar a Secretaria Municipal de Governo em 

assuntos de interesse do governo municipal e relacionados com a sua esfera de atuação; 

XI - A proposição de políticas de desenvolvimento rural para o Município; 

XII - Organizar feiras, eventos e atividades diretamente ligadas à pecuária e à 

agricultura; 



 
XIII - Definir e promover a execução de uma política ambiental no Município, buscando, 

se necessário, articulação com outros órgãos de ação ecológica; 

XIV - Propor, coordenar e desenvolver campanhas e programas de melhoria de 

qualidade do meio ambiente e de educação ambiental em escolas e associações de 

moradores; 

XV - Promover atuação conjunta com outros órgãos da administração municipal na área 

de preservação ambiental; 

XVI - Desenvolver estudos e pesquisas relativos às técnicas e padrões de proteção, 

controle e conservação dos recursos naturais no âmbito do Município e da região; 

XVII - Acompanhar a elaboração e o cumprimento da legislação de uso e ocupação do 

solo no que se refere à preservação ambiental e propor medidas administrativas com a 

finalidade de conservar ou restaurar as condições ambientais; 

XVIII - Auxiliar, no que for cabível, à Secretaria de Obras, na execução dos serviços de 

controle, coleta e destinação do lixo, especialmente dos resíduos dos serviços de saúde, 

estes, em conjunto também com a Secretaria de Saúde; 

XIX - Fiscalizar o cumprimento de normas estabelecidas na legislação de proteção e 

preservação ambiental no âmbito do Município; 

XX - Estimular e promover ações na área de paisagismo e de preservação ambiental; 

XXI - Prestar assessoria técnica a escolas e entidades no âmbito de sua área de atuação; 

XXII - Integrar esforços, junto a outras Secretarias, para a melhoria e aproveitamento 

das potencialidades turísticas do Município e da sua infraestrutura; 

XXIII - Estimular e apoiar, em conjunto com outras Secretarias, iniciativas setoriais para 

a realização de eventos que ofereçam atrativos turísticos, tais como: feiras, exposições e 

outros; 

XXIV - Buscar parcerias com entidades locais e com outros municípios no sentido de 

desenvolver ações coordenadas e conjuntas na área turística para que as promoções 

apresentem maior atrativo para os visitantes em potencial e aumentem a sua taxa de 

permanência; 

XXV - Tomar a iniciativa de assessorar e de informar a Coordenação Geral em assuntos 

de interesse do governo municipal e relacionados a sua esfera de atuação; 

XXVI - Propor convênios de cooperação técnico-científica com órgãos e entidades 

nacionais e internacionais com atuação ambiental, objetivando ações na área de Meio 

Ambiente e a formação de quadros técnicos especializados; 

XXVII - Promover eventos e ações de educação e conscientização ambiental no âmbito da 

administração pública de forma a ampliar a penetração dos parâmetros ambientais nas 

decisões governamentais. 

XXVIII - Promover eventos e ações de educação e conscientização ambiental no âmbito 

do ensino escolar público ou do ensino complementar de forma a capacitar a população 

para o exercício da cidadania; 



 
XXIX - Realizar o diagnóstico ambiental do município de forma a subsidiar o 

estabelecimento de diretrizes para o desenvolvimento sustentável do município; 

XXX - Formar um banco de dados ambientais que dê suporte aos trabalhos a serem 

desenvolvidos pela Secretaria e por outras instituições de ensino e pesquisa existentes 

no município; 

XXXI - planejar, ordenar e coordenar as atividades de defesa da qualidade ambiental no 

Município, em especial quanto à gestão do uso e ocupação do solo, sistema de áreas 

verdes e gestão de resíduos urbanos, este, em conjunto com a Secretaria de Obras; 

XXXII - realizar o licenciamento de atividades urbanas potencialmente impactantes 

visando a minimização de seus efeitos e a racionalização do uso dos recursos naturais; 

XXXIII - realizar o controle e monitorização ambiental das atividades urbanas que 

causem poluição do solo, do ar, da água e da paisagem ou da degradação dos recursos 

naturais; 

XXXIV - promover a proteção de áreas de interesse de áreas degradadas. 

XXXV - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do 

Poder Executivo. 

 

Art. 64º A Estrutura da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos compreende: 

I. Coordenadoria de desenvolvimento rural: 

a) Setor de agricultura 

II. Coordenadoria de Meio Ambiente: 

a) Setor de educação e fiscalização do meio ambiente 

III. Assessorias 

 

 Art. 65º Integram a Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 

- 01 Cargo de Diretor-Geral: CC06 

- 01 Cargo de Diretor do Meio Ambiente; CC06 

- 02 Cargos de Assessor Nível I; CC02 

- 01 Cargo de Assessor Especial II; CC03 

 

§ 1º - Compete ao Secretário Municipal de Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos: 

I - Assessorar o Prefeito Municipal na elaboração da política de preservação ambiental 

de competência municipal; 

II - Estudar e pesquisar o diagnóstico ambiental do Município, criando o respectivo 

sistema e licenciamento, visando gerar subsídios necessários para criação de uma 

política ambiental municipal e regional; 



 
III - Realizar estudos sobre a disposição final de resíduos sólidos, domésticos e 

hospitalares e drenagem de águas pluviais; 

IV - Acompanhar os estudos de expansão da rede coletora de esgotos, definindo áreas 

apropriadas e localização de estações de tratamento; 

V - Realizar o diagnóstico das áreas verdes disponíveis, planejando a utilização 

adequada com o objetivo de manutenção dos parâmetros mínimos à sua preservação; 

VI - Manter contatos frequentes com o órgão estadual de recursos naturais, visando 

acompanhar os processos de danos ambientais em áreas verdes e de preservação; 

VII - Fiscalizar e controlar todas as ações municipais e particulares que afetem direta ou 

indiretamente, a instabilidade ambiental da região, procedendo à elaboração de normas 

ambientais necessárias; 

VIII - Realizar o diagnóstico e mapeamento dos mananciais de águas, estabelecendo os 

critérios de sua proteção e preservação, inclusive de sua exploração pela unidade de 

água e esgotos do Município; 

IX - Fiscalizar os rios e as nascentes do Município, objetivando evitar erosão e 

assoreamento dos mesmos; 

X - Reflorestar as áreas degradadas do Município (áreas verdes e de preservação) com a 

criação do viveiro de mudas municipal em conjunto com a Assessoria de Agricultura; 

XI - fiscalizar e controlar a vegetação urbana (arborização) do Município; 

XII - executar outros serviços técnicos que forem determinados pelo Prefeito. 

 

§ 2º -  Compete ao Diretor-Geral: 

I - Elaborar, coordenar e controlar todas as atividades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Agricultura, sob o ponto de vista técnico; 

II - Analisar prioridades de ações da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, através de seus Departamentos e Divisões, e levá-las ao 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e Recursos Hídricos em 

forma de proposta técnica para posterior aprovação e colocação em prática; 

III - confeccionar relatórios, analisar índices e comparar estatísticas para possibilitar o 

acompanhamento das ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura; 

IV - Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

§ 3º - Compete ao Assessor Nível I: 

I - Assessorar e assistir o Secretário e/ou superior hierárquico na medida de suas 

atribuições; 

II - Assessorar e coordenar os serviços técnico-administrativos nas atividades de 

competência da Secretaria; 

III - Assessorar na análise, gestão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 

do Secretário Municipal e/ou superior imediato, inclusive emitindo sugestões, ofícios ou 

parecer; 



 
IV - Elaborar relatórios e documentos relativos à sua área de atuação, quando solicitado; 

V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e informações entre os diversos 

setores da Secretaria, e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 

VI - Exercer outras atribuições determinadas pelo superior imediato. 

 

§4º Compete ao Assessor Especial II: 

I - Estimular a prática da agricultura irrigada no município; 

II - Desenvolver planos, programas e projetos de incentivo à prática da agricultura 

irrigada, voltados principalmente para os pequenos e médios produtores rurais; 

III - Estimular o uso racional da água no desenvolvimento de projetos, visando sempre 

aumentar a produtividade, com a preservação do meio ambiente; 

IV - O desempenho de outras atividades correlatas. 

 

 

SEÇÃO XV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

 

Art. 66º Compete à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer: 

I - Planejar, coordenar, controlar e executar programas e atividades relacionadas ao 

esporte, juventude e lazer no município; 

II - Promover o acesso da população a práticas esportivas, recreativas e de lazer; 

III - Incentivar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a juventude, 

fomentando ações educacionais, culturais e esportivas; 

 

IV - Gerenciar os espaços esportivos, recreativos e de lazer sob responsabilidade do 

município;  

V - Organizar e apoiar eventos esportivos e recreativos no âmbito municipal; 

VI - Articular com instituições públicas e privadas municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais visando à captação de recursos e à implementação de projetos para o 

esporte, juventude e lazer; 

VII - Fomentar programas de inclusão social e cidadania por meio de atividades 

esportivas e de lazer; 

VIII - Realizar outras atividades correlatas. 

 

Art. 67º Integram a estrutura da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer: 

I – Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer: 

- 01 -  Cargo de Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer; CC07 

- 01 -  Cargo de Coordenador de Projetos Esportivos e Recreativos; CC05 

- 01 - Cargo de Assessor de Políticas para a Juventude; CC02 

- 01 - Cargo de Assessor de Políticas para a Juventude e Lazer; CC02 



 
- 01 - Cargo de Assessor de Infraestrutura e Eventos Esportivos. CC02 

 

§ 1º -  Compete ao Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer: 

I - Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria, assegurando o cumprimento 

de suas atribuições; 

II - Planejar e implementar políticas públicas relacionadas ao esporte, juventude e lazer; 

III - Representar a Secretaria em eventos, reuniões e atividades oficiais; 

IV - Articular parcerias com entidades públicas e privadas para a execução de projetos e 

programas esportivos e de lazer; 

V - Elaborar o plano de ação da Secretaria, estabelecendo metas e prioridades; 

VI - Monitorar e avaliar os resultados das ações e projetos desenvolvidos pela Secretaria; 

VII - Promover a integração das ações da Secretaria com outras pastas do governo 

municipal; 

VIII - Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo 

Municipal. 

§ 2º - Compete ao Coordenador de Projetos Esportivos e Recreativos: 

I - Planejar e coordenar a execução de programas e projetos esportivos no Município; 

II - Apoiar a realização de competições, torneios e atividades recreativas; 

III - Estimular e acompanhar a prática esportiva em escolas, clubes e comunidades; 

IV - Propor e implementar iniciativas que promovam a inclusão social por meio do 

esporte; 

V - Supervisionar a execução de eventos esportivos e recreativos promovidos pela 

Secretaria; 

VI - Articular a captação de recursos para o desenvolvimento de projetos esportivos; 

VII - Realizar outras atividades correlatas. 

 

§3º Compete ao Assessor de Políticas para a Juventude: 

I - Propor e acompanhar a execução de políticas públicas voltadas à juventude; 

II - Articular com instituições educacionais, culturais e sociais ações que valorizem o 

protagonismo juvenil; 

III - Promover eventos e campanhas de conscientização para jovens em áreas como 

saúde, cidadania e educação; 

IV - Apoiar a organização de fóruns e conselhos da juventude, estimulando a 

participação cidadã; 

V - Identificar demandas específicas dos jovens e propor soluções em parceria com 

outros setores da Administração Pública; 

VI - Realizar outras atividades correlatas. 

 

§ 4º - Compete ao Assessor de Infraestrutura e Eventos Esportivos: 

I - Coordenar a manutenção e o uso adequado dos espaços esportivos e de lazer do 



 
Município; 

II - Planejar e organizar a logística de eventos e competições esportivas; 

III - Monitorar a execução de obras e reformas em instalações esportivas; 

IV - Apoiar a Secretaria na gestão de materiais e equipamentos esportivos; 

V - Estabelecer parcerias com instituições para a realização de eventos esportivos e 

recreativos; 

VI - Realizar outras atividades correlatas. 

 

SEÇÃO XVI 

DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 

Art. 68º Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

 

I - Planejar, coordenar, controlar e executar programas, projetos e atividades culturais e 

turísticas no município; 

II - Promover e incentivar ações voltadas à valorização e preservação do patrimônio 

histórico, artístico e cultural local; 

III - Fomentar a produção cultural e artística no município, apoiando eventos e 

iniciativas que promovam o desenvolvimento cultural; 

IV - Desenvolver e implementar políticas públicas de turismo, visando a valorização e 

exploração sustentável das potencialidades turísticas locais; 

V - Articular ações que estimulem o turismo local, gerando emprego e renda para a 

população; 

VI - Gerenciar os espaços culturais e turísticos sob a administração municipal; 

VII - Organizar e promover eventos culturais e turísticos que fortaleçam a identidade 

cultural do município; 

VIII - Articular parcerias com instituições públicas e privadas em nível municipal, 

estadual, nacional e internacional, para viabilizar projetos e captar recursos para a área 

cultural e turística; 

IX - Realizar outras atividades correlatas. 

 

Art. 69º Integram a estrutura da Secretaria de Cultura e Turismo: 

I – Secretaria de Cultura e Turismo: 

- 01 Cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo; CC07 

- 01 Cargo de Coordenador de Patrimônio e Projetos Culturais; CC05 

- 01 Cargo de Coordenador de Turismo e Eventos; CC04 

- 01 Cargo de Diretor do Turismo; CC06 

- 01 Cargo de Assessor de Comunicação e Promoção Turística. CC02 

 

§1º Compete ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo: 



 
 

I - Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria, assegurando o cumprimento 

de suas finalidades; 

II - Planejar e implementar políticas públicas voltadas à cultura e ao turismo; 

III - Representar a Secretaria em eventos, reuniões e atividades oficiais; 

IV - Articular parcerias e captar recursos para projetos culturais e turísticos; 

V - Elaborar o plano de ação da Secretaria, estabelecendo metas e prioridades; 

VI - Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas pela Secretaria; 

VII - Integrar as políticas culturais e turísticas com outros setores do governo municipal; 

VIII - Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo 

Municipal. 

 

§2º Compete ao Coordenador de Patrimônio e Projetos Culturais: 

I - Planejar e coordenar a preservação do patrimônio histórico, cultural e artístico do 

Município; 

II - Desenvolver e supervisionar projetos que incentivem as manifestações artísticas e 

culturais; 

III - Apoiar e organizar eventos culturais, como feiras, exposições, festivais e 

apresentações artísticas; 

IV - Promover a valorização das tradições culturais locais; 

V - Articular parcerias para a realização de projetos culturais no Município; 

VI - Monitorar a execução de obras e ações de preservação de equipamentos culturais; 

VII - Realizar outras atividades correlatas. 

 

§ 3º - Compete ao Coordenador de Turismo e Eventos: 

 

I - Planejar e implementar ações que fomentem o turismo no Município; 

II - Organizar e coordenar eventos turísticos, como festivais, feiras e outras atividades 

promocionais; 

III - Divulgar os atrativos turísticos locais em parceria com entidades públicas e 

privadas; 

IV - Monitorar e avaliar as políticas de incentivo ao turismo implementadas pela 

Secretaria; 

V - Propor e articular parcerias para o desenvolvimento de projetos turísticos; 

VI - Supervisionar a infraestrutura turística do Município; 

VII - Realizar outras atividades correlatas. 

 

§ 4º - Compete ao Assessor de Comunicação e Promoção Turística: 

 

I - Divulgar as ações e eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e Turismo; 



 
 

II - Promover os atrativos culturais e turísticos do Município nos meios de comunicação; 

III - Organizar materiais de divulgação, como guias turísticos, folders e campanhas 

promocionais; 

IV - Articular a participação do Município em feiras e eventos voltados à cultura e ao 

turismo; 

V - Realizar pesquisas sobre as demandas e tendências turísticas para subsidiar a 

atuação da Secretaria; 

VI - Apoiar a gestão da imagem cultural e turística do Município; 

VII - Exercer outras atividades correlatas ao pleno cumprimento de suas funções. 

 

SEÇÃO XVII 

DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

Art. 70º A Secretaria de Políticas para as Mulheres tem como finalidade formular, 

implementar e coordenar políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade de 

gênero, a autonomia das mulheres e o enfrentamento de todas as formas de 

discriminação e violência. 

Art. 71º Compete à Secretaria de Políticas para as Mulheres: 

I - Desenvolver e implementar programas, projetos e ações que promovam os direitos 

das mulheres e a equidade de gênero; 

II - Coordenar e articular políticas de prevenção e enfrentamento à violência contra as 

mulheres, fortalecendo redes de proteção e serviços especializados; 

III - Promover a autonomia econômica, social e política das mulheres, com foco na 

igualdade de oportunidades; 

IV - Estimular a integração das políticas públicas para as mulheres com as demais áreas 

da administração municipal, estadual e federal; 

V - Realizar campanhas de conscientização e sensibilização voltadas para a valorização 

das mulheres e o combate ao machismo e à violência de gênero; 

VI - Monitorar e avaliar a execução de políticas públicas relacionadas às mulheres, 

assegurando sua efetividade e cumprimento de diretrizes nacionais e internacionais; 

VII - Representar o município em eventos e atividades relacionados aos direitos das 

mulheres, quando designado; 

VIII - Fomentar parcerias com entidades da sociedade civil, organizações internacionais 

e outras instituições para a promoção de ações de interesse público; 

IX - Propor diretrizes, normativas e iniciativas que ampliem a proteção e os direitos das 

mulheres; 

X - Desenvolver outras atividades correlatas previstas em legislação ou que lhe sejam 

atribuídas. 



 
 

Art. 72º Integram a estrutura da Secretaria de Políticas para as Mulheres: 

 

I – Secretaria de Políticas para as Mulheres: 

- 01 Cargo de Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres; CC07 

- 01 Cargo de Coordenadora de Programas e Projetos para Mulheres Negras 

Quilombolas; CC04 

- 01 Cargo de Assessora de Comunicação e Mobilização; CC02 

- 01 Cargo de Assessora de Direitos e Atendimento às Mulheres. CC02 
 

§ 1º - Compete à Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres: 

I - Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria, assegurando o cumprimento 

de suas finalidades; 

II - Planejar e implementar políticas públicas voltadas à promoção dos direitos das 

mulheres e à igualdade de gênero; 

III - Representar a Secretaria em eventos, reuniões e atividades oficiais; 

IV - Articular parcerias e captar recursos para projetos e programas voltados às 

mulheres; 

V - Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas pela Secretaria; 

VI - Promover a integração das políticas para as mulheres com outras áreas do governo 

municipal; 

VII - Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo 

Municipal. 
 

§ 2º - Compete à Coordenadora de Programas e Projetos para as Mulheres: 

I - Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos destinados à valorização e 

proteção das mulheres; 

II - Apoiar e articular iniciativas voltadas ao empoderamento feminino e à redução das 

desigualdades de gênero; 

III - Propor e implementar ações integradas para a proteção e acolhimento das mulheres 

em situação de violência; 

IV - Monitorar a execução de programas desenvolvidos em parceria com organizações 

da sociedade civil; 

V - Promover capacitações e eventos que fomentem a valorização das mulheres; 

VI - Realizar outras atividades correlatas. 
 

§ 3º - Compete à Assessora de Comunicação e Mobilização: 

I - Promover a divulgação das ações e políticas públicas desenvolvidas pela Secretaria; 

II - Planejar e executar campanhas educativas e de conscientização sobre igualdade de 

gênero e combate à violência contra as mulheres; 



 
III - Articular parcerias com veículos de comunicação e redes sociais para ampliar a 

visibilidade das ações da Secretaria; 

IV - Mobilizar a sociedade civil para o engajamento em programas e campanhas da 

Secretaria; 

V - Representar a Secretaria em atividades de comunicação e eventos públicos, quando 

designada; 

VI - Realizar outras atividades correlatas. 
 

§ 4º - Compete à Assessora de Direitos e Atendimento às Mulheres: 

I - Apoiar e acompanhar a implementação de políticas públicas voltadas à garantia dos 

direitos das mulheres; 

II - Atuar na articulação da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, 

garantindo acesso a serviços de proteção e acolhimento; 

III - Prestar suporte técnico para a elaboração de relatórios e estudos sobre a situação 

das mulheres no Município; 

IV - Organizar e acompanhar ações de capacitação para servidores que atuam na 

proteção e defesa dos direitos das mulheres; 

V - Prestar atendimento inicial e encaminhamento de demandas relacionadas aos 

direitos das mulheres; 

VI - Realizar outras atividades correlatas. 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 73º Para os fins do disposto nesta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

dispor, mediante decreto, sobre: 
 

I - Extinção de funções ou cargos públicos quando vagos;  

II - Fixar a lotação de pessoal nos órgãos e entidades da administração pública direta, 

autárquica e fundacional, bem assim redistribuir servidores, no interesse do serviço;  

III - Remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na 

Lei Orçamentária em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, 

incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação funcional-

programática, expressa por categoria de programação em seu mesmo nível, inclusive os 

títulos, descritores, metas e objetivos assim como o respectivo detalhamento por esfera 

orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 

identificadores de uso;  

IV - A organização e funcionamento da administração municipal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de funções e de órgãos públicos;  
 



 
Art. 74º Os Secretários Municipais, em suas ausências, devem ser substituídos, 

transitoriamente, por servidor devidamente indicado em portaria pelo Prefeito 

Municipal. 
 

Art. 75º Ficam extintos os cargos em comissão e funções gratificadas existentes nos 

órgãos e entidades da administração pública direta não relacionadas nos quadros dos 

Anexos da presente Lei. 
 

Art. 76º As lotações dos ocupantes dos cargos comissionados serão devidamente 

definidas no ato de sua nomeação, em consonância com a necessidade do serviço público 

e discricionariedade do Prefeito municipal. 
 

Art. 77º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 

próprias, previstas no orçamento vigente. 

Art. 78º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal nº 159/2017 e nº 209/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, em 06 de janeiro 

de 2025. 

 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei, aos oito dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 
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Assinado de forma digital 
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ANEXO I 

 

CARGO  CÓDIGO  QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE CC01 03 R$ 1.800,00 

ASSESSOR NÍVEL I CC02 30 R$ 1.518,00 

ASSESSOR ESPECIAL NÍVEL II CC03 12 R$ 1.800,00 

COORDENADOR NIVÉL I CC04 20 R$ 1.900,00 

COORDENADOR NÍVEL II CC05 04 R$ 2.300,00 

DIRETOR (A) CC06 09 R$ 3.000,00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL CC07 11 R$ 3.200,00 

PROCURADOR GERAL CC08 01 R$ 3.200,00 

CONTROLADOR GERAL CC09 01 R$ 3.200,00 

OUVIDOR (A) GERAL CC10 01 R$ 1.518,00 

DIRETOR DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CC11 01 R$ 3.000,00 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 

PREGOEIRO 
CC12 02 R$ 1.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

NOME DA FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES REQUISITOS  

 

 

SECRETÁRIO CHEFE 

DE GABINETE 

  Exerce atividades complementares 

de assessoramento ao Gabinete do 

Prefeito ou do Secretário Municipal 

de sua pasta; atribui funções e tarefas 

aos seus subordinados; assessora o 

superior imediato no gerenciamento 

do órgão; submete a consideração do 

superior assunto de urgência ou de 

tratamento imediato. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

 

ASSESSOR NÍVEL I 

    Assessora a Secretaria na direção 

das ações, metas e programas que 

integram as políticas públicas de 

governo; exerce funções consultivas 

para as coordenadorias, diretorias, e 

demais setores no sentido de advertir 

realinhamento de ações; articula as 

ações de chefia nas diversas áreas que 

compõe os departamentos 

estruturados. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

 

ASSESSOR ESPECIAL 

NÍVEL II 

 Principais responsabilidades 

Principal atribuição: assessoramento 

dos dirigentes no que concerne ao 

planejamento, direção, coordenação e 

orientação da execução das 

atividades das respectivas unidades e 

exercer outras atribuições que lhes 

forem acometidas. 

Prestar assistência política e 

estratégica, interna e externa, nas 

questões de sua área de atuação ou de 

conhecimento; Desempenhar 

atividades de apoio à organização e à 

coordenação político-representativa. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

COORDENADOR(A)  

   Coordena e controla os 

cumprimentos das normas 

municipais, rotinas e instruções 

emitidas e aprovadas pelas 

autoridades competentes; formula 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 



 
políticas de relação com as 

instituições políticas, sociais e 

privadas; assessora o Executivo no 

relacionamento com a Câmara 

Municipal. 

física e mental. 

 

 

 

DIRETOR (A) 

O papel da função é fornecer 

liderança e autoridade final dentro da 

instituição, além de executar o 

planejamento das atividades anual da 

Secretaria. Outros deveres incluem 

supervisionar a performance dos 

técnicos e membros da equipe, assim 

como tomar decisões no que diz 

respeito a departamentos e 

financiamento. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

 

 

SECRETÁRIO(A) 

MUNICIPAL 

   Exerce a orientação, coordenação e 

supervisão dos órgãos e entidades da 

administração municipal, na área de 

sua competência; cumpre e faz 

cumprir os atos assinados pelo 

Prefeito, pertinentes a sua área de 

competência; apresenta ao Prefeito 

relatórios de sua gestão na respectiva 

pasta; pratica os atos pertinentes as 

atribuições que lhe forem outorgadas 

ou delegadas pelo Prefeito; cumpre as 

políticas públicas em conformidade 

com o Plano de Governo. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

 

 

PROCURADOR (A) 

GERAL  

    Guarda relação especial de 

confiança com o Chefe do Executivo 

Municipal; avalia resultados e 

afinamento com as diretrizes do 

Plano Municipal de Governo; 

coordena a distribuição dos 

processos judiciais e administrativos 

aos procuradores; delineia a 

orientação jurídica a ser seguida pelo 

Poder Executivo; desenvolve 

atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico; representa 

- Ensino Superior em Direito 

com inscrição na OAB/PI; com 

especialização ou cursando 

Direito Administrativo. 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 



 
o Município judicial e 

extrajudicialmente, recebendo as 

citações, intimações e notificações 

judiciais dirigidas contra a Prefeitura 

ou o Município; elabora defesa e 

presta informações ao Ministério 

Público e ao Tribunal de Contas do 

Estado; defende administrativamente 

e em juízo os interesses da 

Administração. 

 

 

 

 

CONTROLADOR (A) 

GERAL 

   Avalia o desenvolvimento dos 

programas de trabalho, tendo em 

vista a eficácia, a eficiência e a 

economicidade pelos aspectos 

administrativos e financeiros, 

verificando a fiel observância da 

programação anual e plurianual do 

governo; avalia as distorções ou 

fatores críticos no desenvolvimento 

das diretrizes das políticas públicas 

municipais; avalia a desenvolvimento 

de contratos de compras, prestação 

de serviços desenvolvimento de 

obras, com exame de todos os 

cronogramas físicos e financeiros  

- Vide art. 16, § 1º; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

 

 

 

OUVIDOR (A) GERAL 

    Dirige, controla, supervisiona e 

coordena o recebimento das 

manifestações e reclamações 

enviadas pela população, 

encaminhando-as aos órgãos 

competentes para a resposta 

demandada; promove as necessárias 

diligências, visando ao 

esclarecimento das questões em 

análise, oferecendo resposta objetiva 

a questão apresentada, no menor 

prazo possível. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

DIRETOR (A) DE 

LICITAÇÃO E 

   Estabelece as normas de conduta 

dos serviços da Diretoria a qual se 

vincula e determina rotinas e 

- Ensino Superior Completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 



 
CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

instruções aos servidores a ele 

subordinados; formula as condutas da 

Administração na condução dos 

processos das licitações públicas, 

objetivando o cumprimento dos 

princípios licitatórios. 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - Aptidão 

física e mental. 

 

 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO / 

PREGOEIRO (A) 

Tomar decisões; Acompanhar o 

trâmite da licitação; Dar impulso ao 

procedimento licitatório; e Executar 

quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. o 

designado, seja ele nomeado como 

agente de contratação ou pregoeiro, 

é o responsável pelo bom andamento 

do processo licitatório e o estrito 

cumprimento da legislação, devendo 

para isso contar com o apoio dos 

órgãos e setores de assessoramento 

jurídico e de controle interno. 

- Ensino Médio completo; 

- Gozo dos direitos políticos; - 

Quitação com as obrigações 

militares e eleitorais; - Idade 

mínima de 18 anos; - aptidão 

física e mental. 
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SÃO JOÃO 
DAVARJOTA 

PREFEITUR ... MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA.PI 
CNPJ: 01.612.676/0001-07 

Rua Slo J oio 81tl1l1, N-110 - Ctnt,o - CEP: 64510-000 
Telefon• : (lt) 9 1105-7390 

E-mail: pmv1rjot1201189m1H,com 

. ,U A O TIU l .11 O1 0 COHIIHUAI Sto Joto dl V1 ~01J1 · PI 

EMPRESA VENCEDORA: 

r 11:I /. ~~---
JOÃO ILQA,BARROSO EIRELI (POSTO SANTA ISABEL) 

CNPJ n' 26.070.671/0001-12 

sÃÔJOÀo 
DAVARJOTA 

JOSE DOS SANTOS Assinado de forma 
BARBOSA· 71349 5 digital por JOSE DOS 

• SANTOS 
53387 6ARBOSA:71349SS3387 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA YARJOTA..PI 

CNPJ: 0U1U71W000147 
Rua Sto Joto Botlt1o. N'170 - Contro - CEP: 5'510-000 

Tolofone: (19> t llfl6.13to 
E«lalt: pmv1~1201t09m,n.com 

Slo Joio da Vtrjota • PI 

~fiNTIISAIEl 

ANEXO - 01: PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
LOlE • - lOCll. OE ABAST!CIIIOO-ECKII ENTO - OEJW . PI 
ITEM OE$0111ÇÃ0 - '-"1), Y, UPIT V.TOTAL 

01 -Comum 10611 LO "' 511!0• 
--·-•-•»11:rr...c. ·-·-·-·--

02 

_.,.,_ 
13.12'.S l• 646 "'"~ --·~··--- _._. .. _,_,_ 

Ol °""°""'Con>Jm 18.i'SO • '" 1"S5000: 
·-•a-Vt••..- -

°' Ô',oo,,,,!$-10 31000 lO 
rn t93i'50t;C 

,.,_,, ..... lft .. .-.,. ---.-...... , ___ --05 04óo.ira~0tittwl-1.Mo 111 LO l,C( ,m• _,.. --~-----
08 Ck80DaratnCC0r •,gMOlriJ.ab:101 llS l• !$0: 4llSCX ,,__"" ... .-e,,·~·-- .... , 
º' Ôleodeheo · L.<ro 5G Lo JOCX ,mo: ,, __ 9'tll•--·-· 
08 OleoW-•Baido>lOb •• Bfd !,]3(( 86ClOCX 

.. ~·-·-- ..... _._, __ 
09 Ôle:) ~nte 400 140 · litro 9' L• llCX _..__t.;!!~ 
10 Oleoklblbnt,~'lO -lrtto 11 lo ""' alOCX 

li Oleo~1111ftti.).lrtro l9 l• lSOC ._ .. IJ<>,~, ~..:S! ·~· 
12 0...klb<4Gamo•- L'"1> 16 LO !'IX S«• .ar"-•-·~-

V~~TOf.U. 
.. ,..,.. 

~•Olllu•Ml""'_... .... ·--·~-· 
IMPORTOOE: 

l Fa a mUftCJ~ade com o direito 11ss.eguract, de ronlralaf oo reienar esia ~?.1 se asS1m lhe CO'h'al!f 
se,n Que ao lcme<:ed0< ~Da qualquer ,ewma-;ao ou ooen,zaçjo 
2. A ass"-!!Ufa oo lomece<b mpica na wa 1a1a1 ~ das '"9"' desle p<aaasso lctalónc 

Oeciararros que nesiai ;:iropmta estào 1ndu1dais eventuars va tagens e'oo o~ ,os 1~tos. ua-is;iotte 
lcaro,, e des<a19,1 ale o desbllO, taxas e enc:a<Q<l6 """"· oono~ lrabaliO!as. orl!Vldeno;vias. f,sca,; e 
come!Cla~ e anra,; qua~q11e1 que IIIClOan sobre a OOCl1131a,;âo 

o.. ... p, l0dedel-del01< 

IO,l,OIJ,I.T~U',,~~•:.•.: ~, .;' 
IIJJIRO!,O l'OQ·• - ......... 
j,)(I -· •"•'"" 

POSTO SANTA LSAl!El LTOA 
Joaoa...i.s....­

Pt10/'l1JETAA<O 
Cl>F' 5047091 •.).00 

JOSEOOSSAi<ITOS 
~1.1,49SSJ :;==::tt1 ,., 
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CNPJ: 01.G12.G7GI0001-07 

Rua Slo J oio BaU,ta, N' 170 - C■ntro - CEP: 64 510-000 

T•lefon• : (3511) 9 81 06-7390 
E-n<1111: pmvarjota201 8@gmai l.com 
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LEI MUNICIPAL N º 2 5 2 /202 5. DE 08 D E IANEIRO DE 20 2 5. 

DISPÕE SOB R E A REORGANIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA ADMINIS TRATIVA E 
ORGANJ.ZACIONAI. DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃ O DA VARJOTA/ PI E DÁ OUTRAS 
PROVJDitNCIAS. 

O sen h o r JO f: DOS SANT OS 8ARBOSA,. Prefeito M unicip al d e Sãt> Jo ão da Va rjo ta , 
Estad o d o Plaul, no uso de suas .atribuições q u e lhe são co n fe r i d as p e la L e-l Orgânica d o 
Município, faço saber que a Câm a ra Munici pa l ap 1·o vou e e u sa nciono a segu inte Le i ; 

TÍTULO 1 

DAS DIS POS IÇÕ ES PRE LIMINAR ES 

CAPITULO t 

DO Ã MBITO DE APLICAÇÃO DA PRESE NTE LE I 

A rt. 1 " A Estrutura Administrativa e Organlz.aclo nal do Po d er Executi vo M unicip al é 
reorga nizada nos term os d esta le i, o be d eci das às d isp os ições d a Le i Orgân ica do 
municípi o e d e m ai5 normas a plic;A v eis. 

A rt. Z 11 A Administração Munici pa l é co m preendida d a Admlnlstraçõo DIFeta, constituíd a 
pelos ór gãos i n tegrantes d o C~bin et e do Pr·efei to , as Secre~rlas Mun icipais e o s ó rgi\os 
in tegr ados nas sua s est r u t uras ad ministra t ivas. 

Parág·rafo Únk -0. Os órgão s d a Administ raçã o Oirc La s e:.• rclado nam po r vínculos 
h ie r árq u icos com subo rdl naç~ o ú lt ima ao Pr efeito Mun icipal. 

Art. 3 ~ A e s t r utura O rgani:laciona l Bá::.ica da Ad m in is traçã o Oin:ta d o Mu n icípio 
cú m p reende os ~cgu in t éS 6rgãos: 

t - ÓRGÃO S DE APOlO E ASSESSORAMENTO IMEDIATO AO PR EFEITO MUNI CIPA L: 
1.1 - Ga bine te d o Pr fei to: 
1.11 - Ga bi ne te d0 Vicc-f'1·cfoi to: 
1.1 11 - C a b ín l:!le d a í' rimcira Oama; 
I.IV - Procurad oria Geral d o Municíp io ; 
I.V - Contro la doria Gera l d o Mu nicíp io; 
I.VI - Ouvid orla Gera l do Municip io, 

SÂô.JOÀO 
PREFEITU RA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO C>A VARJOTA-PI 

CNPJ : 01 .612.6761000 1-4) 7 
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li - ÓRGÃ OS DE NATUREZA INSTRUM ENTA L: 
11.1 - Seçretar ia d e Adm inistração , Cest3o d e P esso3J e iecn o logia da ln formaç:~o : 
I I.li - Secr·e ta ri a d e f in a nç as, Plane ja m e nto, Coorde n ação, Dese nvolvime nto Eco nô m ico 
e O r çam ento; 
11.1 li - Secn ~t a ri a d e Gov erno ê Gestão. 

Ili - ÓRGÃOS D E ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
11 1.1 - Secr e ta ria d e Saúde; 
Jl l.l f -Secreta r i:a d e f:d u c.açào: 
Ili.I li - Secretaria de Assis tê n cia, l nclusào Socia l, Cida d a ni a e P olít icas d e Igu a ld ade: 
Ili.IV - Sec:: r etârla d é O b r as, 1-t a bl taç:ão. Urb a nis m o, In fraestrutura Urba n a, Limpl!za 
P ú blica. Segura nça e T r â nsito; 
Ili .V - Secr e t a r ia d e A gric u l tura. Pecu á ria, Co m ércio. M elo A m b iente, e Recursos 
Hídricos; 
Ili.V I -Secretarf.J d e Esporte, Juve ntude e Lazer ; 
Ili.VII - Secr et."Jria d e Culrura e Turi~mn ; 
Ili.V III - ecreta r la d e Po líticas p a r a .a!'; Mulh r es 

IV - ÓRGÃOS OELll'll;:RATIVOS E ASS ISTENCIAIS, 
IV. I Cn n selhn Municipal da Cria n ça e do Acln lescente; 
IV . li Co nselho M u n ici pal d e A llme n t.a ç:ãô Escol.a r; 
IV . I li Con selho Munic ipa l de A ~sis t ên c ia So cia l; 
IV. IV Co n selh o Mu n icip a l d e Cu ltura; 
IV. V Con selho Mun i ci p a l d e De fesa Civil; 
IV.VI Co n selho M u n ici p al d e Educaç~o; 
IV. VII Con selho Mu n ic ipal de Sa úde; 
IV.VIII Cnnsel h o Munlcip-:1 1 d e Segu r,;,m ça Pl1 hli c::a: 
IV.IX Conselho Municipa l d o Pl,JNDEO; 
IV .X Co rtselho Mu nic i pa l d o Idoso; 
IV.X I Con sel h o Municipa l d o Me lo Amb ien te; 
IV.XII Co n selho Munic ipa l d o Tra b a lho, Em prego e r e nda; 
IV.X II I Con se lho Munici p a l do Turi s m o; 
IV.X IV Co n s lho T u t e la r ; 

V - ÓRGÃ OS D E COLABORAÇÃO COM UNIDADES GOVERNAMENTAIS,• 

V. I Ju n ta d o Serviço Milita r; 
V. li Unida d e M u n icip a l d e Cadast ra m e n tos; 
V. Ili Ins titu to Ava n ç.:ado d e Id e ntificação : 
V. IV Sala dv Empreendedo r. 
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§ 1 ~ • A alte ração da denominação da ~strutura administr ativa das: Secretarias: 
Municipais lndlcadas: nesta l ei lmpliCâ n.:1 extt nçào dos órgãos anrerio ,·menrc criados e a 
alteração nas respectivas lotações. 

§ zv - A Secretaria de Administração promoverá, no prazo de até 120 (ce nto e vinte) dias 
da v igên c ia des ta le i, o 1·eman eja11-.ento cio p essoal, m ateria l e dos bens móveis e imóveis 
dos extintos órgãos da Admini stração Municipal. 

§ JR - Para fins de adequação a presen te lei, o Poder Executivo Municipal expedirá, 
progressivamente. atos d e organização. estrutu ração. lotação e outros atos r1eccssárlos a 
efeti va irn planttlçào da rnoden1ização ad1ni11istratlva. 

CAPÍTULO li 
DA POLÍTICA OE P ESSOAL 

Art. 4 11 - As relações Jurídi cas entre a Admlnls traç. o Municipal e os sctvldorcs pautar­
se-ão pelas seguintes diretrizes básicas: 
1- Va lorização e dign ificação do .servid o r e da fun ção pública : 
li - Profiss ionalização ~ õ.ipc.-fciçoamcnto do servido.- p(1bli co; 
Ili - Constituiçã o d e quad1-os dirigentes, rne diante .i fo nnaç"' o e aper•feiçoa mento de 
admi nistrado res capacitad os. de forma a garantir a qualid ade, pi-od u tividade e 
continuidade da ação adrnin lstratlva. em consonâ n cia com os deveres funci o nais 
estabe lecidos e m lei: 
IV - Fix.:iç3o de núme ro de se1vido1·es de .lcordo com .:is re.:i is necessid:Jdes de 
funciona me nto de cada órg~ o; 
V - Adoção de providências para a permanente verlflcação do pessoal ocioso na 
Adminis tração Mun icipal, a flm de promover. sua absor ção nas a tividades do órgão o u 
de o utro. 
Art. SR - A s normas regulam e nta res ao pess oal do serv iço público serão a justadas às 

diretrizes estabelecidas no artigo a n terior. 

CAPITULO 111 
OOS PRINCIPJOS FUNDAMENTAIS E DOS 

INSTRUMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 6 " - A Adm in istração Municipa l obedecerá aos prindpios da lega lidade, 
impessoalidade. moralidade. publicid ade e da cílcinncia. além da primazia do interesse 
público s:ob1·e o privado, da motlvaç~ o dos seus atos, da razoa bilidade e 
proporclonaltdadc, com objetivo permanente de gara ntir aos cidadãos a justiça socta1 e o 
desenvo lvimento sustentáve l. privilegiando em todos os seu s atos e ações os seguintes 
fu ndamento~: 
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1 - O plane jamento, d irecionado a in tegração de iniciativa. a umento d e teor d e 
racionalidade nos processos de decisão, de a locação de recursos e combates à forma de 
desperdício, de parale lis mo e de distorções administra tivas; 
11 • A coordenação direcionada a atuação h armon iosa, d os dirigentes dos ól"gãos da 
Administração Munici pa l: 
111 - a d escentra li zação, direcionada a transferência. de atribuições Ad ministrativas do 
Município para outras p essoas coletivas o u naturais; 
IV - A delegação de competê ncia, direcionada a transferência d e atribuições entr-e 
au tOí"ldades d e diferentes nfve1s hlerál"qulc-0s; 
V - O conn·ole e avallaçilo. d irecionada ao co1"lhecltnento. acompanha1nento, exa1nc 
crítico e perfeição. jurídica d as atividades admi nistrativas; 
VI - A desburocrati:,.ação direcionada à s imp li ficação contínu a dos processos de ação 
administr-c1tiva e a facilitaçã o d o acesso d a com unid ade aos órgãos da Admin istração 
Municlpal . 

Art. 7 R - O Pl.anejam e-,,to das Ações d a Adminisrração Municip a l será o p rincipa l 
instrumento pa1·a o desenvolvlrnen to u,·bar"IO, econôrn ico e social do 1nunicípio, se,npre 
respeitando a h istória. .. cu ltu n"I e a probidade administrativa. 

CAPITULO IV 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Arta• - A Admlnlstraçilo Superior do Poder Executivo Munici pal de São João da Varjota 
é exer cida pe lo Prefeito M unlclpal. auxlllado pelo Procurador•Gcral e/ou Assessoria 
E$p ecia llzad a contr atada. e pelos Secretário.~ Muni cipais. Dire tores e Dirigentes em s uas 
á reas específicas. 

Art 9 se - Aos Sec retários Mun icipais cumpre m exercer e p rat icar a política 
governa mental e ad minis trativa, traçada em comum acordo com os d emais Secretá rios, 
acatadas e aceitas pelo Prefeito Municipal, sem p r e juízo de o utras p ronu n ciações e m 
sede a dmlni s tra tlva. 
Parágra fo Único. Ao Secretá r io Municipal cumpre exercer nos exatos termos de sua 
função, a adm inistração d e s ua Pasta com respeito a probidade, mora lida d e, ética, 
eficiê ncia e hi erarq uia, vis~ndo sempre o bo m cumpr im e nto do serviço público. 

Art. 10g - No e xercício de suas funções, cabe aos Secretários orienta r , coorde n ar e 
executar as a tividades dos órgãos e das entidades d a ad mini s traç.ào municipa l, na á rea 
de sua com pet~ncla, referend a r os atos e os decretos do Prefeito e expedi r instruções 
pa ra a execução da.s leis, dos decretos e dos regulamentos. 
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Art 11R - Os cargos de provhnento cm comissão da estrutura organ lzaclo nal da 
Prefeitur.:a Mun id pal de São João da Va rjota são as constantes des ta lei e s o de 
nomeação por livre escolha do Chefe do Poder Executivo. 
§ 10 As funções de con nança são exercidas exclus ivame nte por servidores ocupa ntes d e 
cargo efetivo. cuja nomeação ta mbém será de livre escol ha do Chefe do Poder Execu tivo, 
de modo que, em situação idên tica aos car gos em comissilo, d estinam -se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. nos casos e condições es tabelecidos em 
lei, especia lmente o Estan1to dos Servido r-es P(1b lico.s do Mun icípio de São João da 
Varjota/PI. 

Art. 122 - A org:anl'Zaçào a dm inis trativa definida nos termos desta lei ser á impla n tada 
gradarlvamcntc. de acordo com as dlsponlb1lldadcs de espaço físico, rn arcrlal e recursos 
fin anceiros do Mun ic::í p io. 

Parágrafo Único. Para a tende r o disposto no caput deste dispositivo, o Poder Executivo 
Municipal expedirá mediante Decreto, p rogress lvan1e ntc, a tos de organização, 
estrut uração, lotação, e o utros necessários à efetiva im pla ntação d a modern í-zação 
ad ministrativa . 

Art. 13v - Os cargos cm comissão criados arravés desta lei terão os vencimentos ílxados 
e serão prc.:cnchidns concn míta ntc menrc tom a Im pla ntação dos diversos órgã os qu e 
compõe a estru turn a dm inistrativa munlcipal, atendendo sem pre às reais necessidades 
d a locação dos seus serviços. 

Art 1411 ~ Os cargos criados, serão lotados nos órgãos do Executivo Munici pal, a critério 
do Prefeito Municipal e os seus titulares exercerão as atrib uições confer idas nos atos 
legais e regulamentares d e organização ou estruturação dos órgãos onde estejam 
lotados e aqueles que lhes forem delegados p elos respectivos titu lares. 

Art 150. - Aos Servidores Efetivos da Prefeitura Mu nicipal que foram investidos em 
cargos em comissão será permitido optar pelo vencim e nto do ca rgo em comissão ou 
pela remune ração do car-go efetivo, se m prejuízo de ac réscimo com corres p onde n te 
gra ti ficação. 

Parágrafo Único. Dos cargos em comissão previs tos na presente lei, ao menos 1 % (um 
por cento) serão preenchidos necessaria m ente por servido r es do quadro de efe tivos. 

Art. 16" - Aos ocupa ntes do cargo cm comissão pod e .ser at ribu ída um.:i verb.1 d e 
rep resentação d e Gabinete. Procuradoria ou Secretaria de aM 70% (se t enta por cento) 
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de seus vencimentos. observando os preceitos da Co nstituição Fe:de:ra l e a co nveni ê n cia 
do Ch efe do Poder Executivo Muntclpal. sendo vedada a sua Incorporação. 

Art. 170. - Aos ocupantes d os ca rgos em comlssão pod e ser atribuída gratlflcação 
especial para fin s de compe nsação a trabalhos em condições especiais desde que 
atendidas as seguintes condicionantes, conco mita ntes ou não: 
1 - Despesas extraord inárias decorrentes da representação; 
li - Jorna da de traba lho superior à fixada para U funéionalismo em gera l e d!! naturu;r.a 
não eventual; 
Ili - Re1nuneração por e ncargos especiais ou serviços de com plexidad e técnica o u 
administrativa. 

§ 1 " - A gratificação será conced ida: 
1 - Aos servidQre!> cm exercício junto ao Cabine te do Prefoito, Procurndoria. Se<..-retá ri o~. 
Uireto n~s dé OiviSàO e Coordenadores:; 
li - Aos s crvldor-es que. a critério d os tltu1ares dos órgãos re-fer"ldos no Inciso a ntcrlo ,·. 
assim devam ser rem une r ados. 

§ 2 9 - O valor da Gratlflcaç· o especia l será fixado cm Portaria do Poder Execut ivo. 
levando-se e ,n c:011sld craçào o 1=tràu de rte=prescntallvld adc do cargo. a dedicação por este 
exigida ou c m razão da especialidad e e comp lexl dade das a tividades prestadas. 

§ 3 9 - O valor da Grati fi cação não poderá ul trapassa r 200 % (duzentos por cento) do 
vencimentQ base d o cargo. 

§ 4 '1l - A g ratificaçiio p,·cvist.a no cap ut não scr.;i considerada para. cfcilo p n:.-vid cnciário, 
nem de c.ãlculo de pi-oventos d a inatividade. 

Art. 1eu - Aos integrantes da Comissão de Licitação, poderl\o, a conveniêncla e 
oportunidade. ser co ncedidas gratificações no p ercentua l d e 100% (cem por cen to) em 
ra-;e.ão dos enc<u·gos especiais. 

Art 19V - Au ocupan lc <la funçii o d e Agcnle t.lc contrataçilo/Prcgociro e Diretor 
T ributário, poderão, a conveniê ncia e oportunidade, se,· con cedidas gratificações no 
percentual de 100% (cem por cen to) cm razão dos e ncargos especiais. 

Art. 2Qll - As ações do Poder Executivo visa m a asseg ~1 n1r prio1·itar i:a m enle: 
1 - Educação e sa úde. à população do Município de São João da Va rjo ta-PI : 
li - Infraestrutura para o de~envolvimcn lo eco nômico e s-ocia l do M u nicípio de São João 
da Va rjota-PI; 
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Ili - Atendimento preferencial ás populações carentes, objetivando reduzir as 
d esigualdades sociais. 

Al"t. 21 ° - O Poder Executivo Muni cipal exer cerá as atividad es públicas, exclusivas e 
co nco.-..-e n t •s, de su;:'I cómpetênciti: 
1 - Diretamente, através dos 6rg:los in tegrantes de sua estrutura organizacio na l e de 
suas entidad es d escen tra lizadas, n estas Incluídas as autarquias, fundações públicas. 
e mpresas públicas e sociedades de econ o mí a mista; e 
11 - Indiretam e n te, através de: 

a) Consórcio, convê n ios de cooperação e delegação a outros e ntes féderados; 
b) Contratos de gestão com o rganizações sociais; 
e ) Te rmos de parceria com organizações da socied a de civ il de Interesse 11úbllco; 
ti) Co nvê nios com enlidades de d ireito p úblic-o e priv~do; 
e) Contratos de p1·estação d e se1·viços com entes p1·ivados; 
f) Conce.ssão, permissão autodzação de .serviços públicos; e. 
g) Credenciam ento de p essoas físicas e ju rídicas par-a fins determinados. 

Parágrafo único. A exploração de serviços públicos poderá ser delegada a terceiros, 
mediante concessào ou permissão, n a forma d a lei. 

Art. 22e - Para ílns d :a presente lei s5o considerndas: 
1 - Atividades públicas exclus lvas, aque las que só podem ser exercidas d iretamente pelo 
Poder Públi co; 
li - Atividades públicas concorrentes, de interesse público, aquelas que, exercidas p e lo 
Poder Público, se m caráter de excl uslvldade, são, também, por previs o consti tucional, 
exer cidas por p essoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas. 

Art 2311 - As ativid.ades da Admini s tração Municipal tê m como objetivo ún ico à 
promoção e defesa dos inle resses que a Consti tui ção, a Lei Orgânica e as leis 
q ua lincarem co mo próprios da co le ti vida de. 

Art. 2411 - Para a lcançar os objetivos da administração, as Atividades Admini strativas 
Municipais reger-se-ão pelos princípios e instrumentos de ação estabelecidos nesta lei. 

CAPITULO V 
ORGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO 1 
DO GABINETE 00 PREFEITO 

Art 2S9 • Compete ao Gabinete do P refeito: 
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l - Assistência direta e imedia.ta ao Prefeito Mun icipal no desempenho de s uas atividades 
políticas e .adn1l nl stratlvas; 
11 - Manter atua lizada a agenda de assuntos e compromissos do Preíclto; 
111 ~ Organizar e executa r as ativitfades dô cerimonial; 
IV • Pr es tar assessoria d e Impre nsa, comunicação social e marketing; 
V - Organiz.ação e co ntro le de a udiê ncias públicas e agenda do- Chefe do Executivo 
Munlclpal; 
VI - Adoção de med idas p ropiciadoras de permanente in tegraçào Governo Municipal e 
Sociedade ClvH; 
VII • Coordenação e controle do transporte oficial colocado a serviço do Prefeito 
Municipa l; 
VIII - Coordenaçã o e con.trole das at.lvldades de representação a d mi nistrativa do Prefeito 
em outros locais. 
IX - Transmissão e co ntro le da cxe:cuç~o das ordens emanada do Governo Mu nicipal. 
X - Promover a articulação com dife rentes órgãos, tanto no âmbito gove rnamenta l como 
na inlelatlv.a priv.=id.ai, visando ao aprove ir.am enro de incentivos e recu rsos para a 
economia do Mun lcíplo; 
XI • Promover a div ulgação das rea lizações da Administração a t ravés dos órgãos de 
comunic:.:ição a utorí zados; 
Xll • Coo,"den.air a 1·eprese,1tação socia l e política do Prefeito; 
XJII - Pre parar e e ncaminha r o expediente de Prefeito; 
XIV - Courdenar o n uxo de infon1wç:ões e as 1·elaçôes púbJic...,,.s e parlamentares do 
Prefeito; 
XV - Exercer as fu nções <le re lações sindh:ais e rel~ções com outros g rupos sociais e 
poli tlcos organizad os; 
XV I- Prestar Assessoria p essoal ao Prefei to. 

Art. 26 51 • Integram a estru tura do Gabinete do Prefe ito: 
1 - Prefeito Municipal; 
li - Gabin ete do Prefeito: 
- 01 Cargo de Secretário-Che fe de Gabinete; CCOl 
• 01 Cttrgo de Coordenador d e Comun icação; CC04 
- 01 Cargo de Assessor de Cerimonia l. CC02 

§ 19 • Compete ao Scc retário•Chefe de Gabine te: 
1 - Contro lar e s upervi sionar ás atividad~s do g;,1binete; 
11 • Ordenar tts atividades admin istrativas e auxlllares afcms ao Gabinete, estabelecendo 
diretrizes, normas e prioridades para os diversos encargos e t rabalhos especiais; 
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Ili - Assegurar as ligações n ecessárias com os órgãos da Administração Pública 
Munlclpal e co n, os demais Pode r es lnstln1clonals, órgãos e e n tida d es públlca s e 
privadas; 
IV - Orientar os relatórios, minutas e/ou m emorando; 
V - Pla neja r o a te ndime nto dos mun íclp~s. bem como presta r Inform ações ou 
enca minhando aos res ponsáveis técnicos; 
VI - Exercer as fu nções d e relações públicas e a representação oflc ial do Prefeito; 
VI I - Assessorar o Pre feito na inte rlocu ção co m os Poderes Institucionais e demais 
ó rgãos e e ntidades públicas e privadas; 
VIII - Receber e responder oficias. requerimentos e outros documentos d e Interesse do 
Chefe do Pode r Executivo: 
IX - Atender parlamentares, a uto ridades, representantes d e institui ções pâbi cas e 
privadas, associações. faze ndo o seu enca minhamento aos órgãos con,petentes; 
X - Presta r apoio logístico. o rga ni:1..ar informações. preparar re ur, iQes e demais 
informações pertinentes; 
XI • Responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de sua área; 
XII - Propor ao s upe rior im ediato a progrom:aç:ão d e trab:alho da respectiva unidade; 
XIII - Opinar sobre os ass untos re lativos à sua á r ea de atuação qu e d e p e nd a m d e decisão 
de a\1toridade superior; 
XIV • exercer todos os atos de administração necessários a o desenvolvimento da 
u nidade sob s u.ai direçã o obedecid os os preceitos lega is vigentes; 
XV - Realizar outras atividades correla tas. 

§ 2° - Compete ao Assessor de Com unicação: 
J - Presta r Assessora m ento de caráter jornalístico ao Prefei to e Sec re tár ios; 
H • Coordena r a d ivulgação de In formações sobre as diversas setores da administração 
pública: 
Ili - m a nte r conta to constante co m os órgãos d e divulgação, visa ndo propagar a imagem 
d á Administração Municipa l e do Município; 
IV - Analisar e e mi tir parecer sobre o conte údo de maté rias jornalís ti cas a ser e m 
divulgadas; 
V - Atuar cu,nt'> ór.g,ão c:cnlral de lnfo nnac;Jo à Imprensa, vts~ndo a Lnrnsnilssão dos 
objetivos da Adminis tr-a ç:ão Municipal ; 
VI • Elabo rar e provide nciar a di s tribuição Inte rna e cxlcrname nte do bo lc dm 
i11fo1•rnat.ivo da Pre feiLu ra Mun idpál; 
VII - p1·ep;arar, publicar e d ivu lga r, por iniciativa p1·6pria ou por solic itação dos órgãos 
setoriais, bole tins. ca rtazes e o utros e le m e nto necessá ri os ao born funcionamento das 
ur1idades executoras o u às ca,npanhas Informati vas e educ:acionais do público usuário; 
VIII - exercer o utras atribuições necess::i rias ao pleno cumprimento de s uas finalidad es. 
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IX - Ass is tir direta e imediatamente o Pre fei to Municipal e os demais órgJos da 
ad ministr.a.c;ão para <) rga niza r~ quando necessá:i-io, o cerim onia l da$ a t iv idade~ 
represen tativas; 

SEÇÃO 11 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

A rt. 27~ • O Gabinete do Vice-Prefeito tem como finalldadc prestar su porte ao ch efe do 
Poder Executivo. ocompo nhar a execuç5o das polftic::is públicas m unic ipais, rep1·csentor 
o prcícito qua ndo ncccs:sário e conlTibuir para o desenvolvimento de ações que 
promovam o be m -estar da população. 

Art.. 28Q • Compete ao Gdbinete do Vice~PrC!fcíto: 
1 - Auxilia r o pre feito no p la nejnme nto e na Impl e mentação de p1·ogrmna s, projetos e 
políticas p úblic;;is: 
li • Representar o chefe do Poder Executivo c m eventos e atividades oflclals, scn,pre que 
solicita do; 
Ili • Promovér a artlcultu;ão entre ó rgãos da administração pública munlclpal. es:t~d ua l e 
federa l para viabilizar projetos e sol uções de Interesse público: 
IV • Participar de reuniões com lideranças co1n un lcirlas, e m presa ria is e 1nstlnlclonals 
para ide nti ficar d em.::mdas e propor soluç:ões: 
V • Monltora.r a execução das politl cas públicas, assegu rando a e fet ividade das ações 
pl::inejadas; 
VI • Coordenar e supérvislona r inic ia tivas de de.senvolvlmênto econõ-m ico, social e 
cultura l em conso ntlnc la com as diretrizes do governo m unlclpal; 
VII - Propo r ações que contribuam para a melhoria dos se rviços p (1b licos e o 

a téndlmento às necessidades d a população; 
VIII - Dese nvolver a tlvid::ides corre lMas que lhe sej..tm ..1trib uidas pe lo p1•efelto ou 
préviStas em legis lação municipal. 

Art. 29" - Integram a estrutura: do Gabinete do Vice-Prefeito Munlcipsl: 

1 - Cargo de Vice-Pré teito Municipal: 
li - Gabinete do Vice-Prefeito Munlcipn l; 
- 01 Cargo de Chefe de Gabine te do Vice•Prefeito; CCOl 

§ 1 11 - Compe te 30 Chefe de C';3hinete dn Vice-Prefeito: 

1 • Controlar e supervis ionar as atividades do Gabi ne te; 
11 - Orde na,· as atividades admin is trativas, estabelecendo d il"etrizes e p1·io ri dades; 
Ili • P1·omovc1· a ligação cnt1·c o Vicc•P1•cfciLo e os 61·gãos da AdministraçJo Pública 
Municipnl; 
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IV - Pl a11Cjdr' o alcndlmcnlo às det'r1andas do público t..• dlrcclo11ar pan\ os: setores 
compete ntes; 
V • Rcprcsc11tar u Vlcc-Prcfollo em compromissos of1dals. qua nc..lo dcsig r1a.do: 
VI - Pt·estar s uporte logístico, organizar Inform ações e preparar reuniões e documentos 
pertinentes; 
VII - Atender parla m entares, au toridades e representantes de e ntidades públicas e 
privadas; 
Vllf - Coorden ar a resposta a oflclos, requerlrnentos e outras solicitações; 
IX• Opinar e prestar apoio técni co cm assuntos de relevância ao Vice-Prefeito; 
X - Exercer out ras atividades correlatas determinadas pelo Vlce- P1•cfclto. 

SEÇÃO Ili 
GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 

Art. 30~. O Gabinete da Primeira-Dama tem como finali dade apoiar, p lanejar. coordenar 
e execllt.:ir progr.:imas, pr·oj etos e atividades .soci.:ais voltados p ~r.:a a comunidade. com 
ê n fase em iniciativas que promovam a inclusão social , a melhoria da qualidade de vida e 
o fortDlecimento d e valores .socl:Jis e fümili:Jres. 

Art. 31. 8. Compete ao Gabi nete d a Prfrneh".1-D,un..i: 
1 • Planejar. organizar e executar programas sociais que atendam às demandas da 
população e m situação de vulnerabilidade; 
li - Promover campanhas de consclcntlzação cm temáticas como saúde, educação, 
assistência soclal, direitos da mu lher, criança e Idoso; 
III - Articular-se com órgãos municipais, estad uais e federais, bem como com entid ades 

da sociedade civll, pa1·a Implementar proj e tos e política s públicas sociais; 
IV • Ca ptar recursos e parcerias para viabilizar prog-ramas e Iniciativas sociais de 
Interesse da co m unidade; 
V • Coordenar eventos beneficentes e campanhas solldárJas. Incentivando a participação 
da sociedad e c m nçõcs voluntária s; 
VI - Acompanh ar e monito rar a execução dos projetos sociais desenvolvid os pelo 
gabinete; 
VII - Representar sim bolicame nte o poder executivo e m eventos sociais e ins ti tuciona is 
que envo lvam as ati vidades cio gabinete; 
VIII - Desempenhar outras atividades correlatas q ue lhe sejam atribuídas. 

Art. 32g - Integra m a estrutu ra d o Gabin ete da Primeira-Dama; 
1- Cargo de Prim eira Dama: 
li - Gabinete da Pri me ira - Dama; 
- 01 Ciu-go de Coordenador do Gabinclc da Primeira-Da ma: ecos 

siõ:.óio 
DAVARJOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA•PI 
CNPJ ; 01 .612.676J0001-07 

Rua S l o J oJo Balis.Ui , N"t70- CtntfO - CEP; 6-4510-000 
Telefone; (891 9 8106•7390 

E-mau: pmv1r1o11.2o18@9rn1n.com 
Sio Joio d• Vujol.A • PI 

• 01 Ca rgo de Assessor d~ Projetos Soeiais: CC02 

§ 1 e - Compete ao Coo rde n ador d o Gabinete da Primeira•Dama: 
1 - ConL1·ohu· e s: upcrvls:ionar as allvid~Ldcs do Cabin«:.•tc:.•; 
li • Pl .a nejar e oq:;ani zar .,.._.., ações: ê projetos sob a lldêrâ nÇá da Primeira- Da mdl; 
111 - Estabe lecer diretrizes e prior-idades para o dcs:e,wolvlmcnto das ir\iclatlvas socia is; 
IV - P1·omover a integ ração entre o Gabin e te e os diversos órgãos da Administração 
Pllbl1ca e entidad es parceiras; 
V - Supervisionar a cxccuç{'io de campanhas, eventos e atividades rea lizad as pelo 
Ga bin e te; 
VI - Representar a Pri mei ra -Dama cm compromissos oílclais, quando d esignado; 
VII • Coorde nar o atendimento às d emandas da sociedade encaminhadas ao Gabinete; 
VIII - Elaborar re la tórios, propostas e documentos técnicos para suporte às ações da 
P1·imeira-D~ma: 
IX - Exerce r o utras atividades correlatas determinadas pela Primeira- Dama. 

§ 2~ · Compete ao Assessor de Projetos Sociais: 
1 · Assessorar a Primeira·Dama na elaboraçào, p la ne j3m ento e execução de proje tos 
sociais; 
li - Articu lar p arcer las corn Insti tu ições públi cas e privadas para viabilizar ações de 
impacto comun itário; 
Il i - Acompanhar e avaliar a eficácia das ações e projetos promovidos pelo Gabinete ; 
IV - Coordenar campanhas e prog·ramas solidários cm pa rceria com a sociedade civll e o 
setor p1·ivado; 
V - Gerenciar a com unicação e o relacionamento com comunidades beneflciadas pelos 
projetos; 
VI - Prestar suporte t écnico e operacional para a implementaç.ão de politlcas soci.::il s; 
VII - Rcn l i:.!:ar 0 1.1 tras .:ttividades correlatas. 
VII - E,ce rcer ot1tras .:at1·ibuições cor-rela tas ao p le no desempenho d e s uas fu n çõe . 

SEÇÃO IV 
DA PROCURAOORI.A•C E RA.L DO MUNICIPIO 

Art. 33u A Pr-ocuradori.,-Gernl do Mu ni cípio tem por finalidade: 
1 • Hcpr-c!J:cn ta r o Munidp io judicial e cx t n1jutlic:ialmc nlc n os ato!iõ que se fi4cr necessário 
â participação deste; 

li .. Promover a cobra nça judicia l da Ofvlda Ativa do Município ou dê quaisquer outras 
dívidas que não fon:?J'n liquidadas nos p1"âzos legals; 
111 - e laborar pro jetns: de le is, Justifh:::a t1vas de vetos. decretos. r C?,:iulam<mtos. contratos e 
o u t:r·os doc ume ntos de 11aturcza jurídica; 
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IV - Assessorar o Prefeito nos atos executivos relatlvos à desa propriação, a lle n.ação e 
aquisição d e Imóveis pela Prefeitura e nos contratos em g·eral; 
V • Participar de Inq ué ri tos ad min istrativos e dar•lhes orientação lu ddlca conveniente; 
VI - Coordenação e execução das atividades de ass istência jurídica gratuita a 
comunidade carente; 
Vil - Propo rcionai· assessoram ento jurídico aos Órgãos da J'.>refeitura; 
VI II - Propos ição de medidas necessárias à uniformi zação dos e ntendimentos da 
Legislação Mun icipa l; 
IX - Prestar assessorame nto técnico em sua área de conhecimento; 
X • Executar o utras ativida d es correla tas. 

Art. 34a ln tegr.am a estrutura d a: Procuradorl.a-Geral: 
1 - Procura.dor•Gera l do Município; 
li - Gabine te do Procurador•Ger.al: 
- 01 C."lrgo de Procurador Geral: CCOS 
- 01 cargo de Assessor l\1ridico; CC02 
- 01 cargo de Assessor Especial li. CC03 

§ 1 a - Cc)m pete a:o Procura dor--Geral do Municfplo: 

1 - Prest.:t r assessoria j"1ridica e m todas as á reas de atividade d o Poder Público municipal, 
h1d ic ia l e extrajudicia lme nte . s "1gerlr e recomendar pr·ovidênc ias para resgu;a rda r os 
inte1·esses e dar segu rança aos atos e decisões da Admínistraç( o; 
li - Acompanhar todos os processos admin istrativos e judiciais de interesse da 
mu nicipa lidade, tomando as providê ncias necessá rias para bem c urar os interesses da 
Adml nlstraç o; 
Ili - postular c m juízo ou fora dele em nome da Adminis tração; 
IV - Orientação normativa e s upervisão t~cnica dos assessores jurídicos que prestam 
assessora mento ao Chefe do Executivo e os demais ó rgãos da Adrnlnlstração Oirctl da 
Prefeitura; 
V - Prestar aco mpanhamento e formalizar atos relat ivos ao pagamento de precatórios e 
requis ições d e pequeno valor, no que couber, na for ma d a legislação ap licável; 
VI - Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de inte resse do ente mun icipal 
e, e m 5mbi to extrajudicial, mediar q uestões, assesso rar negociações e, quando 
necessário, propor defesas e rccut·sos aos órgãos competentes; 
VII - Acompanhar processos administrativos externos em tramitação nos trib unais; 
VII I - Acompanhar procedimentos d e Interesse da ad ministração, jlln to aos ó rgãos do 
Minis té rio Público e Secretarias de Estado; 
IX • Ana lisa r os contratos fi rmados pelo município. ava lia ndo os r iscos neles envolv idos. 
com vistas a gara ntir a segunmça jurídica e lisura em todas as re lações jurídicas 
travadas entre o ente público e te rceiros; 
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X • Recomendar proce dimentos in te rnos de caráte r p neventivo com o escopo de manter 
as ativ idades da Administração afinadas com os princípios que regem a Admínístração 
Pública - princípios da legalidade; da publicidade; da Impessoalidade; da moralidade e 
da eficiência; 
XI - Elabora r pareceres jurídicos se mpre que so lici tado, a lé m d e re di g ir 
corrcspondflnc ias que e nvolvam aspectos juridicos rclcv:rntcs; 
XII - desempenhar outras at ividades correlatas. 
§ 29 - Compete ao Assessor Jurfdico: 
1 - Represen tar ativa e passivamente no fo 1·0 judicia l o u fora dele o Mun tdplo, atuando 
ou nã o conjuntam<mtc com o Procurador•Ceral para promover a defosa nos prOC(!-SSOS 

de qua isquer naturezas, e m que figu re como parte; 
li - Elaborar p e tições, relatórios. parece res, co ntratos, convê nios e termos de quais quer 
1\aturezas. sob .a orientação e s upervisã o do Proéu.-ado r•Ge-ra l; 
Ili - Assesso ra r o P1·ocu1·ador·Geral na p1·estaç:ão de cons ulto ,·ia e assessoria juríd ica ao 
Prefei to Municipa l, bem como. aos demais órgàos da Admini stração Dire ta; 
IV • Presidir comissões de sindicâncias e de processos ad mlr'llstratlvos d lsclpll 1"1 ares; 
V · Ajuizar ações judiclaís e extrajudiciais gratuitas para a comunidade caren te; 
VI - Exercer d e m a is atividades inerentes ao Cargo. 

§ 311 - Compete ao Assessor Especial li ; 
1 • Suger ir e va lid.a r a e l.aboração de minutas de acord os, éO ntr.atos. convê n ios. 
protoco)os e out1·os a tos de interesse do Município; 
li - Emitir resoluções e atos normativos referentes aos procedlmentos internos 
jmltarne:nte co,n o Procurador-Geral do Mu,,icipio, nos limites tl l::!' s ua compe:Lt1ncia lega l; 
111 - Desenvo lver atividades, proje tos, eventos, estu dos e pesquisas d e inte1·esse da 
Procuradoria-Gera l. mantendo articulação e lntcrc@mbio p e rm a ne n te co m os dema is 
órgãos da estrutura administ rativa relativos a âSSuntos jurldlcos: 
IV - Promover o acompanhamento e o cont1·ole do d esempenho do pessoal, 
especialmente e m relação aos processos judiciais, not1ficaçõcs, procedimentos 
adm inistrativos e projetos de lel, e ncaminhando ao Procurador re latórios de atividades. 
caso so licit..1do, bem como gerindo a a tuação dos Assesso1·es ludd icos; 
V ~ Exercer outras atividades corr elatas às s ua s compct\!ncias e q ue lhe forem 
determinadas ptdo 
Procurador-Cerol do Munidpio, observando se mp re os princfpios legais, éticos e m o rais; 
VI - Executar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. O Procurador Geral do Municíp io e o Controlador Geral do Município 
terão s ubsídios, prerrogativas e encargos de Secretát·io Municipal. 
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Art. 3511: Assessor Ju rídico, a critério da administração municipal, poderá ser lotado para 
exercício d e fun ção especifica de atendimento à Assis t ê n cia Social ou para auxílio dos 
demais órgãos da ad m inistração, m edia nte Portaria de com pct«!nda do Ch efe do Poder 
Executivo Municipal. 

SEÇÃO V 
DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICf PIO - CCM 

Art. 36!il! A Control~•doria Gera l do Munidpio é o órgão c.:entril l do Sistema de Controle 
Interno d o Poder E><ecutivo Municipal, tem por finalidade: 

1 - Exercer o controle contábil, orçamentário, operacional e patrimonial dos 6 1-gãos e 
e n tidades da adrnl ni s tração municipal, quanto à legalidade legiti midade, economicidad e 
e ree,ul.Hidade d a execução da receita e da despesa; 
li - Avaliai· o cumprimento d as metas p1·evista.s no p la no plurianual, da execução de 
programas de governo e dos orçarncntos do Municipio; 
111 - Apr·esentar ao Chefe do Poder Executivo re latór io d('lls atividades desenvolvidas; 
IV • Ernl tir certificado de auditori a sobre as contas dos gestores públicos; 
V - Con s id e rar e avalia r a contr3tação de auditorias ext e rn:;:i,s: e independe ntes da 
administração munlclpal, com o objetivo de criar condições Indispensáveis para 
assegu rar a eficácia ao controle externo: 
VI - Rea lizar- outras atr-lbuições di reta e Indiretamente relacionadas ao harmônico 
desenvolvimento das atividades inc r e ntes ao Sis tema de Controle In terno do Poder 
Executivo Municipal. 

§ f Q • O Controlador Geral tio Mun icípio. será nomeado pelo Prefeito Municipal e. a lé m 
de se r servidor efet ivo d o município d e São João da V;:t r jota, deverá sa tisfaze r os 
seguintes 1·equJ sltos: 
1 - Notórios conh ec im en tm; jurídicos, cont..-íbeis e financeiros ou de adminislrnção 
pública; 
li ª Idoneidad e moral e reputação Ilibada; 
Ili - Notórios conhecimentos n a á rea d e controle inte rn o e/ou de administração 
mun icipa l. 

§ 2g - A Conti·o lado1·ia Geral do Mun icípio terá a seguinte estrutura básica: 
1 - Gabinete do Controlador Geral do Município; 
li~ Assessoria Técnica. 
01 Cargo de Controlador do Município; CC09 
01 Cargo de Assessor téc nico. CC02 
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SEÇÃO VI 
DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICf PIO 

Al"t 371:1 À Ouvidorla Geral dô Município, Órgã o de Ass:essora m c nro lmediãto ao Prefeito 
Municipal, compete: 
1 - Coordena,-. s upe: rv is lonar e dirigir ô s-ls-temá de o u vido ria; 
11 - Sls tc m <.Hlzar e cons-olldar as lnformaçücs recebidas a través de relatórios per'iúdlcos. 
fixa ndo e organizando os Indicadores de avaliação da sa tisfação dos cidadãos quanto ao 
forncclmento de Inform ações e prestações de serviços públlcos; 
Ili - Fon·'llmta r a partlciptu;,ãô d a sociédade estimu la ndo o c:ontrole social; 
IV - Receber e apu rar a procedência das reclamações ou denúncias que lhe forem 
dirlgldas. solicitando, quar,do cabível , a instauração de sindicâ ncia e processos 
administrativos aos ó rgãos competentes; 
V - Acompanhar e sugerir a Implementação das politlcas públicas no â mbito da 
Admin istração Pública Munlclpal, premen do pela cncAcia e efetivida d e; 
VI - Articular e fortalecer canais de comun icação com as diversas unidades d a 
Administração Públlca, visando à consecução d e seu s objetivos; 
VII - Criar mecanismos e lnsrrumcntos de moni toramento . avaliaçc. o e conn·olc dos 
procedimentos: d e ouvid oria; 
VIII - Oecidir·, p 1·elimin~rm e n te, sobre as representaç:ões ou denúnd~s fundamentadas 
que receber, Jndlcando as providências cabíveis; 
IX - Solici tar pn~eedi m e n tos e a instnur.:u;5o d e processo$ ad mini str'1tivos '10S órgãos 
competentes, bem como requisitar as instaurações- e: o r egular andam e nto de: processos 
que vcr,ham se ndo lnjusLHicadan,e,,tc ret.al'd ados pela autol'idadc responsáve l; 
X - Acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso nos ó rgãos ou 
e ntidades do Podei' Execulivo Municipal; 
XI - Propor medidas e s u~crir ações necessárias a evita r a re incidência de 
ir regula ri t.la d es co ns la tadas. 

§ l'll - A Ouvldol'la Geral do Munldpio terá a seguinte estrutura básica: 
1 - Gabinete do Ouvidor Geral; 

§ zu - O Ouvidor Ceral do Município, será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo 
Munic ipol. 

§3g A remuneração do Ouvid or Geral do Município correspond e ao valor a t ribuído ao 
cargo de Assessor Técnico n íve l 1. 

SEÇÃO VII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CESTÃO D E PESSOAL E 

TECNOLOGIA DA IN FORMAÇÃO 
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ArL 38Q ~ da co mpetência d~ Sec retaria Munidp<JI Uc Administraçãn: 
1 - Executar atividades relativas ao recru tam ento, à seleção, ao tre in a m ento, aos 
controles funcionais e de exames de saúde dos servidores e aos demais assuntos de 
pessoal: 
11 - Executar atividades relat ivas à pmlroniz~1ção, m1uis içtio, guarda, distribuição e 
controle do m a t e rial utilizado na Prefei tura; 
Ili • E.xecutar advldadcs relativas ao tombamento, registro, lnve n tár1o, proteção e 

conservação d os bens móveis, im óveis e semoventes; 
IV - Receber, distribuir, conu-olar o t:mdamento e .. rquiva r os papéis d.:1 Prefeitura, be m 
como organizar o arquivo; 
V · Conservar. ln terna e extername nte o prêdlo d a Prefeitura. m óve is e Ins ta lações; 
VI - Elabm·a1·. coordenar e controlar a publicação de Leis, dec1·etos e outros atos oficiais 
do poder ExccutJvo Municipal; 
VII • Coordenar e controlar a assis tência a dmini strativa aos demais órgãos do Executivo 
Municipal ; 
VIII - Pro m o ver a r·ea lização de lic itações para obras e serviços necessários às atividades 
d a Prefeitura; 
IX - Desempenhar outras ta refas co rre latas que lhes sejam atribuídas. 

Art. 39v A Estrutu ni d a Secretaria Municipal de Administração será formada por: 
1 - Departmnento de Adm inistrnção: 
a) Setor de Compras; 
b) Setor Operaciona l: 
c) Setor de Patr imô nio; 
d) Setor ele Almoxarifado Centra l; 
e) Ger~ncla do Arquivo Municipal; 
f) Gerê ncia de Recursos Huma nos: 
g) Setor da Junta de Serviço Militar; 
11 - Asscssôri.;1s 

Art. 40V A Secretaria Municipal d e Administração tem a seguinte Estrutura: 
• 01 Cargo de Secretário Municipal; CC07 
• 01 Ca rgo cfo Diretor Admi n is:tr-a llvo; CC06 
- 01 Cargo de Coordenador de Recursos Humanos; CCOS 
- 02 Cargos de Agente de Contratação/Pr egoeiro; CC12 
• 01 Cargo de Ass ess or Nível I; CC02 
- 01 C;1rgo de Oirelor de Licit:.iç[10 e Co n1.1·;nos Administr;1livo; CCl 1 
- 01 Cargo d e Assessor de Patrimô nio; CC02 
• O 1 Ca rgo de Assessor de Almoxarifado; CC02 
• 01 Cargo de Coordenador da Junta de Serv iço Mlllta.r; CC04 
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- 01 Cargo de Coordenador de Compras: CC04 
- 01 Cargo de Assessor do Arquivo Municipa l; CC02 
• 01 Cargo de Assessor especia l l i ; CCll3 
• 01 Cargo de Assessores de Execuç!'io de Serviços. CC02 

§ 1 • - C:OMPET E AO IJIRP.TOR AOM IN ISTRATIVO: 
t • Responder pela 1·cs pcctlva dirc to rlá . orgtm izdndo os: serviços do departamento de 
ad1ni nistraçâo; 
11- Coordenar os serviços de apoio admfntstratlvo e do departame nto administrativo; 
111 - Coordenar o Sistema de Protocolo da Secretaria Municipa l de Admini strnção; 
IV - Designar a <listribuição <l e tarefas conforme a competência de cada t.:argu e setor; 
V • Realizar a nsc:allz.açã o d estro dos serviços de s utt áreâ de competôncla; 
VI - Ass inar e res ponder pe los atos de Sl1a Unidade Junto ao Secretário M un lclpal de 
Administração; 
VII - Realizar o u tr:is taref;;1s afins pertencentes ao Oepart:;1mento Administrativo. 

§ 2tt • Compete ao Diretor de Recursos l lumanos; 
( - Participar da e laboração de políticas, diretrizes e normas referentes à administração 
de pessoal, 
li - Elaborar propo tas de normas de pessoa l; 
111 - Reali;i;:ar estudos e m ge.st.t'io de reçursos hum.::mos: 
lV - Efotua r Planejam ento e Contrvle_: 
V • Propor a Deflnlção d e Normas e Procedhncntos Re lativos A Ad m ln lsrraçilo da Vida 
Funcional; 
VI - Programa r e Executar as Atividades de Administr~ção de Pessoal; 
VII • Exercer controle sohre o até ndimé n to dos re qu isitos para provimento d e cargos e 
funções e s-ubsldiar o p la1tcja1ne11ro e dh·ctrizcs das á l ívidades de sel eção e 
rncrutamento d e pessoal; 
VI II - Desempenhar a tividades correlat:Js. 

§ 3º • Compete ao Pregoeiro: 
1 • Coo rdenar os trabalhos da equipe de apoio e a conduzir os p rocedim entos lldtatórlos; 
li - Conduzir as licitações. principalmente e m s ua rase externa. compreem.lend o a prática 
de todo!; O!. ato!'. te ndentes à escol ha d e uma proposta que se mostre a m::1is vantajos:a 
para a adminis tração; 
Ili - Verificar e decidir motlvadamenle a respelt:o da aceitabilidade do menor preço; 
IV- Ana lisar os d ocu m entos de habllita~o do autor da ofer ta de m elhor preço; 
V - Adjudicar o obje to no licitante ve ncedor. se n5o tiver havido manifestação de 
recorrer por pa rte de a lg um licitante; 
VI • Elaborar ata da sessão pública; 



ANO V - EDIÇÃO 891 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 265

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

imt DIÁRIO OFICIAL 
~ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

c:::n: re m:::r, 

SÃOJOÃO 
DAVARJOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 
CNPJ: 01.612.676/000 1-07 

Rui s,o J OIO Batista, N~70- Centro- CEP: 64510..000 
Telefone: (89) 9 8106-73!M> 

E-mail: pmvarJota20t8@gmall.com 
Slo Joio da Varjot.i - PI 

VII - Analisar os recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato 
impugnado ou promovendo o encaminhamento do p r ocesso instruído com a sua 
man ifestação à decisã o da autoridade competente; 
VII 1 - Propor à autoridade competente a homologação, anulação ou revogação do 
procedimento lícitatú.-io. 

§ 4 Q - Compete ao Chefe de Divisão: 

1 - Planejar e controlar a execução elas atividades concernentes a direção, visando a 
prornoção da Política nrnnicipal ; 

li - Supervis ionar , coordcn m· e clabornt· relatórios, visando a cata logaçào de in formações 
para fins de Arquivo; 
Ili - P,·ovidenciar o exame de m atéria de interesse técn ico, bem como a sistematização 
de contatos com outros órgãos da administraçà.o pública municipa l; 
IV • Adrni n l.strar. coor"den ar. e laborar e reformar p la n os e projetos inerentes à .ãrea. 
estabelecendo os objetivos e dimensionando os recursos necessár ios para prover 
dlretrlies da política cove r namental; 

V - Assessorar a chefia imediata, fornecendo subsidios à tomada de decisões, emit indo 
sugestões ou p:::1rece res co m o flto de acelerar a viabilidade de implantaçã o d e 
programas e projetos compat(vcls com a politlca e diret1·lzes pertinentes à ação 
governamenttt l; 
V I - Promover a atuallzaç!lo sistemática do quadro técnico, através dos vfirios canais de 
capacitação. objetiv.;1ndo a melhoria das atividades pa ra ganmtir o desempenho de 
acordo com a evo lução do sistema; 
V II • Supervislo rrnr e discutir tarefas. orlenLado a execução, pa1-,1 Implementar as 

a tribuições cometidas; 
V tl 1 • Promover reuniões de se rviço, solicitando ou transmitindo lnformações, para 
coordenar, orientar e con trolar os traba lhos executados; 
IX • Controlar a execução dos serviços, verificando ln loco o desempenho de cada 
servidor, com o também atr avés de instrumen tos de acompa nhamento; 
X • Elaborar 1-clatórlo mensal das atividades do órgJo; 
XI - Man ter' atualizados correspondência ê arq u ivos; 
XII - Contactar com outros setores visa ndo a melhoria da qualidade dos serviços, como 
também as re lações humanas; 
XI 11 - Promover tre in amentos em serviço; 
XIV • Desempenhar o u tras rorefas s emclha,nes. 

§ 59 - Co1npctc Ao Assessor Técnico Especial: 
1 - Respect ivamen te, assessorar e assisti.-. tecnicamente aos Ól"g:àos, unidades e 
subunidades administrativas; 
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11 • Presr.ar assessoria e assistência especialii.aida. na m edida de s uas atribuiç:õe:s ém 

n,.atérl.a de intetesse público, compatíveis com sua formaç:;âo e de aco1·do com .as 
especificidades necessárias da secretaria municipal a que estiver vin culado; 
I l i - Emitir parcccrés e outros documentos que exigem conhcciménto técnico; sugerir 
medidas e proced imentos no e ncaminhamento de p r ocessos; 
IV - Desempenho de at ividades designadas pela diretoria, ger ê ncia ou sec1-etariado; 
V - Desempenhar outras ta refas d esign adas pelo secretário mu nicipa l. 

§ 6 11 - Compete Ao Assessor Nível l: 
1 - Assessorar e assistir o secretário e/ou su perior hierárquico na medida de suas 
a tribuições; 
l i - Assessorar e coordenar os serviços técnlco-admlnistrallvos nas atividades de 
cornpetência da secretaria; 
111 - Assessorar na análise, gestão e coordenaç.ão dos documentos afetos ao expediente 
do secretário municipal e/ou superior Imediato, ln clus lvc emitindo sugestões. oflclos ou 
parecer; 
IV - Elabor-.ar relaLórlos e docu!'nenlos relaLlvos à sua ár.ca de atuação, quando solicitado; 
V - Encarregar-se quando necessário, das comunicações e in formações entre os diversos 
setores da secretari a,. e entre a secretaria e outros órgãos e serviços; 
VI - Exe1"cer outrns a tr ibuições detennin~das pe lo superio1- imedi o to. 

§ 7u - Compete Ao Diretor de Contratos e Licitações: 
1 - Executar, acom panhar e controlar os procedime ntos llcitatórios destinados à 
aquisição de material, obras e prestação de serviços, inclus ive para os casos de dispensa 
e inexiglbUldade, ouvidos os órgrios técnicos da prefeitura quando se o·atar de mate ria is 
e scrv lços especializados; 
li • Anállse das requisições e o atendimento tempes tivo às sollcltações de materiais das 
várias secretarias municipais; 
Ili • Prc.;;;tar Informações so bre o andamento dos processos licitat6riosc; 
IV • Prestar apoio admfnisttatlvo e logístico às comissões de licitação; 
V • Ocílnlr as normas e critérios para padronização de materiais, equipamentos. 
impressos, formulários e veícu los: 
VI • maborar normas e procedimen tos com vis tas à Implementação d e rotinas para a 
trmnitaç4;o dos processos licitatórios das diversas modAlida:d es: 
VII - Manter rcgi!i:Lros atualizados das licitações c m andamento ; 
Vll l - Controlar e fisca lizar a frequência dos Sérvidores da divisão; 
IX - Ze lar pelo bom des em penho dos servidores da divisão. cobrando funções e 
realizando treinamentos; 
X - Elaborar e ~ m1lisar re latório men sa l d.a divi são, encnminhando-o ao diretor d e seu 
d e partamento: 
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XI - Promover o acompanhamento da execução ffslca e financeira dos contratos na área 
de s ua atuação; 
XII • Promover o acompa n hamento e avaliação da execução dos convênios na área de 
s ua atuação: 
XII I - Executar outras atividades q-.1e lhe forem atribuldas na área de sua competência; 
XIV - Desempenhar outras atividades corre latas. 

§ 8 1i - Compete ao Diretor· de Palrhnõnio: 
1 • Registra r e cadastrar o s bens móveis e lrn óvels da rt"llmiclpalidade; 
l i • Co1'lt1·ola1· a ca1·ga e a movhnentaçào dos be ns móveis; 
Ili 4 lnsrruir processos relativos à alienação. aquisição, n::!:lvl ndícações de domínio, 
re integração de posse, cessão de uso e doação de bens imóveis d,.:i municipa lidade; 
IV - Receber, recupera r e distr ibuir os bens móveis danificados ou devolvidos e propor a 
a lienação daqueles cons iderados ociosos, ou inservíveis; 
V - Promover o Inventário anual dos bens patrimoniais; 
VI - Manter, em arquivo, traslados de escrituras, registros e docume ntos dos bens 
patrimoniais ; 
VII - Adotar medidas preventivas e de combate a Incêndios; 
VIII - P1vmover o seguro dos bens patl"imoniais; 
IX - Pre parar e Ins truir processos d<.• a lie nação, ccssõcs, permuta s, daç~ o cm pagamento, 
doaçi.lo de bens; 
X • Contl'olar e fiscalizar a frequência dos servidores da divisão; 
XI • Zelar pelo bom desen,pen ho dos sei-vidores da divisão, cobrando funções e 
rea lizando treinamentos; 
X II - Elaborar e analisar re latório mensal da divisão, enca minhimdo-o ao diretor de seu 
d e parta mento; 
XII I - promover o acornpanha mento da execução física e financeira dos contratos na área 
de s ua atuação; 
XIV • Promover o acompanhamento e a vallaçã o d a execução dos convênios na área de 
s ua atuação; 
XV - Executar outras atividades que lhe forem arrlbu{das na área de SLl a competência. 

§ 9 ~ - Compete ao Oirctór de Almoxarifado: 
1 - Coorden r a gual'Cla e distribuição de matcrio l; 
li - Coordenar os registros e manter atualizado o co nt1·ole ffsico-nmmceiro dos mate ria is 
adquiridos, dis tribuídos e em estoque; 
111 • Executar outras atividades correlatas. 

§ 100 • Compete ao Dire tor da Junta de Serviço Mi litar: 
1 • Promove r o alisr.amento militar dos interessados; 
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11 - E11caminhar' a docume 1'ltação ao minis tério do exoé1•cito; 
Il i - Provid e nciar a entrega dos certificados de reservistas; 
I V - A execução de tarefas e missões que lhe forem determinadas; 
V - Out1""as funções ou atividades necessárias para o desempenho de suas: atribuições. 

§ 11 ° -Compete ao Oire tot· de Comp,·as: 
1 - Elaborar e d ivulgar catálogo de materiais e estabelecer os padrões de especificação, 
nomenclatura e código; 
JI - Promover a aquisição de materiais e a contratação de obrns e se rviços, observando 
as exigências e fonna lidades legais: 
JI I • Jul s,a r da necc.ssidade dos materia is requl~ítados; 
IV • ontrolar e fiscalizar a frequ&nciá dos servidores da divisão; 
V • Zelar pelo burn dcscrnpcnho dos: s:ervi do1·c s da divls-ã u, cobn,Uidu fu n ções e 
rea lizando treiname n tos; 
VI • Elaborar e anallsar relatório men sa l da dlvls~o. e nca minhando-o ao dire tor de seu 
departamento; 
VII - Promover o acompanhamento da execu çL o ffs[ca e fi nanceira dos contratos na área 
de s u a atuação: 
VIII - Promover o acompan han,ento e avaliação da execução dos convêr1los na á1-ea de 
sua atuação; 
IX - Executar outras a t ividades que lhe forem atrlbuidas na área de sua competência. 

§122 Compete a o Dir tor de Arquivo Ml1nic ip~ I: 
1 - Implementar, acompanhar e s u pervisiona r a gestão de docu m entos arq1,1ivísticos 
produzidos. recebidos e ac:umuJados pela adm inistração pública em seu â mbito de 
aluação: 
II - P1-o m over a 01--g:ani7;:ação. a preserv;;;ação e o açesso dos documentos: de va lor 
permanente ou histórico dos diversos órgãos e entidades do munícípio; 
Ili • Desempen har outras atividade . .:; corrt!latas. 

§13º Compete ao Assessor Especial 11 ; 
1 • lncumblr•sc do pre paro e des pacho do secretário; 
li - Orientar e controlar os serviços de audiência; 
Il i - Realizar pesquisas e elaborar estudos sobre assuntos de Interesse da secretaria; 
IV - Exc1·cer outr .. s atividades que lhe fo1·em ~ t1·ibuídas pelo sccrctá río; 
V - Oesem penh:1r e curnprir as normns c;:orrek1ta.s. 

§14V Compete ao Chefe de Execução de Serviços: 
l - Or ientar e coordenar as atividade:.::; das respectivas unidades: 
li • Rcsponsabilizt11·•se e responder pela execução dos trabalho s de s ua área; 
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111 - Propor ao superior imed iato a programação de t rabalho da respectiva unidade: 
IV - Opinar sobre os assuntos re lativos à sua área de atuação que dependam d e decisão 
de auto11dade super lot·; 

V - Distribuir, acomp anhar e avaliar as atividades dos servidores que lhe são 
subord inados; 
VI - Apne.o:;en t., r reh1t6rio m e n sal das atividades d e .su:1 divisão :m diretor d seu 
departamento; 
Vil - Exercer todos os a tos de admini s tração n ecessários ao desenvolvimento da unidade 
sob su a clh'cç!\o obedecidos os preceitos legais: vigentes; 
VIII ª Dese,nr,enhar- outrãs ãt.ívídades cor r-e latas. 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORÇAM ENTO 

Ar·t 41 9 i;; Com1,etênci.1 da Sect'etada Municipal d~ Final'1ça.s. Planeja1nenro. 
Coordenação. Desenvolvimen to Econ ômi co e Orçamen to! 
1 · Desenvolver projetos e programas volt...'ldos p ara a obtenção e a locação de recursos 
govc r·namcnt.:1is; 
li• Desenvo lver· e coor·denar estudos vo ltados p ara 3 Administração Pública; 
li 1 • Elaborar, coo rdenar, auxi li ;:n- e supervis lonilr pla nos. programas e diretrizes a cargo 
da Administração MLmlclpa l. 
IV ª Ao De p artam ento de Plane jamento cabe auxiliai· as outras Secretarias Municipais 
nos projetos Inerentes de s ua á rea, bem como desempenhar e cumprir as normas do 
Sistema de Co ntrole lntc r no; 
V • Desenvolver e executa r n rolítica setorial no â mhito municipal, coorden::mdo 
programas e projetos para o desenvolvimento do turismo e o incrernento de atividades 
industriais, com erciais e de serviço no Municfpio; 
VI • Assessorar e assis tir as Iniciativas privadas para o d esenvolvimento econômico e 
socltil localizado. objetivando a ti locação de recu rsos humanos no â nibito da comunidade 
e maior geração de riquezas- e bens para a população em ger al; 
VII - rea lizar levantam entos estatísticos e cadast rais qua nto às atividades pertinentes, 
assim como respectivo licenciamento e fisca li zação, objetivando, por um lado, o fo mento 
nas áreas. e, por outro, s ua a dequação e observância d e regulamentos adm inistrativos; 
VIII • desenvolver outras atividad es In crentes a pasta. 

Art. 42-" Integram a Secretaria Mun icipal de f.i na nças, Pla nejam e nto, Coordenação, 
Desenvo lvimento Econômico e Orçam ento: 
- 01 Cargo de Secretfl. rlo Mun icipal; CC07 
ª 01 Cargo d e Assessor Nível L CC02 
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- 01 Cargo de Assessor Especia l li; CC03 

§1 '11' Co mpete ao Assessor Nfvel 1: 
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1 - Assessorar e assistir o Secretá ri o e/ou superior hierárquico na medida d e s uas 
at r ibuições; 
li - Assessorar e coord e n ar os serviços técnico-admini s trativos nas at ividades de 
competência da Secretnria; 
Ili - assessorar na a nálise, ges tão e coordenação dos documentos afetos ao expediente 
do Secretário M llni cipa l e/ou s upe rior imedi.:1to, incl u s ive emitindo sugestões, ofícios o u 
parecer; 
IV - Elaborar 1·elatórios e docurnencos relativos à s ua área de atua~o. qua ndo solicitado; 
V - Encarrcgar•sc qua ndo nccessárlo, d as comunicações e informações entre os diversos 
setores da Secretaria, e entre a Secretat·la e outros órg.los e serviços; 
Vl - Ex:ercer outros ati·ibui ções determinadas pelo s upe rio1· imediato. 

§312 Co mpete ;.io Assessor Especia l li : 

1 - Analisar processos, verificando conte údos e docum entos integrante, para d eliberar 
sob,·e os procedimentos a se,·em implementados; 
IJ - Redigir despachos:, cons ulta ndo pareceres. documcnLos, legls:laç-do e/ou seguindo 
orientação superior, para _;:;ubsidlar a dect:o..ã,) d e p roblemas: encaminhados à 
cons ldera','..'.:i0 d o ú1·gilo; 
Ili - requi s ita r processos, provid e nciando ti localí zação junto aos órgãos envolvidos na 
tramitação, para acom1,a nhar a evolução de assu ntos de interesse; 
IV • Elaborar minutas de d ecretos, quando sollclt.ado, o bservando as Instruções 
receb idas, pes quls:indo processos e legls l~ção aplicável, para enca n,lnhar à Secretaria 
pertinente; 
V • Emitir portarias e outro$ atos adnilnlstratlvos, verifica ndo as determinações da 
chcíla e analisando processos, para formalizar d ecisões superiores; 
VI • Pre parar correspo1, dê11clas oficiais, red igi ndo textos e obedecendo aos padrões 
c.:s tabc..•lecld os, para divulgar o u so licilar informa,çõc..•s a to das as Sccrela rias Mu nicipais e 
demats órgãos da Administração Públlca; 
VII • s upcr·v is io na t· o pessoal subord inado, di stribuindo ta r efas e orientando quanto à 
execução, pa ra efetiva r atividades de rotina; 
VIII - exercer o utras atividades lne1·cmtes. 

SEÇÃO IX 
DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO 

Art 4 3-l • A Sccretar'la Mu nl dpal de Goverr1u é o 6rg· u da cs:Lrutu r..i organlzadonal da 
Prefeitura lncumb ldo de prestar assistência direta ao Pre feito Municipa l e m s uas 
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relações adm inis t rativas com pessoas, órgãos e e ntidades, internos ou externos, no 
cu mprimento d e s uas a tribuições. 

Art. 44-e_ ª À Secretar-la de Governo compete: 
1. A~si~tir u Prefeito Munieipa l e m .sua~ rc liiçõc.:.;; polí tiçu•admini :,;;trativas çom pc:,;;~oa~, 

órgãos e e n t id ades, inten1os ou ext~rnos, gove rna n1e nt;ri is ou não gove1·na m e n tais; 
li - Coord nar a agenda de r·e uniões =i ud iê nc i;:15 e dem:ais r1tividndes do Pre feito 
Municipal; 
Ili. Cooperar com a Secretaria d e Coo rdenação Política nos trabalhos de comunicação 
e ntre o Prefei to e os dem ais órgãos da Administração Municipa l: 
IV. Tomar a Iniciativa de assessorar e de 1nformar à Secretaria d e Com·denação Política 
e m assuntos d e Interesse do governo municipal e re lticíonados com a s uti esfera d e 
atuação; 
V. Prepa rar e n~m e ter os expedientes do Chefe do Pode r Execu tivo aos interessados; 
VI. Recepcionar a n~lis;;ar e dar o devido encaminha; expedientes recebidos pelo órgi!io; 
Vll , Clabora r , sistem a tiza r , organizar, registra r e manter sob sua gua1·da 
resp o nsa b ilidade os documentos oílclals; 
VI I 1. Controlar os prazo pa ra sanção e veto d e leis; 
IX. Açnmp:1 nh:1r a t ram it.1.ç5o d e dc;,c: u mento.s de inte,·esse para o Ch efe do Poder 
Executivo: 
X. Atender e e nca min har os inte ressados aos órgãos competentes da P1·efei tu ra; 
Xt. Estabelecer e exercer progra mas de relações públicas in ternas e externas; 
XII . Auxlllar a Secretaria de Com u nicação Soclal n a promoção elas divulgações das 
ativ idades d o Governo Mun lcjpal; 
XIII . Coordena r. em conju nto com as Secr etar ias de Cultura e de Comunicação Socia l, as 
medidas referen tes às festividades e so lenidad es do Munidpio: 
XIV. Orga n izar, em conj unto com a Secreta ria de Comunicação Socia l, a recepção de 
autoridades em gera l; 
XV - Realizar levanta mentos estatls ticos e cadastrais qua nto às atividades pertinentes, 
assim co mo respectivo licen ciamento e flscalizaçllo, o bjetivando, por um lado, o fom ento 
nas áreas, e, por o utro, s ua a d equação e obscrv5ncl.:1 d e regu lamentos ad minis trativos; 
XVI. Desem penhar uulras t1ll vidadcs c::on-elaLas que lhe foren1 álrlbuíd <.'!. S pelo Ch efe do 
Poder Execu tivo. 

Art. 45 - São subu n idades ad ministrativas integra ntes da estn1tura da Secreta rí a 
Munic ipal de Governo, subo rdin adas ao Chefe de Gab inete: 
1 - Assessor N fvel 1 
li - Assessor Nfvel JI 

III ª Coordenado1· do Departamento de Relações Ins titucionais 
- 01 Cargo de Secretário de Governo; CC07 

d0Jôlo 
DAVARJOTA 

- 01 Ca rgo de Assessor· Nível 1. CC02 

§ 1 o - Compete ao Asse$S0r Nível 1: 
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J - Assessurar e assbt.ir o Secretá rio e/ou super ior hierárqu ico n a medida d • suas 
atribuições; 
li - Assesso rar e coorde nar os serviços téc rllc::o-admln lst1-atlvos nas a ti vidades de 
comp etê ncia d a Secretaria; 
111 - assessorar na aná lise, gestão e coorden ação dos documen tos afetos ao expediente 
do Secr etário Municipal e / ou supe rior imediato, inclusive e mitindo su gestões, oflcios ou 
parecer; 
IV ª Elaborar rclatórlos e documc,nos: r·clatlvos à sua área de atuaÇi1u, quando solld tado; 
V - En carrega r-se quando necessário, das comunicações e in form ações entre os diver sos 
setores d a Secretaria, e e ntre a Secreta ria e outros ó rgàos e serv iços: 
VIª Exercer out ras atribuições determina da s pelo superio r Imediato. 

§ 2 -e - Compete ao Assessor Esp ecial 11 : 
1 • Analisar processos, ve r ifican do conteúdos e documen tos integra nte, para del ibe rar 
soh re os rroc:fõ!dimentos ;:i serem implem e nt~1dos; 

li - Redig ir despachos, con sultando par eceres, d ocumentos, legislaç:i!io e/ou seguindo 
orientaç o s u perior, para s ubsidiar a d ecisão de pt·oblern.as e n cami nhados à 
con sid e ração do órgão; 
Ili - requisitar processos, providencia ndo a localização junto .aos órgàos envolvidos na 
tramit..1ção, para acompan har a evolução de assu ntos de in teresse; 
IV - Elaborar minutas d e decre tos, quando solicitado, observando as instruções 
recebidas. pesq u lsa,,do pro e.s.so.s e legislação a ,, Hcàvel. pa,·.a e nca minhar- à Secretad a 
pertinente; 
V - Emitir poruu-ias e outros a tos administrativos, ve1·ificando as detenninações da 
c he íla e a n a lis ando processos, para formalizar decisões superiores; 
VI - Preparar c:orrespondii!:nclas oficiais. redigindo textos e obedecendo aos padrões 
"St~1heledclos, par,;1 divulg.i r nu so liçit.;:ir infon11ações .;,1 todas r;1S St:c; ,-~t~ria~ M uni r; ip.ii.s ~ 

demais Órgãos da Admi n istração Pública; 
VII - s upervisiona r o p essoal s ubol'dinado, dlst l'ibu tndo ta f'efas e orientando quanto à 
execu ção, para cfet,var atividades de rotin a; 
VII 1 - exercer outras a tividades ine1·entes. 

§ 3° - Compete ao Coordenador do Departamento de Relações Ins titucio nais: 
1 - Ampl iar o dl ;i logo I::! aprimo rar o ,·elaciona m enlo com os público.-. in ter nos e exler,,os; 
li - Coordenar, acompanha r e fazer r elatórios das ativ idades realizada na secretaria de 
Gove1·no, 
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SEÇÃO X 
DA SEC RETARIA MU NICIPAL DE SAÚDE 

Art. 4 6 11 É da competência da Secre tar ia Municipal d e Saúd e. 
t • Promovei· o levar1ta rn ento dos problern as de saúd e da populaçJo, a fl rn d e ldcntlíicar 
as causas e con, bater com e fi cácia as doen ças; 
ti - Mante r estreita coord e nação com os órgãos e e ntidades d e saúde estadual e íe d eral. 
visand o o atendime n to d os serviço.:,;: d e as.:. istê n cia m édico-socia l é d e d efésa san itária. 
I l i - Acl mini.s tr:a1· a.s unid ades de sal1dll;! exi s: t enLeS, p r o m oven do atf:,!n dim e n to de p essoas 

doentes e das que necessitarem d e socorros médicos; 
TV - Executar progra mas de assistência méd ica-odontológica e escolares; 
V - Providenciar o e nca1n tnhamcnro d e p essoas d oentes a outros cen tros de saúde fora 
do Município. q ua rl do os recursos mé d icos locais forcrn ln sufldcntcs; 
VI • Prom over ju nto à população local carn 1)a nhas preventivas d e- educação sa ni tária; 
VII - Promove r a va ci nação e m massa d :,::i po pulação local em campanhas esp ecífi cas ou 
em casos de s 1.1rtos e p idê micos; 
VIII - Dirig ir e nscalizar a apli cação de recu rsos prove n ien tes d e convênios d estinados à 
s a íi dc pllb llcn. 
IX - Demais ativid 3d es i11 e1·entes a pasta d a Secreta r ia Mu nicipal d e saúde. 

Art. 4-7 11: A Sec re t a ria Municipa l de Saúde te m a seguinte es t ru tu ra: 

1 • Coo rdenadoria Admi n istrati va: 
a. Setor de Apo io Admini strativo; 
b. Subsetor d e a po io o p eraciona l: 
c. Setor de Recu rsos h l1ma nosda Saúd e; 
d. Setor d e suprime ntos e comp ras d e medicamentos e Materia l Hospitalar: 
e. Setor de T ra nspo rtes; 
11 - Coorde na d o r ia de pla ne ja m e nto, acompanha men to e gestão: 
a. Se tor de pla ne ja m e n to em saúde: 
b. Setor de mo ni tora mcn lo e av;,1 lim;ão; 
c. Setor de p roje tos estratégicos. 

ti l - Assessoria e Coordenadoria de regulação, controle e a vallação: 
a. Gc rê nda d e coinrole d os sc1'V lços d e salldc; 
h. SHor de regulação amhulatõrla l; 
c. Setor de Au torização d e Procedimentos; 
d. Seto1· de Aco mpa nha me nto e Controle d e Consultas e l!i roced im e ntos. 

IV - Coorde na d oria de a lc nçilo à s~1údc: 
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a. Ger Bn cla d e Assls tBn cia Mé dica e Odon tológica; 
b . Da Ge rê nc ia de Assistência F.a rmact!:u tica e: laboratorial; 
c. Ge rê n cia de Ate n ção â Smide Psicossocia l. 

V - Coordenadoria de vi g ilâ n cia d a Saúde: 
a. Gerência de Vlgi lãncla Sanltá11a; 
b. Seto r d e nscallz.ação; 
e. Ge rê n cia de /\gentes Co munitá ri os de Saúde; 
d. Ger~nct~ de vl s; ll fü~cia cpldern iológlca; 
e. Seto r de imu nização. 

V I - Assesso rias: 
a. Assesso ria Ju ríd ica ; 
b. Assessoria Técnica . 

A rt. 48lil: In tegram a estru tura d a Secretaria Mu nlcípa l d e S.a úde: 
- 0 1 Cargo d e Secretário Municipal; CC0 7 
- 0 1 Cargo d e Diretor-Geral; CC0 6 
• 01 Cargo d e Assessor Ju ríd ico d a Saúde; CC0 2 
- 0 2 C:argos de Oi,·etor das Un idades d e Saúde; CC0 6 
- 02 Cargos de Assessor N[vel I; CC0 2 
- 0 1 C3rgo d e A:sses.sor d e Com unir;a ção; CC0 2 
- 0 1 Cargo d e Coo,·dena d or de Atenção Básica; CCOS 
• 01 Cargo d e Coorde na d or de SalÍdc Bucal; CC0 4 
- 01 Cprgo de Coordena d or de Vigil â n cia c m Saúd e; CC04 
• 0 1 Cargo de Coordena d or de Vlg ll ã ncla Sanitá ria; CC04 
- 01 Cargo d e Coorde nador da t:: Multi; CCOS 
• 02 Car gos de Assessor de Vlgll âncla c m Saúd e; CC02 
- 0 1 C~1rgo de As.ses.sor d..1 Ouvi c.l o ri a; CC0 2 
- 01 Cargo de Assessor de Assistência Farmacêutica; CC02 
• 0 1 Car go de Assesso r d e Regu lação; CC0 2 
- 01 Cargo de Assessor Esp ecia l li; CC03 

§ 1 ° -São a tribuições do Dire tor-Geral: 
1 • Elabora r, coord e nar e controlar tod as as ativida d es da Secretaria, sob o ponto de vista 
téc,~lco; 
li - Ana lisar prioridad es de ações da Secretaria , através d e seus Departame ntos e 
Divisões, e levá- las ao Sec1·et"'- rl o em fo 1·n-'l a d e proposta técnica para posterior a provação 
e colocação em p rática; 
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Ili - Confecciona r re la tórios. anallsar fndlces e compa rar esta tís ticas par·a possibili tar o 
acompa n ha me nto das ações d a Secretaria; 
IV - Dc!iõcm pt:n ha r outras ~t iv id a d c:s co rre.datas. 

§ 211: - Com pete ao Assessor Juríd ico da Saúde: 
1 - Assistir o Secretá Mo, Dh·etores, Assessores e Ge rentes no e ncami nha mento de 
m a té rias e q uestões e m gera l q ue e nvo lvam asp ectos jurídicos e legais: 
li - No exaine e e labo ração d e m inutas de a tos legais. no r mat ivos e a d mi n istrativos 
vinculados às: ativid a t.les flnalís t lcas da Secretaria Mu1'1iclpal d e Saútl e; 
Ili - na e la b oração d e re.spusta técnic~• ~ ple ito~ vinculados às aLivitladt;?s fi n a lís ti l;ás d;;i 

$ec1·etaria Mun içi p ;;i l de .. i:1lide; 
IV - Cola borar na execu ção d e minutas de ed itais, termos d e contrato, convêni o, de a juste 
e de p rotocolos e m gera l, a ser em fi rma d os p e lo Secre tári o ; 
V - Coorde na r programas, a t ivida d es e trabalhos especia is d e na rureza juddica de 
Incumbê ncia do Secre tário; 
VI - Art icular-se nos p roje tos desenvolvidos e coo rden a d os pela Secretaria Municipa l d e 
Assuntos lu r ídico.s: 
VII - Desempe nha i· ou t ras a t ivi d .1d es correla tas. 

§ JR - São atribu ições básicas do Dire tor das Un idades de Saúde Muni cipa l: 
1 - Dirigir a Unida d e d e Saúde Mu nicipa l: 
li - Sup ervisionar a execução d as a tividades de Assist.ê ncia Médica: 
Ili - Zekir pelo c u111primer1"0 das disposições legais e regul a m e n t=:ires c m vigor; 
IV - Pkmejar e pr"O por métodos e no1·mas q ue vise m melhor~r os serviços sob su::i 
ortcntaç o; 
V - Exerce r to dos os a tos de admtntstraç-ão n ecessários ao dcscnvolvlmc nto da unid ade 
sob s ua d ireção obedecid os os p receitos legais vigentes; 
V I • Convocar e p residir reuniões d o Co rpo CHntco: 
V II - Co letar junto ao Corpo Clínico e apt"esenta r su gestões q ue vise m à melhoria das 
cond ições d e íuncionamento d as Unidad es de Sa úde M L111i cipa l; 
VII I - Ela borar p lanilha de fé rias d os ser vido res lotados n o Depa r tamento e suas 
resp ectivas Divisões; 
IX - Aprese ntar re latórios m e nsais. caso ha ja necessida de para ta l; 
X • Dese mpe nha r o u tras a t ividades Inc re ntes. 

§ 4"' - Compe te ao A ·sc~sor Nível 1: 

1 - Assessorar e ass is t i1· o Secr·ctá rio e/ou superio r hi e r árquico na m ed ida de s uas 
a tribuições; 
II - Assessorar e coord e nar os servi ços técnlco-adrntn lstra tivos nas ativida des de 
compe tê ncia da Secrera1·ta; 
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Ili - Assessorar na aná lb>e. ,Sé~tão e coo rden.aiç.ão d os d ocu me ntos afetos ao exp ed iente 
d o Sccretáriõ Mu nicip al e/ou s uperior irncd ia to. itlclusl ve emíUnd o s ugeslôcs. ofícios ou 
parecer; 
IV - Elabo ra r rela tó r los e d ocu me ntos re la t ivos à su a área de a tuação, qua n do solicitado; 
V • EnC--JtTêga r-sc 4uando ncccss~l rlo , das <.-o munléa,;ücs e ln fonnaçõ4..•s cn ll'L" os dive rsos 
setores d a Secretar ia, e en tre a Secretaria e outros órgãos: e servi ços:; 
VI - Exercer o utras atrib uições dete rmina das pe lo superior Imediato. 

§ Sº - Com pete à assessoria d e com u nicação: 
1 • Coordenar a dennlç~ o da política d e co mun icação social em saúd e, em conso nâ n cia 
com as d iretrizes estabelecidas pela Secreta r ia Executiva de Corn u n icaçt'io; 
li - Coordena r a elaboração d os pla nos d e co mun icação para as ações da Secreta ria 
Municipa l da Saúd e: 
Ili - Zelar pela fided ignidad e e efic iê ncia na t ransm issão da infn r maçào; 
IV - Coorde na r o planejame nto das ações es t ratégicas de divu lgação das ações, 
ca mpanhas e prog1·amas d esenvo lvidos pela Seci-etaria Municípa l de Saú d e: 
V - Program a r e coorde nar a partlcl paçilo da Secretar ia em simpósios, semin ários, 
congr~.!iiSO.!ii. feiras e o utrO!i l:!ventos: 
VI - Fomen ta r a 1·ede de com unicaç..lo intern a da Secr et.,rta., h usca ndo a integração entre 
as á reas; 
VII - gerencia r o p o r tal elelTÕnico da SMS 11.. Inte rnet:. d efini ndo p ad1·ões e nonnns pan:i ~ 
lnserç.Jo de contelÍdo, d e acordo com aquelas estabelecidas pela Secreta Fia Executiva de 
Comunicação; 
VII I - conduzir e s u pervis io na r a e labor açfio. diagr;Jmação. produção e dis t ri buiç."io de 
fo lhe tos, fold e r s~ livre tos. catá logos, ba nn ers o t.1 qua lq uer outro mate r i:,::i l gráfico d e 
informac;.ão d as a t ivid ades da Secre ta r ia Municipal de aúdc. 

§ 6A • Com pete ao Coord enado r de Atençâo Básica à S.aúde: 
1 - Plancjá r . promove r e coor·dena r a o rganizac;ãá l.! Q d esenvo lvi me nto d as ações ele 

Atenção Básica e m Saúde: do Mu nicíp io , o bservados os princíp ios e dlretrl?.es do SUS; 
li • Pla nejar, promover e coord enar a o rga nlzaç~o da as:slstêncla fa rmacêu tica, no âmbito 
da Atenção Básica cm Sillldc do Município ; 
III - d esenvo lve r mecanismos de co ntro le e a vallação das ações da Atenção Bás ica e m 
Saúde; 
IV - Aco mpa n ha r e pro por instrume n tos pa ra organização ger encial e operacio na l d a 
Atenção Básica e m Saúde; 
V - Pres tar cooperação técn ica e ntre o Município, o Estado e a Unhlo na 01·ga nlz.açilo de 
ações de Ate nção Básica em Saúd e; 
VI - Exercer o utras atividades compativeis com a natureza de s uas fun ções e as que lhe 
fo1·em a trib u ídas pe lo Sec1·etá rio Muni cip:;:i. 1 de Saúde. 
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§ 70. - Compete ao Coordenador de Saúde Aucal: 
1 - Assessorar o secre tár io de saúde e outras a utoridad es em assuntos relacionados à 
s.aüde buc;:il; 
li - Impleme ntar ações de saúde buca l no município; 
Ili - F"acilitar o tn:1brilho dos profissionais e o acesso ri população; 
IV - Elaborar protocolos técnicos e de reg:ula,;ão dr! .atendimentos: 
V - Articular co m a secretari a estadual de s:aúd e o que SI:! r efere à sal,de bucal do 
município: 
VI - Promover 41 rticulaç~o e ntre gestores, prestadores de serviços; 
VII - Represéntar o munic::fpio em atividades rel.aclonadas à saúde: bu cal; 
VI II - O:ar :!jupc;,rte oper·acianal em atividades téc.nicas na saúde; 
IX - Desenvolver tarefas espe:dncas designadas pelo secretário de saúde. 

§ g g - Compete ao Coordenador de Vis,llâncla Em Saúde: 
1 - P1·omovcr. pla. 1,ejm·, supe1·visio 11ar e co1tl1·o lar as ações d e Epidemiologia e Vigilância 
Sanitá ria, desenvo lvidas no Município; 
11 - Promover a lr\legração das ações de Vigilância cm Saúde com as de Atenção à Saúde, 
bem como co m outras .fü·eas da SMS e da Administroç:ão Pública; 
Ili - Promover o çon trolc dos agravos cspccíf'ícos, nontda me nte as doe nças 
tnmsmissfvel s de ~lta prevalência ou os: casos de surtos e epid e mias, bem como os 
tigr:avos 11ão lTa ns misslvcis: 
IV - Coordenar e s upervision a r a a n á li se e publicação dos dados d e Vigilância e m Sa úde; 
V - Estimular os c!;t tudo.s. a pé.squisa científica e :a educação continuada no campo ela 
Vigilância e m Saúd e, vis~mdo a aperfe içoa r o con trole e a resolução dos principais 
problemas de sa úde que se expressem nos ind ic-ddorcs de morbimort.alid adc do 
Município; 
VI - Propor e apoiar eventos <:icntífic.::o.s e c.::u lturnis, tais como: jornadas, simpósios. 
cu rsos e outrns ativid;1d es n.a .Área de vigilância em saúde; 
VII - 4clar pe lo nív,i:l étic.:u, pela eficiência técnica e pelo sentido .so<:ial do cxcrdcio 
prons~ional; 
VI 11 ~ Coordenar, supervisionar é controlar as Coorde nações Dist'ritai - de Vigilâ ncia cm 
Sáúde; 
IX - Promover a intégrai;ão ~ns-í n o-serviço nas atividades de Vigilância ém Saúde; 
X ª Promove:r e estim ular a r,articlpaç~o da sode:dade organlzad,1 nas ações de Vigllânda 
cm Saúde; 
XI - Supervisionar os recursos destlnados à.s ações de Vigil â n clã em Saúde advindas de 
convênios-, do Ministério da Saúde e Olltros; 
XI I • Exercer' outras atividades compa;tívels com a nature--"".r..a de suas funções e tas que lhe 
forem atribufda s pe lo Secretário Municipal de Saú de. 
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§ gg - Compete ao Coordenador de Vigilância Sanitária: 
1 - Planejar·. coordenar, organizar, controlar e avaliar as ações dé vig il â ncia sa ni tária no 
â mbito do Município. d e acordo com as dí!llbcrações do Conselho Municipal de Saúde? e o 
Código de Vigilâ ncia Sa nitár ia; 
li - Colaborar com os órgãos competentes da União e Estado na flscaliz.:,ç~o d as 
agt'essões ao rn elo a rnbicmtc qu e tenha, repercussão sobre a sa úd e hum ana, e atuar· para 
controlá ala; 
I l i - Controlar dscos e agrnvos dc11,.:orrcn tcs tio con s um o de prc;idutos pela popu laç~o • 
substâ ncias prejud iciais à saúde de forma integrada com a vigilâ ncia Epidemiológica; 
IV - Elaborar o Código Sanitário Municipal para o excrcicio do Poder de Polícia do 
Município q ua nto à qualidade sanitária dos bens de consum o e ser"vlços prestados que 
Sé reladonf!m direta ou Indiretamente com á saúd e; 
V - Promover iJ in tegr sç:iilo da vig ilâ n cia sanit.'lria com os órgàos de defes~ do 
cons umidor; 
VI • Promover programas de dtsse minaçJo de informações d e In teresse à Saúde do 
co nsumidor e p<1ra a população em geral; 
VII - Estimul a r a partic ipação popular na fiscalização das c:1Çõt:s sobre m e io ambie nte, d a 
produção e circulação de bens e da prestação de serviços t"elaclona dos direta ou 
indireta m e n te- com a Saúde; 
VJI I - Concentrar as aç:ões de Vigilância Sanitá T"ia sobre produtos, serviços e amb ientes 
com m aior potencial de riscos à Sallde; 
IX - Solicitar apoio admi nis trativo. técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 
necessários a vlablllzação da Implantação de um sist e m a de Vtgllãncla Sanitária 
M1,111idp;;i l que :rtenda ;:m s anseios d;i popul;:iç5n, de form;:1 ;:i 1·esg:1ta r ;;i funç5n ~mçia l d:1 
Vig ilâ ncia Sanitária; 
X - Fomcccr a Unidade Federal lnío rmaçOcs refe rentes a atuação da Vlg,115ncia Sanitária 
no Município, com vlstas a con t ribuir para uma efetiva Integração entre os órgãos 
respon sáveis por esta at lvidadc mo urros níveis. 
XI - exercer o l1tri1s atividades compatíveis com a na tureza de suas funções e as q ue lhe 
fo re m atribuidas pelo Secretário M unic-ipal de Saüdc. 

§ 10° ~ Compete a Assessoria de Vlgllâncla d e Saúde: 
1 - Asses.sorn r na delegaç5o d e res ponsabilidades às Assessorias de Vigilâ ncia em Sallde, 
Regionais e às Unidades Loca is d e Saúde, resguardando como referencial as situ ações de 
v ul11e r ._ bilidade de saúde da população e a ord em crescente de complexidade no 
controle de riscos e ag ravos; 
li - Parlidp.ar da forrnulac;:ão da pulític.:r ru unidp,a l do sa úde e aluar nu co ntrole de s ua 
execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas estratégias para 
sua aplicação, resp e itando as decisões emanadas das instâncias lega is e a programação 
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local e i·egional estabelecida a nualm ente; 
Ili - promover a integ.raç:ão das ações de vigi lâ ncia em saúde através de ações 
lnte rd isclp1inãres e descentralizada si respeitadas suas ações esp ~cmcas, de acordo com 
o Código de Vig il flncla cm Saúde do Município; 
IV • Propor estratégias e coorde nar operações no controle de s ituações d e risco e 
situações eventuais que possam comprometer as condições de saúde da pop ulaçãô; 
V • Responsabilizm·-se pela manutenção, encaminhamento de informações e ajus tes de 
sistem as vinculados ao sistema nacional de informações do Min istério da Sallde. 
VI - Colaborar na coordenação de execução d as ações de vlgl lã ncla sa1,ttárla e d e 
vigilância epidemiológica, em concordância com a condição de gestão d o munidpio. 
VII - colaborar na orientação sobre coleta de dados no 0tmpo de vig ilâ nc ia e m saúde, 
visando n cte.se nvolvímento e conflabilldàd,e do(s) .sistema(!:;] d,e informação em sallcte. 
VIII • Investigar, monitorar e a nalisar a notificação e investigação de doenças de 
notific:ação conipulsó ria~ s urtos e agravos inusitados, de c1c(,i·do com normatiz.ação 
pert ineo.te. especia lmente a través do Siste m a Nacional de doença s de Notrncação -
SINAN. 

IX - Promover, através das equipes de saúde locais e regio nais, a busc:a ativa de casos de 
notificação compu lsó ria nas unidades de sa úde, laboratórios, domicílios, creches e 

instituições de ensino, entre outros pertencentes ao se u território. 
X • Monitorar e analisar as ações de vlgllãncta epidemiologia desenvolvidas e as 
re lac ionadas com os s is temas d e informações vinculados: Sistema de Informações de 
Mortalidade - SIM e Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos -SINASC. 
X I • Acompanharas ações de vigi lâ ncia ambie ntal para fatores de risco à sa úde humana, 
inclui ndo o monitoramento de águas e de contaminantes re levantes em sallde pública. 
XII - Monitorar a qualidade da água para cons umo humano, inclu indo ações de coleta e 
provimento dos exa mes tlsicoaqu[mico e bacteriológico d e amostras, em conformidade 
com a nonnatização e legislações vigentes; 
XII I • Acompanha r a execução de ações vacinação, incluindo a vadnação de rotina e 
cstratégla.s e.speclal.s como campanhas e vach,açõe.s de bloqueio, notificação e 
investigação de eventos adversos e ób itos temporalmente associados à vacinação; 
X IV• Jrnpl~r'nCm La r as a.çõ,i:s: de vigilância em saú de, <lc: ror,na Cul'nple rncnLar à .atu ação 

das Regionais e Ur1 idadcs Locais de Saúde; 
XV - Acompa nhar o processo de p la neja me nto das ações de vigi lâ nc ia em sallde no 
âmbito do município. observando ênfase na promoção e p revenção, sob enfoque dos 
principais problemas de saúde da população, em coerência com o Plano Municipal de 
Saúde e com a pactuação Inter gestor·es; 
XVI - Pa.rtid par e acom p anhar os procedimentos de progra.ma.ção e orçame ntação 
rea lizados junto às Regio nais e às Unidades Locais de Saúde; 
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XV IJ - Apoiar o procedimentos de coleta de dados, visando o desenvolvimento e 
consolidaç .. o do(s) slstcma(s) de Informação c m saíidc 110 que diz. respeito à vlgll tl n cla 
em saúde ; 
XVIII ª Jn.centlvar e acompanhar a nállses e estudos epidem iológicos, sanitários e 
a m bientai:,; provenie n tes do:,:;: sistemas de informação vinculado:,; à vlgllância cm saúde; 
XIX • Promove r a atuação conj un tai co m os órgãos de defos~ do consumido,-. se-1viços de 
saúde e éntidm.lcs prons:s:ior1ais: a tuan t es: 11 ..i {1rca de vigllânda c m saúde; 
XX - ASséSSorar e apo ia r tcc nic:amcnte os distritos sa nitários e Unidades Locais na 
solução de proble mas espccfflcos dctcc-tados e na imp la ntação de prog,-amas. projetos e 
ações relacio nadas à vig ilância em saúde; 
XXI - Assessorar· os dem;ai.s !.etores da :C.ecret,"lri;1 Municipa l de Sa úd e no 
desenvolvime nto de planos e projetos e>eperimentais re lacio nados com a vig il [in ci.a e m 
saúde; 
XXII - Pa rtic ipar de grupos técnicos específicos para ela bo raç:ão de progra m as. projetos e 
ações d e vigllância em saúde; 
X.X III • Fome ntar e apoiar s istem a ticamente, os Conselhos Locais de Sm'1de, v isando a 
potenciall7.ação do exercício do co ntrol e social; 
XXIV - Partiçipar das reuniões do Con~elho Municipa l de S~úde; 
XXV - Rea li ;r,ar outras atividade.:i correlata.!;> de aco rdo cl.Jm o mo<lctla de atctnção vigente. 

§ 11v -À Assessoria da Ouvidorla com pete: 
r - Receber e apu1·ar denúncias, reclamações e sugestões sob r e a tos prati cados por 
s rvidores ou por pessoas íísicas ou jurídicas que exe rç.., m funções 1·elacionad::1s com a 
Sec1·ctaria Municipa l de Saúde; 
li • Rea lizar. com prévia autorização do Secretário, d iligências n as unidades da 
Secretaria, sem pre que necessário pa ra o desenvolvimento de su as atividades; 
Ili • Manter s igilo sobre a fonte de denúncias e rec la mações; 
IV • Dispo11ibill7.ar serviço de atendi m e nto ao usuário, por melo de telefone o u Internet, 
para r·cccber dcnllncias ou red.:uuaçõcs sobr·c o Sls lt:Jma MuntClpa l de Saúde; 
V - Orientar aos órgãos competentes na rea lização de apul"ações d.as: denúncias 4uc 
possam caracterizar. ao me nos cm tese. ato lcslvo ao patrimônio público. no ãmblto da 
Secretaria Municipal de Sa úde, mantendo atualizado arquivo de docu ni e ntação re lativa 
às reclamações. denúncias f! .sugestões- recebidas; 
VI - Apoiar tecnica m e nte :a rep nesenmção da Secretnl"ia Munic ipa l de S.:1í1de junto ;:1os 
S is tç m as Administrativos d e Ouvidor-ia; 
VII - Realizar, prvmovcr e partidpar d e sem iná rio~. pesqui.sas e cu~v~ sobrê assuntos 
de interesse da o uvidoria; 
VIII - Planejar, coordenar e controla r o programa de fisca li-z.:aç:ão financeira~ contábil, de 
aud itorin inte1·na e ::wahaçõo de gestão da S c1·etar·ia Mun icip~ 1 d::r Saúde; 
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IX - Assessorar o Secretá do Municipal da Saúde: n a avali ação do cumpri m ento das metas 
estabelecidas no Pkmo !)lurianual, programas de governo e orçamentos: na avaliaçào e 
comp,·ovação da legalidade dos atos e orçamentos:; - na comprovaç o da legalidade e 
avaliação dos res ulta d os, quanto à eficácia e eficiência das gestões orçamentária, 
nnanceira, admlnl stl"atlva e pau··lmorlla l, nos lJrgãos: e nas e1'1lld a d es da ad min istração 
pública. be m como da a pli cação de recursos públicos por entid (ldes de direito privado; -
no exercicio do controle das operações de crédito, avais e outras garantias. bem como 
dos dire itos e haveres do Poder PUblico; e no a p oio ao conu-ole exte rno no exercício de 
s uas a ttibuições; 
X - Colahorar com os gcstorc~ da SMS no de:s:empe nho de s uas fu nções e 
responsabi.lidades; 
XI - Zelar pela qualidade e auton omia do s istema de controle interno; 
XI I - Realizar outras ativ idades inerentes. 

§ 129 - Compete ao Assessor de Assístêncla Fa rmacêutica: 
1 - ldentillcar ações volLadas à Assist8 ncia Farmacêuti ca junto ao Plano Municipal d e 

Saúde. às d e mandas do controle sociõ:1 1 e da rede b â:s ica; 
11 - Pro m ove r. de forma s is te m ãtlca. através de "Con, i.ssão Permane n te de Farn1flcla e 

Te.-apêutica·., a seleção/pad ronização de me d icamentos essenciais .. « ssistência 
farmacê utica municipa l, de acordo com critérios d e raciona lidade e custo; 
111 - F,wo recer o Ciclo de Assis t ê ncia Farmacêut ico, contribu indo para práticas mais 
racion ais no que se refere à seleção. aquisição, dispensação e p 1-esc1·iç o de 
m edicam entos; 
IV • Garantir a adequação das áreas física s das farmácias da rede, íavorecendo a atuação 
profi ssional dos farmacêuticos e a m ;mute nção da integridade dos medicamentos; 
V - Organizar em conjun to com a rede os p rocessos de trabalho dos farmacêuticos, 
cons iderando o s diverso,.; n íveis dt: atuação: 
VI - Estabelecer e revisar period icamente as n ormas e critérios re lacionados à 
Ass ls tê nc i:. Farnrncêurica para a rede municipal de saúde; 
VII - Estabelecer os mecani smos de acompanha m ento, controle e avaliação d .. s ações 
básicas de Assistência Farmacêutica no município. contr ibuindo nas a va liações 
s is tem..1tizadas: 
Vll 1 - Estimul ar a implantação e acompa nhar as ações re lacionadas à Assis tê ncia 
Farmacêutica dos programas govern a me ntais gerenciados pelo m unicípio; 
IX • Estimular o d esenvo lvimento da Fármaco na rede municipa l de saúde; 
X • Promover. em parceria com Instituições formadoras. a capacitação de pessoal 
necessária à área de Assistê ncia Farmacêutica; 
XI ª pr-o,nove r' educação em saúde ,,a á rea de As.sistf!:ncia Far'm adiutlca no â mbi to 
municip al, visando o uso racional de me di camentos: 
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XII - cola b o ra r com a resolu ção d as ne:ce:ss-idade:.oii: detectadas- quanto à .situação dos 
profiss io nais farmac~utlcos em re lação ao quadro rotaciona l d a SMS; 
XII I • promover a interface entr1: a Secretaria Mu nicipal de Saúde, a Secn:taria listad ual 
de Sal1de e o M inl s t6 rio da Saúde median te pactuaç:õc s e: colaborações técnicas que se 
fize rem n ecess.~1-ias. 
XIV - promover a dispen sa,c,·ã o de mcc.li ca mentos com o a to profi:..s ional fa1·macêulico 
r e lacionado à rcspo nsabílldade técnica do estabelecime nto fa rmacêutico. à orie ntação 
sob 1·e a terapia farmaco lógica e à supervisão dos d ema is profiss iona is qu e colaboram 
com as a t iv id~d es d ~s formác ias d :a rede municipal de sa úde. 
XV - Desempenhar o utras atividades correlatas. 

§ 132 - Compete à Assessori3 d Regulação: 
1 - 1::laborar . executar e gerenciar os processos de trabalho necessá rios para a regulação 
do acesso aos serviços d e saúde, d e forma a ga rantir a equ idade aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, e m todos o níveis de a t e n ç..lo; 
li - Coorde na r a e lobor~ção e implantar os protocolos clín icos e de acesso d e acordo com 
as diretrizes d o Ministé ri o da Saúde p ara organizar a red e municipal e otimizar a 
capacidade cle oferta do.s serviços de saúde d e maior complexidade; 
Ili - Acompa nh a r a Prog1·;i rnação Pactuada e: ln tegr;ida da Assis tência ..-.mbulato.-lal e 
h ospi t a l.ar. 
IV - Participar do d ese nho da red e: municípal de ass is tênc ia à sa úde e ~uas referê n cias. 
de for·m;, a f;u; ilit., ,· o nçeS.so e;, equid;,d e; 
V - Pa rlic:ipa 1- da fo rmulação d a pOHLica mun icipal de ~a úde e atuar n o co nlrolc de ~ua 
execução, Inc lus ive: nos seu s aspectos econômicos e fina nceiros e nas estratégias para 
s ua a plicaçi'io, respeitr., ndo as decisões e m anadas d as instâncias: legais e a p r ogramação 
loc;n l e regio n,;1 1 esta be lec,:id a .a nua lrn ente; 
VI - Organi-z,ir todas as ações refe ren tes à realização de m\.1ti rões de con sultas e exames 
especialh;ados e111 parceria com a Gerência de Contro le e Avaliação; 
Vil - Coorden;:ir a açõo r g ulatóri ;:i e d a r p1·ovidênckis as soli citoções/processos d.ras 
demandas ger a d a · nas a utarquias soli citantes (P romotoria de J1.1stiça, Defensoria 
Pública. M in lstét"I O Públ ico, Conselh o Tutelar e outros) : 
VIII - Coord e n a r todas as ações qu e vi sem gar;:i ntir o ;:1cesso da popul;:ição ;:ios se rviços 
especi;:1 lizados e m s aúde. 
IX - Regular a assistê n cia à saúde de maneira que a garan tia do acesso seja oferecida com 
equidade no Siste m a Único d e Saúde. 
X - Programar e coordenar as Centrai s d e Regulação d e Consultas e exan, es e Alta 
Complexidade ambulatoria l, através do SISREG; 
XI - p la nejar, coorden a r e exec utar as a tivida d es do Programa d e T rata m e nto f'ora do 
Domic ílio - TFD. 
XI 1 • executar o ut ras a tivida d es correlatas. 
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§14v S5o atri bu ições do Assessor Especial 11 : 
1- lncurnbir -se d o preparo e despach o do Secretário; 
li • Orientar e contro lar os serviços de audiência; 
Ili - Realizar- pesqu isas e e la bora r es tudos sobre ass untos de interesse da secreta ria; 
IV - Exe1·c::e r outras ativ ida d es que lhe for"el'll atl"lb ul'das p e lo S~cretá d o; 
V - Desempenhar outras funções: correlatas. 

SEÇÃO XI 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art~ 49~ É da competên cia da Secretaria Mun icipal de Educaç~o; 

1 - Planeja r, coord e nar, controlar e executar a política educacional do mLmicíplo, por 
meio da ofe1·ta da Educação Infant il (Creche e Pré-Escolti) , do Ensi no Fu11damental (anos 
iniciais e fi nais:), e ela_;; mod alidades: de F.ducaç5o d e Jove ns e Adu ltos En sino 
Funda m e nt, 1 e Ed uc.,,;5o F.s peci;:11 e Inclus iva; 
li - O gere nciamento do Sistema Educacional de Ensino; 
Ili • A política do magis tério; 
IV - A assis tê ncia técnica e fi na nceh-a a os municípios, vil"lculada ao d ese1wolvi111e11to do 
ensino; 
V - A ~d minis traç.'io da5 unidades es:co l:,i-es: do Sistema Municip1;1 I de Edu c;1ç3o; 
V I - A e l:thornç.fio d e polftic;i~ p ljhJicns, pl:1nos:, progr.,m;is e proje tos n::1s á r e;i s do 

e d uc.,,;ão; 
V II - Prover o Atendimento Educ;:1cion ;:1 I Especial i7;rido - AEE e m Sa las d e R cursos 
Mul tifu nciOn,'liS; 
VIII - Planejar e executar a p romoç1'io da accssib llldade a rqu itetôn ica das escolas 
munici pais; 
IX - Pla ne jar. coordena r. conLrolar, acompanha r e executar progra mas supl e m enta r es d e 
m e re ndn es o la, transporte esco l.a r. a lfabetização, t e mpo integra l, Internet nn escnla e 
m a te ria l didá tico; 
X - f;: la h orn1· os plrmos munic ip.ais de ed uc.açfio de long.a e curt, duraçiio, em con snnâ nci;:i 
com as 1101·mas e crité rios do planejRmen to nacio na l da educaç:;-'io e dos pl ;:i. n os estaduais; 
XI - Trabalhar e m regime de colaboração com ó1·g;;Jos federa is, estaduai s e com outros 
m uni cípios: 
XII - Execurar convên ios Fe derais e Estaduais, 
XIII • Realiza r busca i'ltlva da populaçflo e m idade escolar' qu e estão fora da escola; 
XIV • Executa r can,pa 11has alusivas a lmporta ncia da pe1~ma 1,ê ncla d os discentes na 
es ola, co,nbãtendo a e vasão, a rt! p eLêncla e tod;;"ts as causas de bai xo re ,, dll'r, e oto dos 
discentes; 
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XV - Realizar formaç .. o c m serviço d os profissionais da educação; 
xvr - Coo1·denar e controlas as a tividades de s uprim e nto e g uarda de material, de 
controle funciona l do p essoa l do magistério e de assistência ao educando; 
XVII - Coordenar ê contro la r as a tiv idades pertinentes ao desen volviménto p edagógico e 
da Tecno logia de Informação e Co municação - T fCs; 
XVtll - Organl?..ar, c n, co njunto com a Secretaria Municlpal de Admini stração, concu rsos 
pa r .J adm iss:lo de profiss ion;:1 is da edu cação; 
XIX - Coo rde na r e co ntrolar as ativ id ades de orga nização cu rricu lar e d e gestão do 
s is tema munic ip;a l de ensino c m geral; 
XX - lilabora r plano de ação orçamentá rio a nua l qué cúntt:mplc: a Criação d é 
mccanlsn,os d e co n trole e avaliação d o sistema de ensino, formação continuada cm 
serviço, adequação do espaço ffslco, aquis ição d e mate.riais e equipam e ntos, entre 
outros; 
XXI - zelas pelo patrimônio alocado nas unidades. comun ic:mdo o órgão res:ponsáve l 
sobi-c: eventua is a lterações: 
XXll - reallzat' o ulras a l ividadcs incrc,Hcs à Secretada Mun ld pal de Educaçilo. 

Art soa A Estrutura Organl2acio na l Básica d a Secretaria Mu n icipa l de Educação. 
co mpree nde; 

l - Órgãos Co legiados: 
a) Conselho Municipal d e Educação - CME 
b) Conselho Municipal de aco mpanhamento e Cont1·o lc Socia l do fundo de Manute nção e 
Dcsenvolviinento da cducaçJo Básica e d e Valorização dos Profissionais da Educaçãu -
COMACS/FUNDEB 
c) Con selho Munlcipa l d e Allmentaç!:lo Escol~r - CAE 
d) Fórum Munic ipa l de F.duca~o - FMI:: (coordenador do Fórum, Coor denad or PME) 

li - Órgãos d e Subo rdinação Oirera: 
a) órgãos de Apoio e Assessoramento: 
1 . Gabinete d o Secretário - CS 
2. Assessoria de Pla nejam e nto - ASPLAN 
b) Órgãos Instrumentais: 
1 . De p;irtamento Admini,str:1tivo - DAO 
e) Órgãos Operaciona is: 
1. De partamento d e Educação Básica - DEB 
2. Departamento de Allmentaç .. o Escolar - DAE 

A.-t. 51 11 A Secretaria Mu nicipal de Ed ucação terá os seguintes caq~os e m çomissão: 
- 01 Ca rgo de Secr etário Municipal; CC07 
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• Ol C;iirgo d Coordenador do Dep;:1rtttmento de Educação 8.-\ s: lc;.; CC04 
- 01 Cargo de Coordenador do Departamento de Educaç.ão Básica Escolas do Campo; 

CC04 
- 01 Ca rgo de Coordenador do Departamento de Alimentação Escolar; CC04 
- 02 Cargos de Assessor Nivcl I; CC02 
- 01 Cargo de Chefe de Gabinete do s~cretário; CCOl 
- 01 Cargo de Coo1·de1,ador Técnlco Nível II : ecos 
- 01 Cargos de Assessor Especial II; CC03 

§ l lil' - Da competência do Secretário Municipal : 
l - Dirigir, coo1·denar, con t1·olar e fiscalizai· as atividades dos órgãos da Secretaria: 
11 - Assessora r, diretamente, o Prefe.lto nos assuntos compreendidos nas áreas de 
competên cia da Secretaria; 
li ! - Aprovar e subm eter à decisão final do Prefeito, quando for o caso, planos, 
programas e proj e tos da Secretaria; 
TV - Propor ao Prefe ito a nomeação e/ou exo neração de titulares de cargo, de 
provimento cm co ml ss:lo para os órg;"'.los Integrantes da estrutura adminis trativa da 
Secreta ria; 
V - Desenvolver ações de tlnadas à obtençã o de recursos com vis ta s ao desenvolvime nto 
dos programas e projetos~ cargo da Secretaria; 
VI - Avoc.:-1r e r.lecic.lir. quando julgar convenhmle. qu~i lqu t!r rnatéri~• ~-tdmin istrativa 
Incluída nas áreas d e competê ncia da Secretaria; 
Vi l - Expedir pontadas, ins truções, ordens de serviço e outros atos administrat ivos, no 
â mbito de s uas atribuições; 
VIH - Decidir q uanto à concessão de dire itos e vantagens aos servidores da Secretaria, 
d e ntro dos limites de sua competência, observada a legis lação pe rtinente; 
IX - Dirigir su pcrlorinente o pessoal da Secretaria. usando dos poderes ine rentes à 

hiera rqui a e discip lina administrativa, e a plicando as penalidades q ue estive re m no 
llmi te d e s tu\ comper.ênda, de aC(')rdn cnm a legis l;.i çiln concerne nte : 
X - Promover os meios ou medidas necessárias ou indis pensáveis ao pleno 
func ionamen to e à comp le ta r ealização das atividades a cargo da Secretaria. 

§ 2v. Co mpete ao Diretor•Gcral: 
1 - Eli1borar, c;oun.len.ar e controlar t0t.fas ,,s ativid;-1d es da Secretaria, sob o ponto de vista 
técnico; 
II - Analisar p1·ioridades de ações da Secreta1·ia, através de seus De partamentos e 
Divisões~ e le:vá•las ao Sec.-rHário e m for ma de proposta t~cni ca para posterior aprovação 
e colocação e m prática; 
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111 - confeccionar relat6rlos. a nalisar índices e comparar estatísticas p.ara possibilit.ar o 
a companhamento d as ações da Secret.."l ri:a ; 
IV - Dese mpenhar- outras atividades correlatas. 

§ 3º - Co mpete ao Coorde nador d o Departamento Administrativo - DAD: 
1 - Promover a organização, c.oord e na ção, execução, acompanhamento e controle das 
a t iv idades-meio da mes ma Secretaria Municipa l, compreendendo os serviços de 
Admini s tração Geral, n as áreas de recursos humanos, informática, m aterial, patrimônio, 
serviços au:xJllares, logfstlca. alimentação escolar; 
li - Executar out,·as ativid ades corre la tas ou que lhe fore m regularmente confe ridas ou 
determinadas. 

§ 4~ - Compe te ao Coordenador do De partamento de Educação Básica - OE:8: 
1 - Gerir a organiz.."'lção, coordenação, execução, acompanhamento e controle das 
atividades relatlvas ao estabelecime-,, to das diretrizes pedagógicas. para os diferentes 
níveis e mod.:11idades de ensino, da Educ;.;1.ção Básica, compreendendo cu1Tículo, 
tecnologias de ensl no, pesquisas no campo do ensino, elaboração de planos, programas e 
projetos educacionais, com vistas à 01·ientação t écnica e pedaçógica das Unidades 
Escolares; 
li - Gerir ~ política educaciona l do t:n s ino rund.:1me nt..·,11 no Sistema Municipal d e 
Educação; 
111 -Pr·opo1· tn e lhorias para o desenvolvim e nto do pr·ocesso e n s ino e .aprendizagem . a 
p,ntir do .:1compan luu11ento sistemático da a p1·endizagem e do desempenho dos 
estudantes da Educação Básica do Sistema Municipal de Educação; 
IV • Pr·opo r diretri:r.t=1s ~. de fo1•ma inLers-eLo r ia l~ implemenLar projeLos-, ações- e/ou 
inicialivas eslruturantes, vul tad -.-1s para a Ed ucação do Campo. Indígena e Quilombola; 
V - Propor diretrizes e coordenar as ações de educação especia l na p erspectiva Inclusiva; 
VI • Coordenar, Ll e forma lnlt:!rseLorla l, a integração tio trabalho pedagógico com as 
tecnologias ed ucaciona is de ensin o no Sis tema Municipal d e Ensino; 
Vil - ldcntiílcar □ necessidade, planejar e executar propos tas de formação continuada 
das equipes pedagflgicas: da SEMED e Un ltlades Escolares, em conformida d e cum a 
Po ll'tic.:i d e Form::iç.Jo de Professores e Profissionai s d::i Ed uc.:ição de São João d.:i Varjota: 
VIII - Propor e aderir, d e forma Intersetorial, pollticas educacionais e ações efetivas para 
o cfosc nvolvimcnto d a Alfohctízação e da R:ducação d e Jove n s e Adultos no Sistema 
Municipal de f.:n s ino, e e m pm·cer i::i com o Governo do Estado de Sergipe; 
IX - Planeja r, coo rde nar, promover, c,cccurar, acompan ha r e avaliar. no â mbito cio 
Estado, as p0Htict1~. pn)jctos e Ações de Educação Pron.:-siona l parcc rlá com ins tituições, 
de forma a linhada ;) políti ca e às ações do Coverno Federal e articu lada om outros 
slstcinas de c nsl n.o e agentes s oclals envolvidos com a EPT; 
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X - Vi a bilizar a artic ulaçã o entre os se rviços, divisões e núcleos que compõem o 
Oepá rta mcnto. como forma de gara ntir o alinha mento d as açõ~s; 
XI - m a ntt: r o Auxo dt.' info rmaçõt."s ~ntrt.' St:MiiO ~ Unidac.lt::s l::!õr.:Ola r~.!;: 
X II • Parlid pa 1· da c laburaçà. o do Pla ,10 Plurla1'1ua l • PPA. do Pla 1'1cja mcnto Estratégico • 
PES. da P1·opost-.1 Otça mcntárla. do Pla 110 de Trabalho Anual • PTA. e da fon't'mlaç<. o da 
Política Educac ional da SEMED. 
XII - Executar oun·as ativid a d es corre la tas ou que lhe venham a ser atrlbllfdas. 

§ 5 11 - Compete ao Coordenado r do Departamento de Alim e ntação Esco la r - DAI::: 
1 - Promover, coorde nar, executar, aco mpa nha r e co ntrol ar os ser viços de :assistência ao 
~ducand() da~ Unicla<lc.!j <l~ En~in() Municipal, no tiue ~e refere a programa~ de 
ali1nentaçàu e~colar. b~ m c(,)mo ac(,)1npanhar a daburd.çà u c.lc pauta.!; a llm cntart;?~. 
c s pcciflc.açôcs téa1icas dos gênc1·os a lhncntícios a scr c 1"1'1 adqufridos ; 
li ~ Orie1'1tar e monitorar a gcsttlo da oferta e dis tribuição da alimcnt-aç!'io escolar, 
111 - Controlar a a plicaçJo d e testes de acelrn billdade da a lhnentaç:'.io escolar p e los 
alunos; 
IV - Orientar e incentiva r o desenvo lvimento de educ.;1ç-,o e /ou reeducação a lim entar 
para o desenvolvimento de hábitos s:.11.1d áveis; 
V - Partic ipar d a e laboração do Plano Plurianual - PPA. do Planejamento EstratégJco -
PES, da Proposta Orça mentária, do Pla no d e Traba lho Anual - PTA, e da formulaç~ o da 
Política Educo.cio na l d.:1 SEOUC. 
VI - Executa r outnas atividades co rre l.:1tas ou que lhe ve nham n ser atribuidas. 

§ 6 0 • Compete a o Assessor Níve l 1: 
1 • Assessorar e assistir o Secretário e/ou s upe rior hie rá rqui co na medida de suas 
atribu ições; 
11 • Organizar e reallzar o controle de fluxograma de documentos a fotos ao C)(pedlcnte do 
Secretário Municipal e/o u s upcr1or Imediato; 
Il i - Elaborar r·clatórlos e doc umentos; 
IV - Encarregar-se da comunicaçõo c nt1"e o s dive r sos setor es da Sccrctari.a, e e ntre ~ 
Sec re tari.'1 e outros órg:'i.os e serviços: 
V - Rea lizar serviços técn ico-:::tdministr~tivo_._ na:c. ativ id ades d e com p etên cia da 
Secretaria; 
VI ~ Exercer outras: a tribuições determinadas: pelo su perior lmêdlato. 

§ 7º - Compele a o Chefe de Ga binete do Secretário - GS: 
1 - Presta r apolo e assistência ao Sccrctárfo(a) Mun icipal da Educaç<. o, asscsso1·á- lo no 
desempenho de s uas funções, adm inis trativa, políti ca e socia l; 
li - Coorden:.1r as audiên i.:1 s e d es pachos do Secretário; 
Il i - Cerenciar toda p1·ogr::11naç:ào de r eu ní ões a dministn1tiv::is inte rn;as e externas; 
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IV - Elaborar e e ncaminhar todo o expediente do Gabinete do Sec1·etárlo, tais como, 
elabora r documentos e co r respo ndê ncias que são em ítidas pelo Secretá ri o, o 
encamin ha mento t'dnto do material a .ser exp edído. quanto do recebido. o cere nciamento 
da agenda do Secretário e o provi men to pa ra viagens onclals; 
V - Atende r pessoas, seleciona ndo o s assu ntos, parn e nca mi nhá-las aos setores 
pe rtiné ntes:; 
VI• Assistir ao Secretário (a) e n1 s ua rep resentaçl"io socla l e política~ quando sollcltado e 
acompanhar os serviços de a poio admini strativo; 
Vil - Ce re nd.lr .l.s: fu nções: de rch'.1ções públicas: e de divulgação dtt.s: atlvldãdes do(a) 
Secret.irlo(a) , e m articulação com a Assessoria de Co1"1nrnlcaç!\o; 
VIII - coorde na r as ações desenvolvidas pelo ceri moni al, ouvidoria setoria l, e :apoio do 
gabinete: 
IX - Participa r d a elaboração do Plano Plurlanua l - PPA, do Plan ejamento Estratégico -
PES, da Proposta Orça me ntária, do Plano de Traba lh o Anual - PTA, e da rormulação da 
Política Educacio nal da SEOUC. 
X • Executar outras atividades correlatas ou que lhe ven ham a ser a t r lbulda s. 

§ 8" - Compele ao Assessor Especial li: 
1 - Assis ti,· o secretário em sua r·epresentaç:i1io e contatos com o público e organismos do 
governo; 
li - Orien tar, s upervtsionar, dirigir e controlar as a tividades da Sec re ta.ria; 
IIJ - Auxiliar o Sec1·etá rio no exa me e e ncaminhamento dos assuntos de su atribuição; 
lV • Trans mitir aos colaborti.dores d.a St:!cre-rarl.a as determinações. ord@ns e ínstruções 
do titu la r- da pasta; 
V - Assis tir o secretário na e laboroção de relató1·ios mensais e ;,;i nu,.,i is da secretaria: 
VI • Auxiliar o secretário no plancjti.mcnro e coor-de-nação das a tivldt.t.dcs: da secretaria; 
VI I - Exercer e nc.argos especiais que lhe forem cometldos p e lo secretário; 
VIII - Pres ta r assesso ra mento político ao secretá rio; 
IX - R.e p re$entà r () se:.-c1·etári(), qua ndo po1· este dt:sign:ado; 
X - Coordenar a.s atividades de divulgação dos traba lhos da secretaria; 
XI - Partic ipar d:-:is diven-:-1:s ações levad as a caho pe l::1 ~ecretaria, orien t."lln do e 
acompanha ndo as atividades de p rom oção é d e-se nvolv imenl(> ~oba re~pon.sabilidade de 
Pre feitura ; 
XII - outras atribuições a fin s. 

Art. 5211 Os Co nselhos Municipais s{10 ó rg.'.\os colegiados, que funciona m como 
111edtadores e articuladores da re laç!\o e ntre a sociedade e os gestores da Educaçõo 
Municipal. possuindo precipuam~nte as seguintes funções : 
1 • Norma lizar: e laborar as 1"(."gras que atlaptam para o município as dc le1·1ninações das 
leis federais e/ou estnduais e q1.1e as complemente m~ qmmdo necessório, 
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li - Dcllhcrar: ;u,rorlzar <'>u ni\o o f-un Ciôni'lmCntn das: CS:C<'>h-ls: p úbliéas: mu n íc ip~ls: e da 
rede privada d e e nsino. Legaliza r c ursos e d e liberar sobre o cun-ículo da rede munic ipal 
de ensi no. 
III - assessorar: responder aos ques ti o na mentos e dúvidas do poder público e d a 
sociedade. As respostas do órgão são consoHdadas por melo de pareceres. 
TV - Fiscalízar: acompan ha r a execução das políticas públicas e monitorar os resultados 
educacionais do sistema rnun icipal ; 

V - Exer·cer outras funções correlat.as ou que lh e fo re m conferidas por le i. 

Art. 53K A Assessoria de Pla ne jc1mento - ASPLAN, fu ncio11 c1 como ó rgão de apoio e 

assessoramento, contando com as seguintes s ubunidades orgânicas: 
1. Coordenado ria d e Acnmr,anh.-'1mento Orçam cnrári o e Financeiro - COAOF. :. qu:.I 
compete executai· os seguintes serviços: 
- Acompanhar a execução orçamentária e ílnancelra das ações ílnancelras da educação; 
- Cadastrar produtos dos pregões e licitações no s is te m a contábeis; 
- Gerar empenho dos produtos e serviços; 
- Encaminhar para o controle ín terno os e mpenhos para aprov..:ição; 
- En c;aminhar p;;u-°" o fin~n cefro d~ prerf.!!itur.a o s empenh os p~u.:1 ..'lprov.:1ç:ão; 
- Realizar pedidos para as empresas; 
- Recebe r e conferir os: produto~ com as ,rnras nsc-.. als: 
- Receber documentos das empresas prestadores de serviços e fornecedores; 
- Encamin ha t· para o nnanceiro toda docume ntação e nota fiscal refe rente aos produtos 
,·ecebidos e ou serviços re .:tliz.a dos. 
- Disseminar as lnforn,ações e/ou orientações emitidas pelo Co ntrole Interno d a 
Pre feitura, com a fina lidade de nortear a tomada de decisão, no â mbito da SEMEO, 
visando alcançar eliclência e e íkácia na gestão Interna; 
- Acompanhar a realização dos pl anos, objetivos e meta s da SEOUC, em especial as 
atividades abaixo re lacionadas: 
- A execução dos programas, ações, projelos e aLividades: 
- A execução dos convênios, termos de parce ria, colaboraçã o e congêneres: 
- A 01)craclon allzaçi'.lo d as licitações e cnntrato.s, nrmados; 
- As in for mações patrimoniais: im óveis, móveis e a lmoxarifado; 
- Reunir dados e e laborar o Pla no de Contratações Anuais - PCA com a equipe d a 
ASPLAN; 

- E1"1caminhar PCA para a Secretaria Municipal de Administração; 
- Elaborar Re latór io de Gestão; 
- Exercer o ulras atividades correlatas. 
2. Coordenadorl::1 d e l11forma,ções, Tecnologias e l!statístlcas • COITE, a q ual compe te 
executa1· os seguintes serviços: 
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- Gerir, consolldar, compattblll7...ar e socla ll?.ar os dados e Informações produz idas a 
partir das etapas de de senvo lvimento do Cen so Escolar da Educaç.Jo Básica. realizadas 
no sis te m a Informatizado de le vantamento d e d ados d o Censo Escolar• 
Educaccnso/ lN EP; 
- Orga nizar e gerenciar estrategicamente sis te m as de Informações na á rea c d ucaclonal. 
processo que a bra nge estatísticas, avaliações e indicadores d e gestão; 
- Elaborar pr·opos tas re lativas às normas e procedimentos referentes aos sistemas 
informatizados da Secretaria Munici pal de Educação. assim como a divulgação e 
imple m entação e suas principais tarefas; 
- An a lisar os resul t.a<..los <.las a.va lla.ções cxlet'1'1as e infor,naçôcs do sistetna de c 11sino 
municipal de São João d a VarJota; 
- Realiza r diagnósticos e elabora recomendações para s ub sidia r a fon•nulaçào das 
políticas. programas e projetos educacionais. cm articulação com a Coordc:.-nadoria 
Pedagógica; 
- Planejar e coord e nar o p,-oce:sso d e atendhnento ao u s uário, de fo1·ma presend I e 
e letrônica. 
- Orientar a produção e o uso das informações estatísticas educacionais na Sl!MED; 
- Subsid ia r, e1n <.'H· t lcu laç5o com a co1n o Setor' Pedagógico, com dados e iitfo1·mações 
estatísticas, o pl a n eja me nto, a tomada de decisão, estudos específicos, o monito ra m e nto 
e a avali,.1ç.."io, no 5mbito das políticas públi c..'ls educacionais; 
- Orientar a op cn:ic ion a lid~dc d as informações cst:.itisl•icas e processar n aquisição, 
crítica, tra ta mento, estocagem, análise e difusão de dados relacionados ao s istema 
público educacional; 
- Ms.mtc r as unidades da SéOUC e o utros usuários específicos, constanteme nte 
atua lizados sob re as informações estat(stlcas educacionais dis poníveis; 
- Exercei· outr:Js :Jtivid ades correlatas. 
§ 1 " - Os Serviços referidos nes te artigo serão dirigidos por Coordenadores Técnicos, 
sendo s l1bordinados d 1 retamente ao Chefe da Assessoria de Planejam ento - ASPLAN. 
§ zq - As a tiv idades d os respectivos serviços serão d esempenhadas por Chefes d e 
Execução de Se rviços, lotados nas refe1·\das s ubunidades. 

Art. 54" O Departamento Admin istrativo - DAD, funciona como ó rgão instrun'ICntal. 
conta ndo co m as segu intes s ubunidades orgânicas: 
1 . Coordenadoria d e Recursos Humanos - COREH. a qual compete execu tar os seguintes 
se rviços: 
- Gerenciar dados referentes a vida trabalhista dos servidores públicos e fe tivos e ou 
co ,, tr atados; 
- Ana llsar execução dos atos de pessoal e a evolução da fo lha d e pagam ento; 
- Acompanhat· a ma 1rntençã o d a regu la r ida de Jurídica, fiscal econômi co-fi na nceira e 
adrnlnlstraliva da SEMED; 
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- Verificar a atuallzação da Inscriçã o da SEM ED no Cadas tro Nacio na l de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, da Rece ita Federal do Brasi l, incluindo a denominação e o e nd ereço: 
- Verificar se a SEMED mantém atuallzados os d ocumentos e Informações dos 

servido res; 
- Receber e montar processos cm relação aos d ireitos dos servid or es n1unlclpal e 
e ncaminha mento dos mes mos para a Secretaria Municipal de Adm inistração; 
- Participar da e laboração do Pla no Plu1·ianual - PPA, do Planeja mento Estratégico - PES, 
da Proposta Orça mentária. do Plano de Trabalho An ua l • PTA e da formu lação da 
Po lítica Educacional da SEMEO. 
- Exe1· e1· o utra atividades C('n·r·e latas. 
2. Coordenadoria de ·transportes - COTRANS, a qua l compete executar os seguintes 
serviços: 
- Cu mprir as normas esta be lecidas para utilização de veículos e proced e r a distribuição 
de veículos de acordo com as necessidades dos serviços solicitados pelas unidades da 
SEMED e unid;1Ues escol;1re.s; 
- Ma nter o cadastram ento da frota de vekul os próprios a tualizado, provide nciar 
emplaca mento dos veículos d a Secreta ria; 
- Fiscalizar a uLilizaçã o dos v~ículos adrni nis tra tivo.s; 
- f.' iscalizar :a execução do .serviço de tra nsporte escola r; 
- Zelar pela regularidade da documentaçã o dos motoris tas. con s id erando a legis lação de 
trâ nsi to em vigor: 
- Controlar o process o de manutençã o dos veículos admin istrativos e escolares 
próprios; 
- Executar e ilCOmpanhar os processos/procedimentos relacionados ao convênio de 
Tra ns porte Escola r, e m parceria com o Governo do Estado. 
- Gerenciar de forma eílcaz os custos co m o transp orte escolar; 
- Contro la r. atravl!s d as informações do Censo Unidades l!scolares, o núme r o de alunos 
que utilizam o transp o rte escola r; 
- Gt!riro procc:.-sso <lia! plánéjan'lt!nlo <li;, rotas <lu Lra nsportc n a SEMEO; 
- Elabora r relatórios e pla nilhas de custos do transporte escola r, administrativo be m 
como. de cons umo de co mbus dvel; 
- Exercer outras atividades con-e latas. 
§ 1 11 - Os Serviços re feridos nes te a rtigo serão dirigidos por Coordenadores Técnicos. 
sendo s ubon.linaUos diretame nte ao Diretor do Oep~1rtame ntu Adm inistrativo - DAD. 
§ 2" - As a tividades dos r espectivos serv iços serão d esempenhad as por Chefes de 
Execução d e Serviços, lotados nas referidas subu nidades. 

Art. sse O Departa rnento de EducaçJo Básica - DED. funciona como órgão oper acional, 
conta ndo com as segu intes subunid ades orgâ nicas: 
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] .. Coorde n:.:idoria de Est1,1dos e Av~fü1çâu Educ(lc:io na l - CEA -. a qu'11 compele e xecu t,.ir 
os seguintes serviços: 
- Coordena r a política de avaliação In tern a e externa do sistema públlco de ensino; 
- Fornecer s ubsídios pa ra que as escolas muni cipa is alcancem a me lhoria d os resulr.ados 
nas a va liações internas e externas, e conseque n temente a me lh oria na qualida de da 
aprend izagem dos estudantes; 
- Difund ir .a cullllr-J: cfa avalla ção <..l lagnóstica como prática necessária a o 

d ese nvolvimento escola r; 
- Viabiliza r a rea lização de estudos e pes qu isas, programas e projet.os relacionados à 
avaliação; 
- Promovei· a ca pacitação e fo rmação continuada d e professo1·es, e coo1-den ado1--es 
ped agógicos para efetivação do trabal ho do processo d e avaliaçi'\o do d cscn, penho 
escola r. c m parceria com o 1ns t1tu to Nacional de Estudos e Pesquisas Anfsio Teixeira -
INEP: 
- Assessorar e orientar as escolas qu anto à ap licação da s Ava liações externas (P ISA, 
SAEB. SAESE) ; 
- Pro movl;!r .;:1rtic:u la,;:Jo e inte1·câmhio com n IN ~P; 

- Gerenciar o Progran1a Bolsa Familla - PBF, com vis tas ao aco mpa nh amento d a 
frequê ncia escolar dos a lunos beneficiários; 
- Coordenar e m âmbito municipal, a implantação e o dese nvolvime nto do sistema de 
frequência escolar, com vistas ao acom pa nhamento d os alunos; 
- Apo i;1r as unid:.:ides de ensino n~ identifiç.;:1ç5o, registro, cónt1·ole e ;;1companl1~mento 
de c ri :.i nças e ado lescentes que estão fora d ~ escola ou e m ri sco d e ~b::andono e /ou 
e vasão; 
- Viabíli-zar que cada caso de c ria nça e/ou adolesce nte fora da êSC::ola seja repor tado e 
e nca minhado adequadamente, acionando diferentes á reas e órgãos gove1·m1111entais 
pa ra que eles sejam (re)matrlculados e frequentem as a ulas; 
- PossihiliLa r a co mun lcaçilo e nLrc os diversos agen tes e seLOrcs núbllco.s locais, para 
est.:ibelecer uma ação Inte rsetoria l e fetiva no e nfre ntam ento d a e xclus~o escolar; 
- Imple me nta r , de forma e fe tiva, a Busca Ativa Escolar, de modo a levantar dados 
concretos que posslbllitarão planejar, desenvolver e Imple mentar po líti cas públlcas que 

ço ntribuam para a inclusão escolar; 
- Coo1·dena r o desenvolvimento d e ações eslrntégicas, com vistas a assegurar o ~cesso, a 
pc rma n~ncla e a a pre ndizagem dos estuda ntes do s is tema de ensino públlco; 
- Participar da e laboração do Plano Plurianua l - PPA do Plano Estratégico ~ PES, da 

Propost..'l Orçame ntá ria , do Plano de Traba lho An ua l - PTA de São João da Va rjo ta. 
- Exercer o utras atividades correla tas. 
2. Coordenadoria de Ins peção Escolar - COINSP. a qua l co mpete executar os seguinLes 
serviços: 
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- Analisar os p1·ocessos de regularlzaç~o ele vida escolar de estuda ntes matriculados nos 
nivcis de ensino fur1damc nta.l e rnédio, que cslcjam cm curso ou con cluido a Educaç .. o 
Básica na Rede Públlca Municipal; 
- Auditar as Instituições de Ensino Municipal. orlentando•as quanto à oferta do ensino 
em seu s níveis e modalidades à luz délS deter·minações legais e: ,~1 vigor; 
- Analisar os processos que versam sobre a con ccss" o de título de autor-lzaç:" o 
LCl'r'lporárla; 
- Orientar à com uníd;:11de escola r. das d iferentes redes de: ensino. com vistas a gara ntir o 
cumprime nto dos dispositivos legais; 
- An:alis::ir processos que versam .sobre c:redençiamento, autori7.;ição, reçonhecimento, 
reg imento escolar, oq;ani:..-:.cu,-ão curricular é extinção d as lm;:Lituic,õe!.> elo Ens ino 
Municipa l; 
- Acompanhar a vigência dos atos autor i7..ativos das escolas; 
- R.e.:1li'l.ar análise doç1,1me11tal dos processos que solici~m a veracid;.:1de dos certif'ic.."ldos 
emitidos pel:as escola s: 
- Gerir a documentação escol;:1r de a lunos oriundos de escolas extintas, promovendo a 
reg l1lar izaç.ão de vida escolar, quando couber; 
- Zelar pe lo cumprimento da s diretrizes e normas referentes à matricula. calendário, 
transferência de a lunos, rég lmento e organi;,.ação cu rricu lar; 
- Atender à~ diligênci o:1$ baixada~ pélos 6 1·gãos educacionais pe rtinentes às escolas 
municipais: 
- Elaborar os instrumentos legais de criação. extinção, t ransformação e de denominação 
d3s escol~s do Sistem a Muni cipal de Edu c(lçào; 
- 0J"g:miz.ar e ah.1alizar o arquivo dr1 vida legal dos escolas municipais; 
- Particip~ff da. e laboração do Plano Plurianual - PPA~ do Planejamento Estratégico PES, 
da Proposta Orçamentária. do Plano de Trabalho. 
- fücercer outras atividades correk1t.1s 
3. Coorde nadoria d,'.l Educação Especi.11 - COEE, a qual compete executa r os seguin tes 
scn,lços: 
- Avaliar os alunos matriculados no Sistema M Linicipal de Ensino que apresentam 
barreiras no processo de aprendizagem; 
- Prestar assistência técnica as escolas 1nunlclpais para formação de equipe 
multldlsclplln~u, po1· rnelo de rcglrne de colaboração; 
- Realizar ava llação dlagnústlc::a s:ltuadonal 1ncdlanlc demanda apresenta.da pélo 
professor dos a lunos matriculados nas Salas de Recursos Multlf-unclonals do Sistema 
Municipa l de Ensino; 
- Orie:ntar as fa rn íllas d ê a lunos i.lva llados acerc.i:!I dos diréitos é deve:res ineréntes à 
avallaçilo da e4ulpe rn ultldlsdplinar: 
- Emitir r ela tório psicológico dos alunos que pártidpam de atividade p aradesportiva: 
- Exercer outras ativ idades correlatas. 
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§ lli - Os serviços referidos nas Coordenadorias deste artigo serão comple mentados com 
os seguintes serviços: 
1 - Serviço d e EducuçUo 1 nfüntH - SEI; 
li - Serviço de Ensino f'und a m enta l - Str.; 
Ili - Serviço de Ed~1coção de Jovens e Adultos - SEIA; 
§ 2G - Os Serviços referidos n este artigo serão d.irigidos por Coordenadores Técnicos, 
,!,;endo .suhordimrdo:s d iret:=:1mente 30 Oiretnr do n epart.amento de hd ucação 8;4sic;:i -
DEB. 
§ 3º - As ativ idades dos respectivos serviços serào desempenhadas por Chefes de 
Execução de Serviços, lotados nas rercridas subunidac.l es. 

Art. 562 O Departamento de Alimentação Escol~-u- - DAE, runciona como órgão 
operacion al, contando com as seguintes subunid .:1des orgânicas: 
1 - Serviço de Cest'.\o Fiscal e de Compras - SEGFIC; 
l i - Serviço de Nutrição e Ava lí ação - SE:NAV: 
Ili -Serviço dl;! Distrihuiç:~n - ~F:l'> I~; 

IV -Serviço de Supervisào - SES UP. 

§ til! - Os Se,·viços a que se re fe re m os incisos do "caput" deste artigo s~o subo1·dinados 
diretamente ao Diretor do De parta mento d e Alimcntaç .. o Escolar - OEA. 
§ 2Q • As atividad es- dos respectivos serviços serão desempenhadas por Chefes de 
Exccuçi'io de Serviço, lotados nas rcferldas s ubunidades. 

Art.. 57P A Sccrctm·la Muni cipal de Educaç!io terá fu nção gratiílc.ada compos ta; 
- 07 Cargos de Dire tor de Unidade Escolar; 
• 05 Cargos de Sccr ct:irlo de Escolas; 
- 10 Cargos de Coordenador Pedagógico; 
§ tP. Compete ao Diretor de Unidade Escolar: 
1 - Representar onctalmc nte a escola, tornando-a aberta aos Interesses d a comunidade, 
esti mula ndo o envol vlme nto dos alunos, pais, professores e demais membros da equipe 
escolar; 
11 - Coordenar o Projeto Pedagógico, apoia r o desenvolvimento e divulgar a ava liação 
pcdogóglco; 
111 - adotar medidas para elevar os níveis de protlclência dos alunos nas avaliações 
externas; 
IV - Sanar as dlílculdades apontadas nas avaliações externas; 
V - Organizar o qu adro d e pessoal; 
V I • Acompanhar a frequi:!ncla dos servidores e conduzir a avallaç .. o de d esempenh o da 
equipe da esco la; 
VII • enviar ao Setor Pessoal da SEMED, o p onto diário dos servidores e do RAP das aulas 
dos professores co m as aulas previstas e ministradas e, ainda, informar os dias e turnos. 
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e m que os professores cmnprem. respectivamente; as hora s reservad as às atividades 
compl ementares (hora estudos). que comp reendem as reuniões, as reflexões 
pedagógicas. plancJamcnto coletivo e- atividade co1n a comu nidade; 
VH 1 • gara ntira legalidade e r"Cgt.1larldade da escola e a auLc1'1tlcldade da vida escolar dos 
alunos: escola r; patrimunial; 
IX - Zelar pe la m anutençào dos 1:u;ms 1:>at1·i111011iais, do prédio e mobili :~kío e indic..:,.-, 
sempre que possível, neces!'iid;;rdes de reform:1 e ampli.,çãn do pr dio e do o cervo; 
X - P.-estar contas d as ações 1·ealizadas durante o período m que exe1·ce1· a direção da 
escola e a SEMED; 
XI • Assegurar a regularidade do funcionamento do Conselho Esco lar. e prestar contas 
deste, no per(odo estipulado pelo Núcleo de Prestação de Contas da SEM ED: 
XII - f'ornecer. com fidedignidade . os dados solicír-ados pela SE M~D. observando os 
prazos e:s tabelecidos: 
XIII - Zelar para que a esc::ola m unicipal. onde exerça as funçõ es de d ire tor, e le ve, 
g radativamente, os padrões de a prendizage m escolar de seus al unos e contribua paro a 
formação da cidadania e; 
XIV - Executar demais ta re fas af1 ns. 
§ zo - Compete ao Secretário de Escolas: 
1 - Executar e coor·d e nar os ttuef.::ts específicas da Sec1·ett11"ir1 Escolm·, respon s:ahili7,:ando­
se pelos documentos 1·eferentes a esse t1·abalho; m ::mter os principios do caráter 
educativo de suas funções; 
li • Planejar e dirigir, avaliar e controlar as atividades da Secretaria c m consonância com 
a Di retoria da Escola, gara ntindo o fluxo de documentos e informações facilitadoras e 
necessárias ao processo pedagógico e admtntstratlvo; 
Ili - Responsab lli7..ar pelo pleno funcionamento da Secr eta ria, programando, com seu s 
auxiliares, as atividades necessá rias: 
I V - Coordenar, organl-iar e responder pe lo expediente geral; 
V- Organiza r a divisão de tarefas junto com os func ionários so b sua coorden ação e 
proceder a sua Implementação; 
VI • Zelar pela guarda e sigilo dos documentos cscola,·cs:; 
VII • Manter cn1 dia a cscrituraç.:\o , a rquivos, nch6rlos, corrcspo ndl!-nclns escolares e o 
resultado d as avr1 llaçôcs dos alunos; 
VIII • Manter atu alizados o •u·quivo d e Légis:laç:ão e ns: doc::um e ,,tos: da escola. lndu sív8 
do!-: ex-:1lunos; 
IX - Compatibili-z,a1· histórico escol.a r ; 
X - Manter as estatísticas da escola em dia: 
XI - Auxiliar. sempre que necessário, em o utros seto res da Unidade Escolar; 
XII - Colaborar, eventualm e nte. no cuidado direto com a criança; 
XIII • Comparecer às reuniões da escola ou d a Secretaria Municipal de Educação sempre 
que sollcltado; 
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XIV - Comparecer a processos de fonnac;ão se mpre que convocado; 
XV - Executar demais tarefas a rins. 

§ 3!.I - Compe te ao Coorde nador Pedagógico: 
1 - !lea lizar ações que promovam a melhoria da qualid c:1dc da escola e u 

co mprometime nto com a promoç.c'io das aprcndl7..agcns dos a lunos na perspectiva da 
e ducação inclusiva, gara ntindo, a todos, oportunidades de d esenvolvimento de suas 
potencia lidades, em especia l as que propici~m a formação integral do a luno, 
preparando-o p ara uma atua~o ética, susté ntá ve l e: transformador.a na vida pessoal. 
soc-ltt l, polftl a e no mundo do t rabalho: 
li - Expressar-se por melo de práticas que considere m as re lações entre a escola e a 
sociedade e m geral, a omunidade loca l, a sua funç:lo socia l os espaços de a tu ação, 
visando à elaboração coletiva e à impleme ntação da proposta pedagógica da escola, 
co11sidera1'!.do as diferenças Individuais:, sociais e c ul t:u 1·als e pro 1'r'l.ovendo a participação 
dos esnidantcs, educadores, colegiados e comunidad e na vida escolar; 
111 - Mobilizar metodolog.ias e instrumentos de gestão e p la ne ja m ento que. con sid erand o 
as d iretrizes da polftiai educaciona l da S!iMli:O e o contexto de sua atuaçào, permitam 
tp.1e n proposto pedagógica sejo implemem:odn; 
IV - Promover. lidera r e articula r- a construç-.do coletiva da propo~ta p<.!dagógica e;: do 
pla no de gestão d a escala {deAnição de prioridades. me tas de curto. m~dio e longo pra:zo 
e de estratégias para alcan c;á• las); 
V - Utilizar diagnóstJcos e evidências para tomada d e d ecisões; 
V I - Coordenar a exeçuçào, o monitora m ento de re!'. ult::idos, .-=iv::1li.-=ir e (re)pl::1nej::1r ."Is 

c1çõcs estabelecidas no pl ilno d e gestão: 
VII •Coordena r a execução de programas e- projcros d a escola; b usca,·. de forma proatlva, 
estrotégias para solucionar dificuldades e sup e rar obstáculos; 
VIII - Ger·cnciar. de ma nei, .. estratégica. pr·occssos de implemen tação de inovações, de 
mudança e tr.an~formação.: 
IX - Utlllzar tas técnologias de inform.ic;ão e c::omunlcac;ão como ferrn111erttas efic.izes de 
pesquisa, suporte admin istrativo e pedagógico; 
X - Manter o sistema do Diário Eletrônico atua lizado conforme as di1·etrizes 
estabe lecid:1s em portarias e na legisl:1ç:5o fedem !. 1:;!St adu::tl e mt.inicip.;il; 
XI • Assegurar o desenvolvimento da p1·oposta pedagógica da escola e as aprendizagens 
previstas no Currfcu lo do Estado de Serçl p c, co ns id erando os Indicadores e resu ltados 
de diferentes mod .. lidad es e processos de avaliaç.:\o; 
XII - Anali~ar os indicadores e resultados educacio nais cun sidi:nmdo diferentes 
d ime nsões e ãmbitos local, e:s tad ua l e: naciona l. tendo em vista o de:sénvolvimento de 
ações para a melhoria d a aprendiz.agem dos estudantes; 
XII I - Coordenar e analisar os resultados das ava liações; 
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X IV - Mobiliza r a comunidade esco lar para a a n álise dos resul tados e para prática d e 
ações focadas na mc l!, oria co nstante da quali dade cio e nsino; 
XV - Implementar pro cs:sos e inslrumc ntos de 1llonltoram c nto e acom panhamento de 
ações e de resu ltados d a escola; 
XVI • Propor e lmpl iem ien tar com a equipe escnla.- solu çõe~ e melhc)ri.as nos processos 

pedagógicos, administ rati vos, de gestão de p essoas e equipes. e de engaj am ento e 
traba lho co m a comunid ade. visando à Implementação da proposta pedagógica. alcance 
e supernç~o das me~s da escola; 
XVII - Promover espaços co le t"i vos de reflexão sobre os resu ltados obtidos p la escola e 
dos planos a scrern Imp le m e n tados, além de promover o (rc) plancjamcnto de 
Interve nções necessárias; 
XVI 11 & Coo rdé-nar os processos e é-tapas da avaliação in stitucional; 
XIX - Dar transparê nc ia aos resul tados de avaliação da escola a toda a comunidade 
escolar: 
XX - Liderar o t ri!balho pedagógico na escola, assegura ndo a aprendizagem a todos os 
a lu nos; 
XXI - Coordena r a organlzaç.1.o de co nd ições dlclflticas íavor6vcls à aprendizagem de 
todos os estudantes: gestão dos tem pos, dos espaços e dos recursos; 
XXII - executar demais ta refas afins. 

SEÇÃO XII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTllNCIA, INCLUSÃO SOCIAL, CIDADANIA E 

POLITICAS DE IGUALDADE 

Art. 58"'- É da competência da Secretaria Mun icipal de As!;istênc:i,;1, Inclusão Social, 
Cidada nia e Politicas de Igua ldade : 

1 - Patrocinar a política municipal d e ação social; 
li .. Promover a r<.•allzação tlc cursos de capaci tação necessária às atividades 
rél..:1do naUas: a ampliação d a renda familiar; 
Ili . Estlmuktr a adoçlô de medidas que po.ssam ampliar o mercâdô de trabalho loca l; 
IV - Prom oção e orie ntação sobre a criação de associação e o utros ti pos de organização 
comuni tária para atuar no campo da promoção socia l; 
V - Receber pessoas que procuram ajuda psicossoclal. dando orientações ou soluções 
cabíveis; 
VI • Co nced e r au.xmo funera l, amcfllo viagem, ccslas básicas, dentre o utros, em casos d e 
pobrc:r.a extn:?ma ou outros de e me rgência , q uando forem n:!:alizad as visitas. 11'11:?dia r'lte 
rel.a tórlos ps icõssociaí s d e vidamente comprovados; 
VII - Levantar p r·oblemas ligados às cond ições habitacionais, a fim de desenvolver. 
q-.1ando n ecessá rio, programas d e h abitação popular; 
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VIII - Dar assist~ncia ao menor aba ndo nado. solicitando a colaboração dos órgãos e 
e ntidades estaduais e federais que cuidam esp ecificam ente do problema; 
IX - Pron unciar-se sob re as solicitações de e n tidades assistenciais do município. 
r e lativas a subvenções ou auxílios, controlando s ua aplicação q ua ndo concedidos; 
X - Planejar, coord e nar e aco mpa nhar a execução do p lano de ação do governo municipal 
e os pi·ogramas gerais e setoria is Inerentes à secretada; 
XI - Assessorar o prefeito nos asswnos relativos à secretaria; 
XII - Gara nt ir a prestaçJo dos serviços m unicipais Inerentes à secrc t da, de acordo co in 
as d ire tri-zes de governo; 
XIII - Planejar a execuçã o da p olítica públ ica muni cipal d e assistêr1cia socia l 1nediante o 
desenvolvimento de ações que visem à proteção à amília, à maternidade, à infüncia. â 
ado lescência, a nrnlher e à ve lhice, o amparo às cMan ças e adolescentes car entes e a 

prom oç.:i.o da integração ao m e r endo de trabalho; 
XIV - Defin ir ações de proteção social básica que visem prevenir situações de 
vulnerabilidade e de risco social apresentados po r indivíduos e famílias; 
XV • Pl anejai· o aLend l1ne nto, por 1uelo do Serviço Socia l da Se:cretaria, à população 
ca re rne que busca o ate1"1dh-nel'1to das s uas necessidades básicas de sobn~viv&ncia; 
XVI - Ge1·e ncia1· os Fundos Municipais da Assistência Social e da Cria nça e do 
Adolescente; 
XVJI - Planejar a execução de serviços. programas. projetos e b enefícios de assistência 
soci a l, dentre o utras ativi d ades a fins . 

Art. 5911 A Sec retaria Municipal de Assis tê ncia, Inclu são Social, Cidadania e Políticas d e 
Igua ldade possui a segu inte estrutura : 
- 01 c ~u"go d e Sec1·etá.-io Muni cipa l; CC07 
- 01 Cargo de Diretor-Gera l; CC06 
- 01 Cargo d e Coorde nador da Casa da Mulher; CC04 
- 01 Cargo d e Coorde nador (a) da Proteçã o Social Básica - PSB; CC04 
- 01 Cargo de Coordenador (a) do CRAS - Centro de Referência de Assis tê ncia Social; 
CC04 
- 01 Cargo d e Coordenador (a) do Serviço de Convivê n cia e Forta lecimento de V(nculos; 
CC0 4 
- 01 Cargo d e Coord enador (a) do Se1viço CADUNICO/PBF (Programa Bo lsa Família); 
CC04 
- 02 Cargos de Assessor Nível I; CC02 
- 01 Cargos de Assesso r Especial li. CC03 
§ 1 ° -Compete ao Diretor-Geral: 
1 - Elaborar o Plano Municipa l d e Assistê ncia Social; 

r::::::::,m;r=::::::r, 
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li • Fixar diretr'izes. n'létas: e pdorldat.lcs Ll c atuação do Mun icípio vl s:a nt.lo o 
e 1"1frentamc nto d a pobreza. a garantia dos tnínlmos soclal s. o provimento de condições 
para a te nder a contingênc ia e a universali:.r..ação dos dln: icos sociais ; 
Il i • a v;a li3 r o desempenho de scrvidon:!S diretamente s ubord inados a seu serviço e, 
o rie ntar os mes mos, busc.., ndo a c ficiênçia admini s tr·a tiva; 
I V - C.stabclecc. r padrõc!:> de a te nd imento à serem obse rvado - por cntit.lad11...• .s e 

organizàÇÕt!S de ass is tê ncia social subveneionada pelo Município; 
V - 1:-ixar critérios p ara concessão de s ubvenções a e n tidades d e ass is tência soci:al; 
VI - Opina r e dec: id ir sobre a conveniência do Muni cíp io assinar convê nios com 
e ntida d es pl'.'1b1icas e privadas de assistência socia l p ~ira melhor execução dos progra m as 
a provados: 
VII - Manter intercâmbio com entidades si milares de outros munldplos, dos estados; 
VII - Acompanhai· e avaliar a ges tã o dos recursos, bem como os beneíicios sociais e o 
desempenho de prognun~s projetos execu t3dos; 
VI 11 - Desempenhar outras atividades correlatas. 

§ 2 1i1. Compete ao Coordenador d a Casa d a Mulher: 
I . Pla nejar, coordenar o atendime nto as mull,cre vítimas de violência; 
li - Propor leis. r·esoluções ~ porta ri;::t.S .;a Coordem1dori.;1 dos Direitos dil Mulhe r, que 
normatizem e ou regulamentem 3S politiCiiS pl'.'1bl ic:as de ~tendim ento as mulheres 
vítimas de violência: 
111- Propor ações e atividades que p,·omovam a integração d as politicas pllblic.:1s de 
3tendimento as mu lheres vítim~s de violência; 
I V - Apresentar re lató rio periódico a coon.tcnaclo ri a dos dir"citos das mulheres das 
atividades do Centro de referência; 
V - Re lacionar-se diretamente com outros órgãos que atuem na defesa e na proteção de 
mulhe res víthnas de vio lê n cia; 
VI - Desempenhar outr·as atividades Increntes, 

§ 30 - . Compete ao Assessor N{vel 1: 
1 • Assessorar e assistir o Secretário e/ou su perior hierárquico na med ida d e suas 
atrlbuiç es; 
li - Assessor-.;,. r e coordenar os serviços técnico-a.Llmlnistra livo.s nas atividades: de 
competência da Sécré tarla; 
I li - Assessorar- na a nálise. ges tão e coordenação dos docume ntos afetos ao expediente 
do Secretário Municir,a l e/ou s upérior imedia to, inclusive e mitindo sugés-tõcs. ofícios ou 
p~r-cce1·; 
I V - );:'; labo r-ar- relatórios f! ducumentos rela tivos à ~u a á rea <lc atuaçllo. quando ~ul içitac.lo; 
V - Enca rrega r-se quando necessário, das comunicações e in formações e ntre os diversos 
setores da Secretar-ia, e entre a Secret3ria e o utros órgãos e serviços; 
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V t - Gxercer outras atríb uiç:aes determi na d as pelo superior Imediato. 

§ 4º . Co1npctc ao Assessor Especial II : 
1 • Assistir o secretá rio e m sua 1·c prcscntaç~ o e contatos co m o público e o rg::mlsmos do 
govern o; 
li - Orientar, su pe rv is ionar, dir igir e con trolar a s atividades da Secretaria; 
111 - Auxilia r o Secretá1·io no exame e encaminhame nto dos ass untos de sua atribui ção; 
IV - Transm iti r aos co laboradores da Secretaria as determinações, orden s e instru ções 
do titular-da pas ta: 
V - Assis ti r o .secretário na c labor.:1ção de rela tórios mensa is e.· a nua is da secretar-ia; 
VI • Auxiliar o sec.-etário no planejamento e c-oordc nac;5.o d;is at·lvldtad~s da .secretada: 
VII - Exercer e nc:irgos especia is q ue lhe fore m co1"11etldos pelo secretário; 
VIII - Prestar assessoramento polftlco ao sccretã r lo; 
IX - Representar o secretário, quando por este designado; 
X - Coordenar as a tividades de divulgação dos t rabal hos da secre t a r ia; 
XI - Participar d as diversas: ações le vadas a cabo pe la Secretaria, orientand o e 
acompa nhando as atividades de promoção e desenvolvimento sob a respo nsa bilidade de 
P1-efeitu ra; 
XII - Outras atribuições a fin s. 

SEÇÃO XIII 
SECRETAR.1.A DE OBRAS, HABITAÇÃO, URBANISMO, IN FRAESTRUTURA URBANA, 

LIMPEZA PÚBLICA, SEG URANÇA E TRÂNSITO 

Art. 60 G: . 1:: da competência d a Secretaria Mm, lcipal de Obras, Habit.r.-ição, Urbanismo. 
Infraestrutura Urbana, Limpeza Pú bllca, Segurança e Trânsito : 

1 - Promover processos democráticos na formulaçào na lmplemenra~~ão dos recursos da 
política habitac io nal, estabelecendo canals permanentes de partlclp aç .. o das 
comunidades da sociedade org.ani-z.ada: 
ll - Buscar ;;ir-ticul:iç:'io co m O$ Governos Federill e F.:stadu::il para :i imp le m e n t:ic;:lo de 
pla nos h;:1h ito;1ci nn;:;1i!; de intere.s.se 50ci::i l; 
Ili • Pesquisar processô.'> tecnológicos que ga rantam a m e lhoria da quali dade 
habitacional e a redução de custos: 
IV • Estimular a pa rticipação e.la lnlclativa p rivada na promoção e execução de pro jetos 
compatíveis com as diretrizes e o bjetivos da poUtlca hablt.,clonal; 
V - Adotar mecanismos de aco mpanhamento e av.a llaç .. o e dos bens lndic.ador-es de 
imp3cto so lal nos pl.i nos habit.:1clonais de lnte1·esse soci.:1 1; 
VI - Planejar, oper::1cionallv..31· e executa r a politic.:1 de dese nvolvimento agr"ico l::t e 
coordenar as adminis tra.ç:ões; 
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VII • Ocs:c11Vulvcr p.::1rccrlas cur11 uulrus úrgãos do Est :ado. Mu11idpíos cfrcunvi:.d nhos e da 
Un t~ o. visando a melhoria no atendimento sanitá rio d o município. gar-antlndo a c-flcácla 
dos investimentos públicos: 
Vtll • Desenvolver e Imple mentar m eca ,, lsmos de p;:irtldpação e controle !-.Oclal sobre os 
se rviços: de saneam e nto; 
IX - Oç,s-1: nv,;1 lvcr pan.:ériaS com outro - órgào!ii <lo t:s-ta c.Jo, Municípios: circunviônhos e da 
União, visando a melho ria no a tendimento sani táriu do muni dpio, garantindo a eficácia 
dos investim e ntos públicos; 
X - Co01·de n."llr e çontrol.11· as !'ltivid.;1des d e serviços urhanos muniçipai s; 
XI - Coordenar a exccuçào e auxiliar na revisão do Pl ano Diretor de Desenvolvimento 
Urba no: 
XII - Ela bo1·a r o planejamento paisagístico territorial e de expansão urbana; 
XII I - Atualizar as plantas da ci d a d e; 
XIV - Auxili::ir 11..1 m a nute nç.Jo da ilum inaç.Jo públic..'1; 
XV - Fiscalizar as a tivida d es urbanísticas e do uso do solo urbano; 
XVI - Administrar e organizar feiras livres e m e rcados públicos: 
XVII - Conservar e manter parques, praças. jardin s, aJardinatuento e arborização d a 
cidade; 
XVIII - Administn,r os cemitérios p(1blicos muniçipais; 

XIX - Executar os serviços d e m a nutenção d as lavand erias e s:anitários p \1b licos 
n,1,.111icipals; 
XX - Execura r direta e in direta m ente obras 0 1,.1 serviços de manutenção de inte resse da 
Prefeitura; 
XXI - Co nscrvn r as vins pi."1blicas; 
XXII - Fiscalizar e llcenclarobras e outros serviços de m elhoria res idual; 
X.XIII - Executar as a tividades de limpeza urban.1 e a destinação dos resíduos sólidos, 
gara ntindo a prescrvaç"' o do m e lo ambie nte, c m parce ria co m a secretaria a fln'l ; 
XXIV - ln1plan tt1 1·c manter os serviços de m icro e n,ac1·od rcnagcn,. 
XXV - Executar o utras tarefas Increntes a pasta. 

Art.. 61111: A Sccrctarla Munl cl pal de Obras, l-l abitação, Urbanismo, Infraestrutura Urb ana, 
Lhnpez.a Púb lica , Scgurãnça e Trânsito terá a segulnte estrutur.ai: 
1 - OcparLa,ncn to de Apo ia Logíslico e obras: públicas: 
a. Gerência d e pav imcnraçâo e manutenção de estradas vlc:::lnais; 
b. Setor de máquinas. 
li • Departamento de Manute nção Paisagística e Praças Públicas:: 
a. Setor de a poio operacional 
Ili - Ucpartamenlo de Sc rvi<,·u::. Urbano.s: 
a. Gerência de Limpeza Pública; 
b. Setor de I luminaç:.Jo Pública; 
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e:. Setor de a lmoxa i-i fado e abastecimento. 
IV - Departamento de Transportes: 
a . Setor de Transporte e Mobilid.)de Urbam.1 
V - Assessorias 

São João da Varjota. - PI 

Art. 62 11: In tegram a Secretaria Municipal d e Obras, Habitn.ção. Urbanismo, infraestrutu ra 
Urbana, Lfrnpeza Públ1c-a, Segurança e Trânsito: 
- 0 1 Car go de Secretário Municipal; CC07 
- 0 1 Cargo de Dil·ctor-Gera l; CC06 
- 01 C:a r go d e Coordenador de Transportes; CCOS 
- 01 Cargo de Coordenador de Defesa Civil; CC04 
- 0 1 C:aq:;::o de Coordenado•- de Ha bitação; CC04 
- 0 1 Car go de Coordenador do Trâ n sito; CC04 
- 04 Cargos de Asses:so r- Nfve l 1; CC02 
- 02 Cargos d e A.ssessoi- Especial li: CC03 

§ l ti! - Compete ao Diretor-Geral: 
J - S1,.1bsidiar e assessorar o Secretário da pasta nos assuntos pertinentes ao 
pla n ejmncnto do d esenvolvimento u rb a no e na gestão de todas as atividades relativas às 
ob ras pr-ivadas e púb lic.;1S, inf1·3estn).tu r·a 1,.u-bana, p l."l neja m e nto e desenvolvimento de 
pollticas munici pais de serviços públicos, inclu indo a limpeza, a admi nis tração e 
fiscalizaç€io d os serviços fu ne rários, .;,1 fisc..'1li-iaç5o d e obr.)S e postur.'..ls no 3mbito 
municipa l; 
li - Propor, acompanhar e executar as normas contidas: no Pla no Dire tor do Município; 
Ili - Subsidiar dentro de s uas áreas de competência a expedição d e "habite-se'" de novas 
edificações; 
IV - Exp dir diretrizes de uso e ocupação do solo referente à apr-ovação e implantação d e 
loteamentos e parcela me ntos no Municiplo; 
V - Gere n ci~IT". fiscalizar e executar as obras públicas muni cipais; 
VI - Fiscal11..ar as obras contratadas, a implantação d e loteamento, o parcelamento de 
gleba~ e as abertu ras d e vias; 
VII - f'iscalizar o desenvolvirnento de obras e a utilização d e á reas cedidas a titulo d e 
concessã o real ou permissão d e uso; 
VII I - Executar e fiscalizar os serviços topográficos; 
IX - Gerenciar o desenvolvlmento e a manutenção d as obras: de arte, da lnfraestrunu·a de 
vias e logradouros públicos, das eslrndas municipais e servidões ad minis t r.:1 t.ivas; 
IX - Exercer a flscallzaçã o de obras privadas; 
X - Prormr, formular e cxc u tãr O!. s:crviÇO!; de; â hilstccím c nto d Agua no â mhlto do 
Munlcfpio; 
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XI - Administra r o funcioname nto dos cemitérios e dos velórios municipais, bem como 
ílscalizar todas as a tividadc:s íurlt:rárlas no Munklpio: 
X - Coordenar os procedimentos de geop rocessam e nto no fimbito do M un idpio; 
XI - Executa r o utras àtividades corre làt.'.ls ou que lh e venhJm à ser atribuídas. 

§ zsr - Compete ao Diretor de Transportes: 
1 - Execução da política d e diretrizes voltadas para os setores de tra ns portes urba nos d o 
Município; 
li • Formula r. propo r. gerir e .avaliar a frota de veículos públicos; 
Ili - Estudar. planejar. gerir, Integrar, fisca liza r, cadastrar e controlar os transportes: 
individuais e coletivos do M\micípio; 
IV - Execu tar os serviços de trã,,s lto da competência do Municípío e os que 
e ventual m ente lhe sejam d e legados pelos poderes competentes, na forma legal própria; 
V - Celebrar contra tos. conv~nios e cong~neres com a fln.a lldade de efe-liva1· os objeLivos 
d a Pasta; 
VI - Adminis tração. m;:mutenç5o, consf.!rvação e abas tecime nto d a frot~ de veículos da 
Prcfcltu ra; 

VII - Cerenclar e controlar a utill7.ação da frota d e veículos pertencente a terceiros, que 
m a ntenh3m co ntrato d prest::1ção de serviços de locação de veícu los com~ Prefeitu ra; 
VIII - Admini str ar- a garagem municipal; 
IX - Organizar a escala de pla ntões dos motoristas e o agendam e nto de viagens; 
X - Da r ass istência aos demais ó rgãos da Admin istração; 
XI • Coordenar as ações conju ntas dos demais órgãos do Poder Executivo Municipal; 
XII - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas n~ á rea de su a competên cia. 

§ 3 9 - Compete ao Assessor Nível 1: 

1 - Assessorn r e assistir o Secretá rio e/ou superior hierárquico na m edid,;1 d e suas 
atribuições; 
li - Assessorar e coordenar os serviços técnico-admi ni s trativos nas ativ idades de 
compctancla da Secretaria; 
111 - Assessorar na a nálise, gestão e coorden ação dos documentos afetos a o expediente 
do Secretário Municlpal e/ou superior lmedlátO, inclus'.lve e mitindo !'.ugestões, ofícios o u 
parecer; 
IV - Elaborar re latórios e documentos re la tivos à sua {u-ea de atu:ação, quando solicitado; 
V - Encar-regar-sc quando necessário, das com:un lcaçõcs e i11formações: entre os diversos: 
setores da Secreta ria , e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços; 
VI - Exercei· o utras a tribu ições dete1·minadas pelo superior i1t1e di ato. 

§ 4Q - Compete ao Assessor Especia l 11: 
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1 - Assessorar o Secretârio Municipal de Obras: fornece11do d ados e Informações: relativas 
às competências:, fornecendo apolo técnico; 
li • Promove r levantamentos, análises e re latórios de ir'lfo rr'liações tele va,,tes ao 
processo de cart, tcr técnico; 
Ili - Realizar estudos, projetos, mapea mentos, pesquisas: e levantar Indicadores 
necessários ao acompa nha me nto técnico das ações; 
IV - F.:vêntualmente promover aç6e~ de capacitação a servidores; 
V - Encaminhar dados e informações Lécnicas para os órgãos: 
VI - Representar a Secreta ria c m encontros . .s eminá rios. reuniões e cm o utros espaços. 
qua ndo nec:essário; 
VII - exec-ut=ir outras !'ltivid.ades correl:;1:t.-1:i;; ou que lhe venh(lm :a ser atribuídas. 

SEÇÃO X IV 
DA SECRETAR IA OE AGRICULTURA, PECUÁR IA, COMÉRCIO, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDR ICOS 

Art. 6311 Compe te a Secretaria de Agricultura, Pecuária, Comé1·cio, Meio Ambi ente e 
Recursos llíd ricos: 
1 - Promover açõl:!s de: estímulo e de fomento d a agror,ec-uár la no Mun ícíplô. atrav6s da 
tlifuSào tle mu tlc rnas t écnic.a - na área ç uforta de àS!j istência Lécnica cspc,r.:ializac.Ja; 
li - Motivã r a e labo ração de projetos de Introdução d e no vas a lte rnativas de produção e 
de exploraçào da propriedade n1ral ; 
Ili - Promov r e apoiar a comerçi;,1 li7.aÇão de produto.$ o.grícolas i11 n~tura ou 
indus tria lizados; 
IV - Pf'opiciar aos produto1"es rurais acesso a informações de interesse p:ara o 
desenvolvime nto de su as atividades; 
V - P1-opo1·cio n::r. 1- m elho1·ia da infr::r.estrutura básica e comu ni tá ria no meio nu--al; 
Vf - Promover e controlar a manutenção de estradas vicinais, çorrcdores de produçtio, 
pontes e bueiros na á r ea rural, em conjunto com a Secre tari a Municipal d e Obras 
VII - Difundir e estimular o associativismo e ntre os produtores rurais; 
VIII - Re.al i7.::II" serviços de fis~liz.::r.ç5o s::r.n it6ria de produtos anim..1is, ..1trovés do Serviço 
de Inspeção Municipa l; 
IX - Comple m e ntar atividades d e Ó!'"gàos de outros níveis govername ntais na sua área d e 
co mpetência; 
X - T om a r a iniciativa de assessorar e de informar a Secre taria Mun icipal de Governo em 
assuntos de Interesse do governo municipal e re lacionados corn a sua esfera de a tuação; 
XI - A proposição de polftlcas de desenvolvimento rura l para o Munkiplo; 
XII • O~anlzar feiras, eventos e atividades di re ta m ente ligadas à pecuária e à 
agricu ltu ra; 
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XIII - Dcfl rt lr e pro rnover a exccuçllo de uma política ambiental n o M un lc(pio, buscando, 

se necessário, a rt iculação com outros órgãos de ação ecológica; 
XIV • P1~o por. coordenar e desenvolver campanhas e programas de melhoria de 
qualldade do meto ambien te e de educação ambientá ! em escolas ~ associações de 
moradores; 

XV• Promover atuação con junta com outros 6 rg os da administração mu nicipal na área 
de p r csc1·vação ~mbicntal; 
XV I • Oéseovolver ~studos e pesquisas re i t lvos às técoicas e padrões de p.-o teção. 
con tro le e co nservação dos r eclirsos naturais n o âmbito do Mu ni cípio e da regiào; 
XV II - Aco rnpanh a ,· a el.aboraç~o ~ o cu,nprinumto da legislaç~o d~ u so e ocu pação do 
solo no que se refere à preservação ambiental e propor medidas adm inistrativas com a 

fl na lldade de con servar ou restaurar as condições ambientais : 
XVIIJ - Auxilia r , no que for cabível, à Secretaria de Obras, na execução dos serviços de 
con trole, coleta e destlnaç!io do lixo, especialment e dos res iduos d os serviços de saúde, 
estes, e m conju n to tam bém com a Secretaria de Saúde; 
XIX • Fiscalizar o cumpri m e nto de normas estabelecidas na legislação de proteção e 

prese1·vação ;ambiental no â m bito do Município; 
XX - Estimular e p romover ações na área de paisagis m o e de preservação a m biental; 
XXI - Pr estar assessor ia técni ca a escolas e e n tidades no 5mbito de s ua área de atuação; 
XX II - Integrar esfo,-ços. junto a o u t 1·as Secretarias, para a melhoi-ia e aproveita m e-n to 
das potencialidades turls ticas do Munidpio e da s ua infraestrutu ra; 
XX lll - Estimular e apoiar, em con ju nto com outras Secretarias, in iciativas setoi-iais para 
~ realiz.oçi1o de e ve n tos que ofereçam atrativos tu rísticos, tais com o: fei ras, exposições e 
ou tros; 
XX IV • Busca r parcerias com e ntidades locais e com outros municípios no s entido de 
desenvolver ações coordenadas e conjuntas na área turis tlca para q ue as promoções 
apresentem maior atrativo pa ra os vis itantes e m potencial e aumentem a sua taxa d e 
permanüncla; 
XXV • To m ara in ic iativa de assessorar e de informar a Coordenação Geral e m assu n tos 
de Inte resse do gover no mun icipal e re lacion ados a s ua esfera d e atuação; 
XXVI - Propo r convênios de cooperação técnico-cíen tíflca com órg os e entidades 
nac ionais e Internacionais com atuaç~o ambien tal, objetivando ações na área de Meio 
Ambienté e a formação de quadros técn lCos especializados; 
X.XV II • Promove r eventos e ações de educação e conscie ntização ambiental no â m bito da 
administração pública d e forma a ampliar a penetraçã o dos parâ m etros ambienta is nas 
decisões governamentais. 
XXVTI I - Promover ~ventos l:! ac;Ues d1t ~duc:ação l:! co11sci1.mli;e;ação arnbie ,Hal r'l u â m bito 
do ensino escolar pú blico o u do e ns ino complementar de forma a capacitar a população 
para o exei-cíc:lo da ciJ at.lanla; 
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XXIX • Rea lizar o d iagn óstico ambien tal do município de form a a s ubsidiar o 
estabelecimen to de diretrizes para o desenvolvimen to susten tável do m u n icípio; 
XXX - Formar um banco de dados ambientais que d~ su porte aos trabalhos a serem 
dcscovolvldos p.:.•la Sccr .:.•Lada e por ouLtas in stituições: de e nsi no e pesq uisa c-xlstcntcs 
no m u nicípio; 
XXXI · pla neja r, ordenar e coo.-cl m1r as a tividad es d e defesa da qualidade ambienl"nl no 
Município, em especi:;i.l qu.,nto à ges t."iio do uso e o c L1 paçfio do s o lo, s is t e m:;,. d e á1·eas 
verdes e gestão de resíduos u1·banos, este, e m conj unto com a Secretaria de Obras; 
XXX II • 1·ea lizar o licencia m e n to de atividades urban a s potencialment e impactan tes 
visando a mtn lml:zação de seus efeitos e a racionaltzação do u so dos recursos natu rais; 
XXXIII • rea lizar o contro le e monitorização an'lbicntal das attvidades urbanas que 
causem poluição do solo. do ar. da água e da pai sagem ou da degradação dos re c ursos 
naturais: 
XXXIV - prom over a proteção de áreas de In te resse de á reas degradadas. 
XX.XV - desempen ha r o u tr as a tivídades co1-rela tas que lhe forem atribu ídas pelo Chefe do 
Poder Executivo, 

Art. 64~ A Es tru tu ra da Secretaria de Agricu ltura, Pecuária, Comércio, Meio Am bien te e 
Recur·s:o.s J-l íd,·i c;:os compreend e: 
1. Coordenado r·iri de desen volv im e nto r ural; 
a) Setor de agricultura 
li. Coordenadoria de Melo Am biente; 
a) Setor de educação e n sca llzaçã o do melo a mbiente 
111. Assessorias 

Art. 65il lnte-g r·an'I a Sec re taria de- Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos: 
- 01 Cargo de Sec,·etário Municipal; CC07 
· 01 Cargo de Diretor-Geral: CC06 
• 01 Cargo de Diretor do Meio Ambie nte; CC06 
- 02 Cargos de Assesso r Nlvcl I; CC02 
- 01 Cargo de Assesso r- Especial 11; CC03 

§ 19 • Compete ao Secret.i rio Munici pal de Secret:1ri.a de Agricultura, P cu á ria, Com é rc io, 
Meio Am bien te e Recursos Hídricos: 
1 • Assesso rar o Prefeito Mu nicipa l na elaboração da política de preservação ambiental 
de competência m uni cipal; 
li • Estudar e pesquisar o diagnóstico ambie ntal do Munidpio, cria n do o respectivo 
si stema e llce nclamento, visando gerar subsídlos necessários para criação de uma 
polft lca amble1'lta l m u nlclpal e regional; 
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Il i - Realizar estudos sobre a dispos içào fina l de n~síd uos sólidos, dom ésticos e 
hospita lares e d renagem de águas p luviais: 
IV - Acompanhar os e s tudos de expansão da rede coletora de esgotos. defin indo áreas 
apropriadas e locall7.açL o de est.-.ções de tratarne nto; 
V - Real izar o dlãgnóstlco das áreas ve-rdes disponíveis. p laneja ,, do a u tlllz.ação 
adequada com o objetivo de- ma nutenção dos parâmetros mfn lmos à sua prese- rvação; 
VI - M;;inte r çon tato.s fn :quente.s çom o 6.-güo es t~•dua l de n ;?cursos naturais, visam.l o 
acompa nhar os processos de danos ambient.·lis em íh-eas verdes e de preservação; 
VII - Fiscalizar e contro lar todas as ações m unicipais e particulm·es q ue afetem direta ou 
Ind iretamente. a Instabilidade an,blental da região. procedendo à e laboração de 1'1ormas 
ambientais n ece-ssiif"las; 

VIII - Rea lizar o d iagnóstico e mapeament·o dos mammciais de águas, estabelecend o os 
critér ios de sua proteção e preservação, inclusive d e s ua exploração pe la un idade de 
água e esgotos do Muni cípio; 
IX • Fiscalizar os rios e as nascentes do Município, objetivand o evitar erosão e 
assoreamento dos mesmos; 
X • Reflo re sta r as á rca.s d egradadas do Mun icíp io (área~ verc.k-~ e de prc~crvafâo) cvm a 

criação do v iveiro de m udas m unicipal em co njunto com a Assessoria de Agricul tura; 
XI • fiscalJzar e contro lar a vegetação urbana (arborização) do Mu nicípio; 
XII • executar outros serviços técnicos que forem determinados pelo Prdcito. 

§ 2º - Compete ao Diretor-Gemi: 
1 • Elaborar, coordenar e contro lar todas as atividades da Secretaria Municipal de Melo 
Ambie nte e Agricu ltura, sob o ponto de vt s ta técnico; 
l i - Analisa r prioridades de ações da Secretai-ia d e Agricultura__. Pecuár ia, Comércio. Melo 
Am bie nte e Recursos Hídricos. através de se us Departam e ntos e Div isões, e levá -las ao 
Secretário de Agricu ltura, Pecuá r ia, Comérc io, Meio Amb ie nte e Recu rsos Hídricos cm 
forma de p ropos ta técnica para pos terior a provação e colocação em prática: 
Il i - confeccionar relatór ios, a nalisar índices e con,parar estatísticas para posslbl ll tar o 
acompa nhamento d as açô c.!s da Secreta ria Mun ici pal de Melo Am biente e Agrlcultu r.:l; 
IV . Desem pe nha r o utras atividades correlatas. 

§ 3 11 - Compete ao Assesso r Nível 1: 
1 · Assesso rar e assis tir o Secretário e/ou superior hlcrtir-quico na mccllda d e s uas 
atribuições; 
li - Assessorar e coordenar os serviços tl-cnico-adtnlnlstradvos nas atividades de 
comp1;:tênc ia cl~ S •ereta ria; 
111 - Assessor-ar na análise. gestão e coorde nação dos documentos afetos ao exped iente 
do Secretário Municipal e/ou superior Imediato, inclusive emitindo s ugestões, oflclos ou 
parecer; 
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IV - Elaborar re latórios e documentos relativos à s ua área de atuação, qua nd o soli cítado; 
V - Encarregar-se qu:ando necessário, das com un icações e infor n1 ações e n tre os diversos 
setores da Secretaria, e e n tre a Secretaria e outros órgãos e serviços: 
VI • Exercer outras atribuições d e term inadas p elo super ior im ediato. 

§4º Compete ao Assessor Especlal li; 
1 - Estimular a prática da agricu ltura irrigada no município; 
li • Des envolver planos. progra mas e projetos de lne:endvo à prát ica da agr icultura 
il"rigada, voltàdos principalmén te para os: peq uenos e méd ios produto re s rurais; 
Ili - Estimu lar o uso racional da água no dese nvolvimento de projetos, visando sempre 
a ume ntar a produtividade, com a preservação do meio ambien te; 
IV - O desempe nho d e o utras atividades correlatas. 

SEÇÃO XV 
DA SECRETARIA MUNI CIPA L D E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

Art. 66~ Compete à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e t.azer: 
1 • Pla nejar, coorde nar, con trolar e executar prog.amas e atividades relacionadas ao 
esporte. juventude e l.azer no mun icípio; 
li - Pro1nover o acesso da população a prá ticas esportivas. rec reativas e- de laze r; 
Ili - Incentivar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas p;a ra a juventude, 
fomenta ndo ações educacionais, culturais e esportiv;.;i:s; 

IV - Gerenciar os espaços esportivos, recreativos e de lazer sob responsabilidade do 
m unicípio; 
V • Organizar e apoiar eventos esportivos e recreativos no âmbito municipal; 
VI • Artlcular com instituições púb licas e privad as m unlclpals. estaduais, naciona is e 
internacionais visando à captàção dé recursos e à implementação de projetos para o 
esporte-. juventude e lai:e-r; 
VII • Fomcntàr progr.ama de- inclusão social e cidadania por meio de atlv idades 
esportivas e de lazer; 
VIII - Rcttliz.a r outr;is ativid"'dcs corrcl:Jttis. 

Art 67u In tegram a estrutura da Secretaria de Esporte, Juventude e L..az.c l'; 
1 - Secretaria d e Esporte, luvcntudc e l...a7.cr: 
• 0 1 • Car·go ele Sec1·ct:l11'io Munlcl1>a l de Espo rte, Juventude e L..:1zer; CC07 
- 0 1 - Car·go de Cooi-de nador de Pr·oj etos Esportivos e Recreativos; ecos 
• 0 1 • C:;i.rgo de Asse.s!'.n r de Pnlítica~ p.,ra ;i Juve ntude; <:C02 
• 01 • Cargo de Assesso r de Po líti c..,s pa ra 3 Juvent"de e ~ze r; CC02 
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- 01 - Cargo de Assessor de Infraestrutura e Eventos Esportivos. CC02 

§ 1Q - Compete ao Secretário Municipa l de Esporte. Juventude e Lazer: 
1 - Coordenar e supervisionar as atividades da Secr-etada. assegurando o cumprimento 
d e s u as atribuições; 
ll - Planejar e implementar políticas públicas rclaciom1das ao esporte. juventude e lazer; 
Ili - Hep1·esentnr a Secretaria em eventos, reuniões e atividndes ofic ia is; 

IV - Articul ar parcerias com entidades públicas e privadas para a execução de projetos e 
programas esportivos e d e lazer; 
V - Elaborar o p la no d,e ação da Secr~t.:1rla, estabélece,-.do l'lletas e 1wiol"id ad es; 
VI • Monitora,- e avaliar os resultados das aç:ões e: projetos desenvolvidos pela Secretaria; 
VII - Promover a integração d;;is ações da Secretaria com outras pas·tas do governo 
municipal: 
VII 1 - Exercer outras .atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 
§ z1,1 - Compete ao Coordenador de Projetos Esportivos e Recreativos: 
1 - Planejar e coordenar a execução de programas e projetos esportivos no Município; 
II - Apoiar a rea lização de con1pctlçõcs, torneios e atividades recreativas; 
Ili - Estimular e acompanh a r a prática esportiva e m escolas, clubes e comunidad es; 
IV - Propor e Implementar Iniciativas que promovam a lnclus~o socia l por m elo do 
c:spo1·tc; 
V - Supervisionar a execução de eve ntos espo rtivos e 1·cc1·eativos promovidos p e la 
Secreta,·la; 
VI • Articular a captação dê recursos para o desenvolvlmcnto de projetos e.sr,ortivos; 
VII - Realiz.3r oi.1tn1s atividades cor relatas. 

§ 3!.I Compete ao Assessor d e Pollticas para a Juventude: 
1 - Propor e acompanhar a execução de políticas públicas voltadas à juve ntude; 
li - Articular co m Instituições educacionais. culturais e sociais ações que valorizem o 
protagonismo juvenH; 
IH • Promover eventos e ca mpanha s de.• consclcnrlzação para jovens cm áreas corno 
saúde, cidadania e educação; 
IV - Apoiar a Orga niuu;ão de fóruns t: con~clhos da juvcnLudc, t:slimulando a 
participação cidadã; 
V - Id entificar demandas específicas dos jovens e p1·opor s o lu ções en1 par eria com 
outros setores d a Administração Pllblic-a; 
VI - Realizar outras atJv1dadcs correlatas. 

§~•Compete ao A-s:sessor de ln fraestrutur.a. e Eventos Esporti vos: 
1 - Coordenar a manutenção e: o uso adequado dos espaços esportivos e de- Jazer do 
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II - Pla nejar e organizar a logfstica de eventos e competições espon:t vas; 
111 • Monitora r a execução d e: obras e re:fo rmas em instalações esportivas; 
IV • Apoiar a SccrcLarla na gcsLào de 11·1.:.Lcrlals e t:quipamentos esportivos; 
V• Estabelecer parcerias com instituiç:Ucs para a realização de: eve ntos f:Sportlvos e 

VI - Realizar outras atividades co1·relàt3 

SEÇÃO XVI 
OA SECRETARIA OE CULTURA E TURISMO 

Art. 68 !.I Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Tu rismo: 

I - Planejar, coordenai·, r;:ontro lar e executar p1·ogramas, p r·ojetos e atividades: culturai$ e 

tudsticas no município; 
11 - Promover e íncentivar aç:ões voltadas à valorizaç;ào e preservaçào do patrimônio 
hist61·ico, a.-tístico e cultura l local; 
111 - fomentar a produção c ultura l e "'rtística no muni dpio, apoiando eventos e 
Iniciativas que promovam o dcsenvolvlmcnto cultural; 
1V • Desenvolver e lmple- m e ,,tar políticas públicas de turismo, visando a valorização e 
exploração sust"enlável (k1s polcnda lidadcs turís ticas locais; 
V • Articular ac;ões que estimu le m o turismo local. gerando emprego e: re nda parca a 
r,nr,u lação; 
VI • Ge:renclar os espaços cultm·ais e- turísticos sob a ad1nlnistraçào ntunlcipal; 
VI l - Organizar é promover eventos culturais é turísticos que fortaleçam a identidade 
cultural do município; 
VIII - Articulnr parceri;;i:c. com instituições púhli C.,'lS e priv.:id;;is em níve l municipal, 
estadual. naciona l e internac:ional. para viabili~ar projetos e captar recursos para a á rea 
cu ltural e turística; 
IX - Reali~ar o u tras a tivid~des corn.~latas. 

Art. 69» Integram a estrutura da Secretaria de Cultura e Turismo: 
1 - Secret3rla de Cultura e Turismo: 
- 01 Cargo de Sec1·etário Muni ipal d e Cu ltura e Turismo; CC07 
- 01 Cargo de Coordenador de Patrimônio e Projetos Cultura is; CCOS 
- 01 Car go de Coo rdenado r de Turismo e Eventos; CC04 
- 01 Cargo de Diretor do Turismo; CC06 
- 01 Cargo de Assessor de Comunicação e Promoção Turísti ca. CC02 

§1ª Compete ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo: 
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1 • Coordenar ê supervisionar as a tividades da Secretaria, as:sesurando o cumprimento 
de sua:;; finalidades ; 
li - Pl;inej;i r e imple menta r políticas públic.::is volt;id;is à cultu .-::1 e :i o tu1·ismo; 
Ili - Representar a Secretaria cm eventos, reuniões e atividades oficiais; 
IV - Articular parcerias e captar recursos para projetos cultura is e turísticos; 
V - Elaborar o plano de açào da Secretaria, esta belecendo metas e prioridades; 
VI - Monitorar e avalia r os resultados das ações d esenvolvidas pela Secretaria; 
VII - Integrar as políticas cu lturais e turís ticas com outros setores d o govern o municipal; 
VII I • Exercer outras atividades correlatas detcnnlnadas pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 

§211: Compete ao Coordenador de Patrhnõnlo e Projetos Culturais: 
1 - Planejar e coo rdena r a preservação do patrhnõnJo histórico, cultura l e art(stlco do 
Mu nlc(pio; 
li - Desenvolver e supervisiona r projetos que incentive m as n"l.anifestações artísticas e: 
çultu r:i is; 
Il i - Apoiar e m·gilnizar eventos c ulturais, como feiras, exposições, festiva is e 
apresentações artfstJcas ; 
IV - Promover a valorlzação das tradições c ulturais locais; 
V - Articular parcerias para a rcallzaç~o de projetos culturais no Munldplo; 
VI• Monitorar a execução de obras e ac;ões de preservação de equipamentos cul turais; 
VII - Realizar outras atividades correla tas. 

§ 32 • Co mpete ao Coorclem1dor de Turismo e Eve ntos: 

1 - Planejar e implementar ações que fomentem o turismo no Muni cípio: 
li - Organizar e coordenar eventos turísticos, como festivais, feiras e outras atividades 
promocionais; 
111 - Divulgar os atrativos turísticos locais em parceria con, entidades públicas e 
privadas; 
IV - Moni torar e ava liar a s polillcas de Incentivo ao tudsmo lmplcmcntadas pela 
Secretaria; 
V - Propor e articu lar parcerias para o desenvolvlmcnto de projetos turfstlcos; 
VI - Supervisionar a Infraestrutura turfstlca do Munlcfpto; 
VII - Realizar outras atividades cor·re la tas. 

§ 4 a - Compete ao Assessor d e Comunlcaç:ã o e P ,·nmoção Turística: 

1 - Divulgar a~ açõe.!;: e evento~ pn>movidQ~ p,da St:cretar ia de Culturd e Turi Smu: 
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li - Promover os atro tivos cul t u ro is e turísticos do Município nos meios de comunicaçiio; 
Ili - Organizar materiais de divulgação, como guias ruristicos, folders e campanhas 
prom ocionois; 
IV - Articular a partlcipaç!lo do Munlcfpio e m fe iras e eventos voltados à cul tura e ao 
turismo; 
V - Healizar pesquisas sobr e as demandas e tendências turísticas para subsid iar a 
atuaç5o do Secre t ria ; 
VI - Apoiar a ges tão da Imagem cultu ra l e turfstica do Município; 
VII - Exercer o utras atividades correlatas ao p leno cumprimento d e su.is funções. 

SEÇÃO XVII 
DA SECRETARIA OE POLlTICAS PARA AS MULH ERES 

Art. 70" A Secreta ria de Políticas para as Mulheres tem como t1nalidade form ular, 
implement;u e coord nar políticas púhlica:s volta.d::1s p.;1 ra a pn:m,oçào da i,gu ;:ild::1de d e 
gênero, a a utonomia das mulheres e o en rentamento de todas as formas de 
discriminação e violência. 

Art. 71ª Compete à Secretaria de Políticas para as Mulheres; 
1 • Desenvolver e lmplel'nentar programas, projetos e ações que prornovam os clircilos 
das mulheres e a equidade de gêne ro; 
li - Coordenar e articular poHtlcas de prevenção e enfrcntamcnto à vlolôncla contra as 
mulheres, fortalecendo redes de proteção e serviços especializados; 
Ili • Promover a autonomia econ ômica, social e poHttca das mulheres, com foco na 
igualdade d e oportunidades; 
IV - Estimula r a integração das poHticas públicas para as mulheres com as demais áreas 
d a administração municipa l, es tadual e federa l; 
V - Realiz:Jr c;rimp:Jnhas de cons ienti-zaç.:'io e sensibiliz..tção voltadas para ri v;.iloriz..'lçfio 
d as mul heres e o combate ao machismo e à violência de gênero; 
VI - Monitoror e :Jvali:Jr a e,cecuç..-lo de p oHt ic;ris p(ib li c..ts relricion;.idas ~ s mulheres, 
assegurando s ua efetividade e cumprimento de diretrizes nacionais e Internacionais; 
VH - Representar o município em eventos e atividades relacion:.id os ~ os direitos das 
mulheres, quando desígmu;lo: 
VI II - Foment.:ir parcerias com entidades da socied.:ide civíl, org;.inizações in ternacionais 
e outras instituições para a promoç~o de ações de interesse públiço; 
IX - P,·opor diretrizes, norm3tivas e inlci;.itivas que ampliem a proteção e os direitos das 
mulheres; 
X - Desenvolver outras ativid;.tdes correlatas previstas e m legislação ou que lhe sejam 
atribuídas. 
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Art. W Integram a estrutura da Secretaria de Políticas para as Mulheres: 

1-Secretaria de Políticas para as Mulheres: 
· 01 Cargo de Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres; CC07 
· 01 Cargo de Coordenadora de Programas e Projetos para Mulheres Negras 
Quilombolas; CC04 
· 01 Cargo de Assessora de Comunicação e Mobilização; CC02 
· 01 Cargo de Assessora de Direitos e Atendimento às Mulheres. CC02 

§ 12 • Compete à Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres: 
1 · Coordenar e supervisionar as atividades da Secretaria, assegurando o cumprimento 
de suas finalidades; 
li - Planejar e implementar políticas públicas voltadas à promoção dos direitos das 
mulheres e à igualdade de gênero; 
lll -Representar a Secretaria em eventos, reuniões e atividades oficiais; 
IV · Articular parcerias e captar recursos para projetos e programas voltados às 
mulheres; 
V -Monitorar e avaliar os resultados das ações desenvolvidas pela Secretaria; 
VI -Promover a integração das políticas para as mulheres com outras áreas do governo 
municipal; 
VII - Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 

§ 2º · Compete à Coordenadora de Programas e Projetos para as Mulheres: 
1 - Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos destinados à valorização e 
proteção das mulheres; 
li -Apoiar e articular iniciativas voltadas ao empoderamento feminino e à redução das 
desigualdades de gênero; 
Ili -Propor e implementar ações integradas para a proteção e acolhimento das mulheres 
em situação de violência; 
IV -Monitorar a execução de programas desenvolvidos em parceria com organizações 
da sociedade civil; 
V -Promover capacitações e eventos que fomentem a valorização das mulheres; 
VI -Realizar outras atividades correlatas. 

§ 3º · Compete à Assessora de Comunicação e Mobilização: 
1- Promover a divulgação das ações e políticas públicas desenvolvidas pela Secretaria; 
li - Planejar e executar campanhas educativas e de conscientização sobre igualdade de 
gênero e combate à violência contra as mulheres; 
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Ili • Arllcu la r parccrJas com veículos tlc comunicaçã o e redes sociais pa i-a ampli ar a 
visibilidade das ações da Secretarh':i; 
IV - Mobilizar a sociedade civil para o engaja mento em programas e ca mpanhas da 
Secretaria; 
V • Represe ntar a Secre taria cm aliv idadcs de co municação e even tos públicos, quando 
d esignada; 
VI • Rca1izar o utras ativ idades correlatas. 

§ 4-9 - Cornpe te à Assessora d e Direitos e Atendimento às Mulhe res: 
1 - Apoia r e acomp anhar a implcmc n taçõo de políticas pUbli c:ns voltad:ns à garantia dos 
dire itos d as mulher es; 
li • Atua r na artlcula.ç!lo da r ede de awndhnento às mulhe r es cm s ituação d e v1o la nda. 
ga rantind o acesso a serviço s d e p ro teção e a.colh imento; 
Ili - Presta r s uporte técnico para a e laboração d e re latórios e estudos sobre a s itu ação 
d as mulh e res no Município; 
IV - Organizar e acompa nhar ações de ca.pocltação pnro servidores que a tuam nn 
proteç..l\o e defes.- dos direitos d as mulheres; 
V • Presta r a te ndimento inicia l e encaminha m e n to d e demand as relacionados aos 
direitos d as mulhe res; 
V I • Realizar outras atividad es corrclotas. 

TITULO li 
DAS DISPOS IÇÕES CERA IS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 73ª Para os fins do disposto nesta Lei, fica o Chefe d o Pode r Executivo a uto rizado a 
d ispor , mediante d ecreto, sobrê: 

1 - Extinção de (unções ou cargos públicos quando vagos; 
l i - P ixa r a lo taçã<, d é pessoal no s órgãos e @nttdade~ da admin istração pública dlrera. 
a utárquica e fu1'1dacio na 1, bem a.sslrn rc<l istribu h· servidores, oo i11lc1·css:c do .serviço; 
I li - Re m anejar , transpor, trans ferir ou utiliza r as dotações orçamentá ri as aprovadas na 
Lei Orça me ntária e m favo r dos órgãos extin tos, tra n sformados, trans f'eridos, 
Inco rporados o u d es m e mbrados por e.sta Lei, m antid a a m ~sma dasslfic::ação funCiôn al ­
p1·oga-a1nâtlca, expressa por categoria de progrmnaç:S.o cm seu mcs1't"I0 nível, Inclusive os 
títulos, d escritores, metas e objetivos assim como o respectivo d etalh ame nto por esfera 
orçamentária. grupos de despesa. fontes de recursos, modalidades de aplicaç:ào e 
Ide n tificado res de uso; 
IV - /\ organlzaç.tio e funcionamento d a adm lt"list raç:'io munlclpal. quando n:t.o hnpHcar 
a ume nto de des pesa nem cr iação ou extinção de fu nções e de órgãos p ú hli cos; 

SÃOJOÃO 
DAVARJOTA 
PAU. O TU.IA.LHO COHT1HUU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 
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Art 742 Os Secretá rios Municipais, em suas ausências, devem ser substituídos, 
transitoriamente, por servidor devidamente indicado em portaria pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 752 Ficam extintos os cargos em comissão e funções gratificadas existentes nos 
órgãos e entidades da administração pública direta não relacio nadas nos quadros dos 
Anexos da presente Lei. 

Art. 76• As lotações dos ocupantes dos cargos comissionados serão devidamente 
definidas no ato de sua nomeação. em consonância com a necessidade do serviço público 
e discricionariedade do Prefeito municipal. 

Art. 77• As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, previstas no orçamento vigente. 

Art. 782 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário,em especial a Lei Municipal n• 159/2017 e n• 209/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauf. em 06 de janeiro 
de 2025. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei, aos oito dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

JOSE DOS SANTOS Assinado de forma digital 
por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 BARBOSA:71349553387 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/Pl 
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PARA O TRABALHO C ONTINUAR São João da Varjota - PI 

ANEXO 1 

CARGO CÓDIGO 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE CC0l 

ASSESSOR NÍVEL l CC02 

ASSESSOR ESPECIAL NfVEL II CC03 

COORDENADOR NIVÉL 1 CC04 

COORDENADOR NIVEL li ecos 
DIRETOR (A) CC06 

SECRETARIO MUNICIPAL CC07 

PROCURADOR GERAL ecos 
CONTROLADOR GERAL CC09 

OUVIDOR (A) GERAL CC10 

DIRETOR DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
CCll 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CC12 

PREGOEIRO 

siô:.Oio 
PREFEITURA MUNICIPAi. DE SÃO JOÃO OA YARJOTA•PI 
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~ 
NOME DA FUNÇÃO ATRIDUIÇOES REQUISITOS 

Exe.-ce ~tivid~des com 1)lem enrnres - Ensino Méd io comple to; 
d e assessoramento ao Gab inete do - Gozo dos d ire itos po líticos: 

SECRETÁ.RIO CHEFE Pr efeito o u do Secretário Municipal q u itação com as o brigaçõe~ 
DE GABINETE d e sua pasta; atri bui funções e ta refas milita res e e leitorais; • ldad E 

aos seus s ubordinad os; assessora o mlnlma de 18 anos; - Aptldãc 
s u1)e rlor im,ed iato no gerenciamen to fislca e m ental. 
d o órgão; s u bm ete a conslderaC-,o d o 
s uperio r' assu11to de u rgência ou d e 
l ral.f11i1C'nlu ÍniC"diato. 

Assessora a Secretar ia na direção • En sino Médio comple to; 
d os ações, m etas e programas que • Gozo dos di re itos políticos; 
Integra m as políticas públfcas d e q ulraç.ão com as o brlgaçõe~ 

ASSESSOR NÍVEL 1 governo; exerce fu nções consu ltivas rnill tares e eleitorais; • ldadE 
pa ra as coordenad orias, dire torias, e m in ima de 18 anos; - Aptldãc 
demais se tores no sentid o d e adver tir fislca e m ental. 
reaHnhamenro de ações; a rticu la a.s 
ações de chefia nas diversas áreas q ue 
co mpõe os depar tame ntos 
estru turados. 
Prim.: ip i:l i::.; res-pons-ab ilidade~ • En.sino Méd io comple to: 
Princlpal atribuição: assessora mento - Cozo dos d ire itos po líticos: 
d os dir igentes no q ue concerne ao qui tJ ção com as obrigaçõe: 

ASSESSOR ESPECIAL planejamento, direç..'\o, coorde nação e mili ta res e e leitorais; - ldadE 
NiVEl, 11 o ri e nt::tç.'.io da execuç.'.io d as mínima de 18 anos; - Aptid ãc 

~tivid[ldes d,.1.s respectivas un idades e fisic,.1 e m ental. 
exe1·cer o utn1s ntribu ições q ue lhes 
fore m acometidas. 
Prestar assistência polltlca e 
estra tégica, Interna e externa, nas 
q uestões- de s ua área de a tuação ou d e 
co nhecimento; Desempenhar 
atividades de apolo à orga ni z.1.ção e à 
,x,ordcoaçâu político-rcp r<'S<'nta t iva. 

Coordena e controla os - En sino Médio comple to; 
cum prime ntos das normas - Gozo dos dire itos polít icos: 

COORDENADOR(A) n1unl c:ipals, rotinas e ins truções Quitaç.ão com as ob rlgaçõe~ 
em itidas e aprovadas pelas militares e eleitorais; • ldadE 
autoridad es competentes; formula minhna de 18 anos; • Aptld!\c 

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 
03 R$ 1.800,00 

30 R$ 1.518,00 

12 R$ 1.800,00 

20 R$ 1.900,00 

04 R$ 2.300,00 

09 R$ 3.000,00 

11 R$ 3.200,00 

01 R$ 3.200,00 

01 R$ 3.200,00 

01 R$ 1.518,00 

01 R$ 3.000,00 

02 R$ 1.800,00 

siõ:iôio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 
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DIRETOR(/\) 

SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL 

DAVARJOTA E-rnall: pmvarjol.a'2O18@gmall.c:om 
Si a Ja:lio d111 Va,jota • PI 

polít icas de relaçilo com as fis lca e menta l. 
Ins titu ições po líticas-, socia is e 
privadas; assessora o Execu tivo no 
relaciona m e nto com a Câma ra 
Municipal. 
O papd da função é form:ccr • Ensi no Méd io com ple to; 
lidera nça e autoridade 0nal dcmt ro da - Go-.,.o d os: d ireitns polít icos:; 
Ins titu ição, além de executar o Quitação co rn as obr lgaçõe~ 
planejam ento das a t ividades anu al da militares e ele itorais; - ldad E 
Secreta ria. Outros deveres incl uem m ínima de 18 a nos; • Aptid àc 
.s upervisiona r a pe r fo rmance do.s fb ica e me nta l. 
t~cnicos: e m e mbros da equ lpé, assi m 
como ton1.n· decisões no q ue d iz 
rcspcim a depa rta m cncos e 
fi na ncia mento. 

Exerce a orientaç.cl\o, coordenação e - Ensi no Médio comple to; 
s upervis..l\o dos ó1·g.:'ios e e ntid.1des d a • Go'Zo d os d ireitos políticos; 
ad min ist nc1ç:ão mun icípa l, na á rea d e Qu itação com as obr igaçõc~ 
s ua competência; cump re e faz m ill rnres e ele itorais; - ldad t 
cumprir os atos ass inados pelo m ínima de 18 a nos: · Ap tid ãc 
Prefe ito, pertinentes a su;a .á rea d e tl.s ic.:."'!. ,e m1:mtal. 
competência; a p1·esenta a o Prefeito 
rela tórios de sua gcst..io na respectiva 
pas ta; p ra t ica os atos perti ne ntes as 
atr-ibui ii;:ões que lhe forem Ot,J to r~ d :=iis 
ou delega.das pe lo Prefei to: cum pre as 
polít icas públicas c m confonn ídadc 
com o Pla no de Governo, 

Guarda relaç.i\ô e.specla l de - f.nslno Superior- em Direitt'. 
confiança co m o Chefe d o Executivo com lnscrlç!\o na OAB/ PI; con 
Municipal; ava lia l'Csu ltados e cspcciallzaçlio o u cursandc 
afina m ento com :as tl iretri-zes do Dire ito Ad m in istra ti vo. 

PROCURAOOR (A) Phrno Mu nicipa l de Governo; · Go"?-o d os di reitos político s; 
GERAL coordena a d istribu ição dos Qu itação co rn as obrlgaçõe~ 

p rocessos judiciais e adminis trativos m lHrarcs e ele ltor.1ls; • ldad( 
aos procuradores; deli ne ia a mínima d e 18 a nos; • Ap tld ãc 
oríe ntaçào ju ríd ica ::1 se r seguida pelo tis ica e menta l. 
Poder Execu tivo; desenvo lve 
atividades de cons ultoria e 
assessoram e nto Juríd ico; rep resenta 
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o Município judicial e 
extrajudlclal mente, recebendo as 
ci tações, Intimações e noti fl cações 
judiciais dirigidas contra a Prefei tura 
ou o Mu nicípio; elabora defesa e 
presta Info rmações ao Min istério 
Pú blico e ao Tribunal de Contas do 
Es tado; defende admi nistra tivamente 
e em juiz.o os in teresses da 
Ad ministração. 

Avalia o desenvolvimento dos - Vide art. 16, § 1•; 

programas de trabalho, tendo em 
vista a e fi cácia, a eficiência e a 
economicidade pelos aspectos 

CONTROLADOR (A) 
GERAL 

adm inis trativos e ílna ntei ros, 
verifi cando a fiel observância da 
programação anual e pluria nua l do 
governo; avalia as d istorções ou 
fatores críticos no desenvolvimento 
das diretrizes das políticas públicas 
municipais; avalia a desenvolvimento 
de contratos de compras, prestação 
de serviços desenvolvimento de 

obras, com exa me de todos os 
cronogramas físicos e financeiros 

- Gozo dos d irei tos políticos; 

Quitação com as obrigaçõc, 
mili tares e eleitorais; - ldad, 
miníma de 18 anos: - Aptidãc 
fisica e mental. 

OUVIDOR (A) GERAL 

DIRETOR (A) DE 
LICITAÇÃO E 

Dirige, c:ontrolà, supervisiona e 
coordena o recebim ento das 
maniíestações e reclamações 
enviadas pela população, 
encaminhando-as aos órgãos 
competentes para a resposta 
demandada; promove as necessá rias 
diligências, visando ao 
esclar eci mento das qu estões em 

análise, oferecendo resposta objetiva 
a questão apresenta.da, no menor 
prazo possível. 

- Ensino Médio completo; 
- Gozo dos direitos políticos; 

Quitação com as obrigações 
mili tares e eleitorais; - ldad, 
mínima de 18 anos; - Aptidãc 

fís ica e mental. 

Estabelece as normas de conduta - Ensino Superior Co mpleto; 
dos serviços da Diretoria a qual se - Gozo dos di rei tos políticos; 

vin cula e dete rmi na rotinas e Quitação com as obrigaçõe, 

siO'iio 
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CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/ 
PREGOEIRO (A) 

instruções aos servidores a ele mili tares e eleitorais; - ldadE 
subordinados; formula as condutas da mínima de 18 anos; - Aptidãc 
Admi nistração na condução dos tisica e mental. 
processos das licitações públicas, 
objetivando o cumprimento dos 
princípios licira tórios. 
Tomar decisões; Acompanhar o • Ensino Médio completo; 
trâmite da licitação; Dar impulso ao - Gozo dos direitos políticos; 
procedimento li citatório; e Executar Quitação com as obrigaçõei 
quaisquer outras atividades militares e eleitorais; - ldadE 
necessárias ao bom andamento do mínima de 18 anos; - aptidãc 
certame até a homologação. o tisica e mental. 
designado, seja ele nomeado como 
agen te de contratação ou pregoeiro, 
é o responsável pelo bom andamento 
do processo licitatório e o estrito 
cumprimento da legislação, devendo 
para isso conta r com o apoio dos 
órgãos e setores de assessoramento 
jurídico e de controle interno. 

ID: 60D7E1D71B1A4 

lSTAOO 00 ~Ul 
PlltUUTUlA MUNIClf'AL DE QUUMAOA N01'A 
GA81N(T( OOPAH{ITO 

Portarta nº 013/2025 Queimada Nova/PI. 08 de Janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a nomeação de membros 
para a comissão do Teste Seletivo nº 
001 no 1 5 e dâ outras providências. 

0 PREFEITO 00 MUNICIPIO DE QUEIMADA NOVNPI , no uso de suas 
atribuições 1egals, 

CONSIDERANDO a falta de professores efetivos para serem lotados nas 
unidades escalares do Municfplo de Queimada Nova/PI neste começo de 
pertodo letivo, 
CONSIDERANDO a necessidade de excepcional interesse pübllco de 
contratação de professores temporários para substituir os efetivos em licença ou 
em afastamento legal , 
CONSIDERANDO a realização do Teste Seletivo nº 00112025, com publicaç.ao 
no Diário Oficial do Municlpio em OS de Janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeilr os membros abaixo para comporem a Cornissao do Teste 
Seletivo nº 001/2025, que visa é seleção de candidatos para o Ingresso nos 
quadros de servidores temporários da Prefeitura Municipal de Queimada 
Nova/PI: 

I - Glslalde Coelho de carvalho, CPF n• 827.412 .123-68; 
li - Vanderleia Maria Amorim CPF nº 798.545.593-00; 
Ili - C laudileuza Coelho de Sousa Carvalho, CPF nº 034 .813.244-13. 

Art. 2º A presidência da comlssao ser.é exercida pele servidora pública municipal 
- Gislaide Coelho de Carvalho CPF nº 827.412.123-68 . 
Art. 3° A comissão deteste seletivo de que trata a presente portaria deverâ adotar 
as medidas e providencias necessárias a realização do Teste Seletivo nº 
001/2025. bem como fiscalizar e acompanhar sua reallzaç.ao. 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçao. 

de Queimada Nova/PI, 08 de Janeiro de 

,-,.•f•hur• Munklpal N Qu,.&mff• "-• • Puul 
CNll'J ,li ~!>12(111'()(101..0 

025, 

R.,.. f,ellpe Aodr~ Co.elhQ, ,r 790 • C~l ro. c;E:P 64758-000 • Q,..t.,m,11,0,a ff<W• • PI 

ID: F7824E503C4D4 

1'i t QUEIMADA NOVA PR!fEITURAMUNICIPALDI QUHMADA NOVA 11 ~ •••• '"º" " ESTADO 00 PIAIJI 

~ -.. ~: ;m, __ 11 __ .. u..._,__. .. __ .., G,\BJNfTEDOPREFEITO 

PORTARIA Nº 0ll/:l0l5, DE 08 DE JANEIRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Q EIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUl, no uso 
de suas alribuições legai, e nos termos do ort.74, VI , da lei orgânica do Mwticipaf. 

RESOLVE: 

OMEAR, o senhor LUCAS VIEIRA COELHO, Portador do RG 
nº 8.120.657 SSP/Pf e CPF nº 381.883.068-19, para cargo de CHEFE DE 
DMSÃO - DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVlÇOS Pl/BLICOS- padrio CC-
7. 

Art, 2° Esta portaria entra em •igor na data de sua publicaçllo, com 
efeitos re1r0ati•os apartir de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 3° Re•oga•se as disposições conir.lrias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C MPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Qu · 
dias do mês de Janeiro de 2025. 

Prafth ura Municipal ca. Ql,Nim-. Hov• • ~ur 
CNPJ: 41 .5~.202/0001.&Q 

Nova, Estado do Piauí, aos 08 (Oito) 

Riu ftip1: Aocfl'!1ues Cotfl'IO. N'"790 •CtNtO. Ct P60S&-OO(I . ~ Novi11 • P1 


